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RESOLUCÃO N° 006 DE NOyEMBRO DE 2024.

"Dispõe sobre novo REGIMENTO INTERNO
Municipal de Cujubim e dá outras providências".

da Câmara

Herlon Pereira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Cujubim, Estado de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte,

R E S O L IJC Ã Oj

TÍTULO I
DA CÂMARA MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DAS FUNÇÕES DA CÂMARA

_ O Poder Legislativo local é exercido pela Câmara Municipal que tem funções legislativas, de
fiscalização, de controle externo do executivo, de julgamento político-administrativo, de assessoramento e
mediação ao Poder Executivo e de administração de sua economia interna.

As funções legislativas da Câmara Municipal consistem na elaboração de emendas à Lei Orgânica
Municipal, elaboração das leis complementares, leis ordinárias, decretos legislativos e resoluções sobre
qualquer matéria de competência do Município.
Il'!~As [unções de fiscalização serão exercidas através de acompanhamento direto dos atos de gestão
administrativa, patrimonial e financeira do Poder Executivo, as administrações indiretas, da Câmara
Municipal e da execução do controle interno de ambos os poderes, bem como com oi auxílio do Tribunal
de Contas, o julgamento das contas apresentadas pelos gestores locais.

As funções de controle externo da Câmara implicam na fiscalização dos negócios do Executivo em
geral sob os prismas da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e da ética político­
administrativa, com a tomada das medidas saneadoras ou punitivas que se fizer necessária.
1'4~As funções de assessoramento e mediação ao Executivo consistem em sugerir medidas de interesse
~~?Iico mediante coleta de informações advindas da Municipalidade .
.~~~A gestão dos assuntos de economia interna da Câmara realizar-se-á através da disciplina regimental de
suas atividades de estruturação e da administração de seus serviços auxiliares.

CAPÍTULO II
DA SEDE DA CÂMARA

Art. 2°A Câmara Municipal tem sua sede no prédio destinado para este fim, na cidade de Cujubim
- Estado de Rondônia.
l!ã.m~:'J.~~.Havendo motivo relevante, ou de força maior, a Câmara poderá, por deliberação da Mesa,
"ad referendum" da maioria absoluta dos Vereadores, reunir-se em outro recinto.

~ No recinto de reuniões do Plenário não poderão ser fixados quaisquer símbolos, quadros, cartazes ou
fotografias que impliquem propaganda político-partidária, ideológica religiosa ou de cunho promocional de
pessoas vivas ou de entidades de qualquer natureza.
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o disposto neste artigo não se aplica à colocação de brasão ou bandeira do País, do Estado
ou do Município, na forma da legislação aplicável.iD_' Na sede da Câmara não serão realizados atos estranhos às suas finalidades, cabendo
excepcionalmente ao Presidente da Câmara, quando o interesse público o exigir, liberar o recinto de reuniões
da utilização diversa de sua finalidade.

O policiamento no recinto da Câmara será feito pelo Serviço de Segurança da Casa ou
por integrantes de corporação civil ou militar, se requisitados para manutenção da ordem interna.

CAPÍTULom
DA INSTALAÇÃO E POSSE

.. A Câmara Municipal instalar-se-á, em Sessão Solene, a ser ralizada as 10horas do dia I° de
janeiro do primeiro ano de cada legislatura, independentemente do número, sendo presidida pelo Vereador
que tenha exercido mais recentemente em legislatura anterior cargo na Mesa, observada a ordem
decrescente dos cargos.

Em não havendo, aquele que mais recentemente tenha sido eleito vereador pelo Município em
legislatura anterior, sendo que, se havendo mais de um nessa condição, presidirá a sessão de instalação o
mais idoso entre eles.

Fica assegurado, tanto quanto possível, a representação partidária na formação da Mesa, cabendo ao
Presidente para o ato, designar "ad hoc" um de seus pares para secretariar os trabalhos.

l1liOs Vereadores munidos do respectivo diploma, tomarão posse na sessão de instalação, perante o
presidente provisório a que se refere o artigo anterior, o que será objeto de termo lavrado em livro próprio
pelo Secretário, e após ter manifestado compromisso, que será lido pelo Presidente, que consistira na
seguinte formula:

'PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI
ORGÂNICAMUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR DIGNAMENTE O MANDATO QUE
ME FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO Ml./NICÍPIO DE CUJUBIM E PELO
BEM-ESTAR DO SEU POVO".

_ Prestado compromisso pelo Presidente, o Secretario "ad hoc" fará a chamada nominal de cada
Vereador, que declarará:

"ASSIM O PROMETO"

l1li O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no art. 6° deverá fazê-lo no prazo de lO (dez)
dias, salvo motivo justo e aceito pela Câmara Municipal, devendo prestar compromisso individualmente
utilizando a fórmula do art. 6° referido.

_ No ato da posse, os Vereadores apresentarão o diploma expedido pela Justiça Eleitoral, além da
declaração de bens mediante apresentação do Imposto de Renda ou declaração registrada em cartório, bem
como, nos casos de término do mandato, renúncia ou afastamento efetivo dele, sendo transcritas em livro
próprio, resumidas em ata e divulgadas para o conhecimento público.
I'~~A não apresentação da declaração de bens ou a desincompatibilização, se for o caso, por ocasião da

impedirá a realização do ato, ou sua nulidade, se celebrado sem o requisito exigido.
O Suplente de Vereador, tendo prestado compromisso uma vez, fica dispensado de fazê-lo
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novamente, em convocações subsequentes.

_ O Vereador que não se empossar no prazo previsto no art. 8°, não mais poderá fazê-lo, aplicando­
se lhe o disposto no art. 123, § 1°, II deste Regimento.

I11IIIO Vereador que se encontrar em situação incompatível com o exercício do mandato não poderá
empossar-se sem prévia comprovação da desincompatibilização,o que se dará, impreterivelmente, no prazo
estabelecido no art.8°.

.. Cumprindo o disposto nos artigos anteriores, o Presidente provisório facultará a palavra por 5
(cinco) minutos, a cada um dos Vereadores e quaisquer autoridades presentes que desejarem manifestar-se,
encerrando-se a solenidade de posse.

.. Em seguida realizar-se-á a posse do Prefeito e Vice, conforme art. 339 deste Regimento; II
Ultimada a solenidade de posse, ocorrerá a convocação para eleição da Mesa Diretora na qual somente
poderão votar e ser votado os Vereadores empossados.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DAMESA DACÂMARA
SEÇÃOI
DA FORMAÇÃO DAMESA E DE SUASMODIFICAÇÕES

!III!Após a solenidade de posse osVereadores reunir-se-ão sob a Presidência daquele que tenha exercido
mais recentemente em legislatura anterior cargo na Mesa, observada a ordemdecrescente dos cargos, dentre
os presentes e, em havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa
Diretora para o biênio, que ficarão automaticamente empossados, uma vez eleitos, mediante assinatura dos
~~~pectivostermos de posse.
§~~A eleição da Mesa Diretora deverá ocorrer no plenário da Câmara Municipal independentemente de
onde ocorreu a solenidade de posse;

Não havendo número legal para a eleição, o Presidente em exercício convocará sessões diárias, até que
seja realizada a eleição da Mesa.
I~eA eleição da Mesa Diretora, ocorrerá com pelo menos a maioria absoluta dos membros da Câmara,
p~e.sentesem plenário, sendo eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votos dos presentes.
§'·:I~Na eleição da Mesa Diretora fica assegurado direito a voto a todos os Vereadores em pleno exercício
do mandato, inclusive aos candidatos a cargos na Mesa.

Art. 15 Na eleição para composição da Mesa Diretora, observar-se-á os seguintes procedimentos: I
Requerimento protocolado junto a Mesa Diretora ou na Secretaria Geral. da(s) chapa(s) concorrente(s) à
eleição, por um dos candidatos da respectiva chapa, contendo:

lome ou número para identificação da Chapa;
ome dos candidatos que comporão a chapa com os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 2° Vice­

Presidente, 10Secretário e 20Secretário;

lassinatura dos candidatos no Requerimento anuindo;
indicação do partido que pertence cada candidato; II O

candidato só poderá participar de uma chapa;
.caso o candidato assine mais de uma chapa, deverá manifestar-se sobre qual assinatura é válida, sob

ina das duas serem desconsideradas;
Os Vereadores são chamados em ordem alfabética para declinarem seus votos, os quais serão



anotados pela Mesa;
lIHavendo empate na votação nominal, considerar-se-á vencedora a chapa cujo candidato à Presidência
for o mais idoso.
110Vereador que estiver presidindo a Sessão terá direito a voto;
lIA contagem e proclamação do resultado será realizado pelo Presidente em exercício, que dará posse
imediatamente aos membros eleitos da Mesa.
§ 10 Será impedido de se candidatar e/ou exercer qualquer cargo na Mesa o vereador que,
Seja condenado, em decisão transitada emjulgado, por ato doloso de improbidade administrativa; e
IV. Seja demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo e judicial, contado da
decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário.
§2° Excepcionalmente, o membro da Mesa, durante o mandato, será destituído de suas funções
imediatamente caso incorra em qualquer uma das hipóteses previstas neste artigo, independentemente de
deliberação do Plenário.
a) A destituição produzirá efeitos a partir da referida decisão, e deverá ser seguida do procedimento previsto
no art. 24 desta Resolução.
§3°Todos os atos praticados por ummembro da Mesa que incorra nas proibições do §10 serão considerados
nulos, salvo quando houver interesse público quejustifique sua convalidação, visando assegurar a fé pública
e o regular funcionamento da Câmara Municipal.

.. A eleição de renovação da composição da Mesa Diretora, para o 20 biênio da legislatura, será
realizada a qualquer tempo, preferencialmente, na mesma sessão da eleição dos componentes da Mesa
Diretora de instalação da legislatura, obedecendo os procedimentos previsto nos art. 14 e 15, deste
regimento.
§Io A posse da Mesa Diretora eleita para o 20 biênio, ocorrerá em IOdejaneiro da 3a sessão legislativa da
Legislatura, mediante assinatura do respectivo termo de posse;
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§2° - Quando as eleições para composição da Mesa Diretora, ocorrerem na mesma Sessão deliberativa,
qualquer nulidade ou irregularidade insanável em relação a uma eleição, atingirá a outra, implicando na
nulidade de toda a sessão deliberativa, obrigando a realização de novas eleições para ambos os biênios.

dei A Mesa Diretora da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente, Vice-Presidente,2° Vice
Presidente, 10 e 20 Secretario, com mandato de 2 (dois) anos, sendo admitida a recondução no todo ou em

de seus membros para a eleição imediatamente subsequente.
lªmj!t'í1tij;lU'Q~;O Vereador suplente que substituir titular terá direito a voto, mas não poderá ser votado.

_ Somente se modificará a composiçãopermanente daMesa ocorrendo vaga de um de seus Membros.

Art, 19Considerar-se-á vago qualquer cargo da Mesa quando:
J Extinguir-se o mandato político do respectivo ocupante, ou se este o perder;
II Licenciar-se o membro da Mesa do mandato de Vereador por prazo superior a 120(cento e vinte) dias;
Illhouver renúncia do cargo da Mesa;

JFor o Vereador destituído da Mesa por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Casa, assegurada
pia defesa e o contraditório.
Quando o vereador for destituído da Mesa nos termos contidos no parágrafo IOdo art. 15 deste

Regimento.

lia]A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa Diretora será feita mediante
comunicado por escrito, e será tido como aceito, com a simples leitura em Plenário.

_ Em caso de renúncia total da Mesa, proceder-se-á nova eleição na Sessão imediata a que se deu a
renúncia, sob a Presidência do Vereador que por último exerceu cargo na Mesa excetuando-se obviamente
os renunciantes, dentre os presentes, observado os preceitos para eleição daMesa Diretora constante do art.
15 deste Regimento.

Art. 22 A destituição de membro efetivo da Mesa somente poderá ocorrer quando comprovadamente
desidioso, ineficiente ou quando tenha se prevalecido do cargo para fins ilícitos, nos termos estabelecidos
neste Regimento.
I. Quando a destituição estiver baseada nas causas impeditivas previstas no parágrafo IOdo art. 15 deste
regimento, será automática, sem deliberação do plenário, cabendo ao Presidente da Mesa Diretora ou quem
vier a substituí-lo dar publicidade das causas impeditivas, devidamente comprovadas, perante o plenário,
para produzir os efeitos necessários.

11& Para o preenchimento do cargo vago na Mesa nos termos do inciso VI do artigo 19, haverá eleição
~~gl=T=~~~:?;T.no máximo 05 (cinco) dias, para completar o biênio do mandato.
I!lBpfQí~~,Eventuais alterações fático-jurídicas ocorridas após a aplicação do parágrafo 30 do art. 15
deste Regimento, não implicarão na nulidade da eleição suplementar realizada nos termos desta Resolução,
exceto se houver manifestação divergente do Plenário

~ Em abrindo vaga nos termos do inciso I, II, III, IV e V do artigo 19, o Presidente receberá até o
início da Sessão subsequente, os nomes dos Vereadores candidatos à vaga, devendo colocar em votação
aberta no Plenário, eleito o Vereador que iver a maior votação.

SEÇÃO II
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DA COMPETÊNCIA DA MESA

IIBÀ Mesa Diretora competem às funções diretivas, executivas e disciplinadora de todos os trabalhos
legislativos e administrativos da Câmara.

deliberações da Mesa Diretora serão tomadas exclusivamente em reunião devidamente
Presidente, por maioria absoluta de seus Membros;

I~ij.~(;((i.~.Excepcionalmente a Mesa Diretora poderá ser convocada por maioria absoluta dos
membros da Casa, com objetivo específico e definido no termo de convocação, a qual deverá ser registrada
em ata própria.

.. À Mesa compete, dentre outras atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento ou por resolução
da Câmara:
IPropor de forma exclusiva ao Plenário projetos de Lei e/ou Resoluçõesque criem, transformem e extingam
cargos, empregos ou funções na estrutura administrativa da Câmara Municipal, bem como, a iniciativa de
norma que fixe a respectiva remuneração, como como, norma que altere a estrutura organizacional ou
administrativa da Câmara Municipal;
.dirigir todos os serviços da Câmara durante as Sessões Legislativas e nos seus recessos e tomar
as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos;
IIPropor as resoluções, decretos legislativos ou leis que fixe o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários Municipais e Vereadores;

l ropor os decretos legislativos concessivos de licenças e afastamento ao Prefeito e aos Vereadores;
laborar e encaminhar ao Prefeito, após aprovação pelo Plenário a proposta parcial do orçamento da

Câmara, para ser incluída no orçamento geral do Município;

Iromulgar as emendas à Lei Orgânica doMunicípio;
Declarar perda de mandato do Vereador, de oficio ou por provocação de qualquer dos membros da

Câmara, nos casos previstos na Lei Orgânica Municipal, assegurada ampla defesa e o contraditório;
_epresentar, em nome da Câmara, junto aos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;
• Organizar cronograma de desembolso das dotações daCâmaravinculado ao repassemensal das mesmas
~Io Executivo;
lIDeterminar, no início de cada legislatura, o arquivamento das proposições não apreciadas na legislatura
anterior;
.Conferir aos seusmembros atribuições ou encargos referentes aos serviços legislativos e administrativos
da Casa;
adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e resguardar o seu conceito
~te a Câmara;
_adotar providências cabíveis por solicitação do interessado, para a defesa judicial e extrajudicial de
Vereador contra a ameaça ou a prática de ato atentatório do livre exercício das prerrogativas constitucionais
do mandato parlamentar;
.apresentar à Câmara na sessão de encerramento do ano legislativo, resenha dos trabalhos realizados,

i cedida de sucinto relatório sobre o seu desempenho.
analisar juízo de admissibilidade de representação ou denúncia contra Prefeito, Vice-Prefeito, ou

Vereadores, que culminem com a suspensão temporária do mandato ou perda do mandato e determinar seu
encaminhamento nos termos previstos neste Regimento;

encaminhar à Assembléia Legislativa do Estado pedido de ação de inconstitucionalidade;
e encaminhar ao Prefeito, até o dia 31 de agosto, após parecer da Comissão de

Finanças, Orçamento, Contas doMunicípio e Tributação, a proposta parcial do orçamento da Câmara, para
ser incluída na proposta geral do Município;
~rganizar cronograma de desembolso das dotações da Câmara, vinculadamente ao repasse mensal
das mesmas pelo Executivo;
.rover os cargos, empregos e funções dos serviços administrativos da Câmara, bem como conceder
licença, aposentadoria e vantagens devidas aos servidores, ou colocá-los em disponibilidade;
.adotar providências adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e resguardar o
seu conceito perante o Municípi ,
• estabelecer os limites de c pe ência para autorizações de despesa;
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a assinatura de convênios e contratos;
determmar licitação para contratações administrativas de competência da Câmara, quando exigível;
encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado a Prestação de Contas da Câmara, em cada exercício

financeiro, na forma da Lei Orgânica do Município;

.,.. O Vice-Presidente substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e será substituído,
nas mesmas condições, pelo 10 e 20 Secretario, respectivamente.
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_ Se antes do início das sessões ordinárias ou extraordinárias, for verificada ausência dos membros
efetivos da Mesa, assumirá a presidência dos trabalhos o Vereador que tenha exercido cargo na Mesa mais
recentemente, entre os presentes.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUÇÕES ESPECÍFICAS DOS MEMBROS DAMESA
SUBÇÃOI
DO PRESIDENTE

o Presidente é o representante da Câmara Municipal quando ela se pronuncia
coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento.

r..I São atribuições do Presidente, além das expressas neste Regimento, ou que decorram da natureza de
suas funções e prerrogativas:
lRepresentar a Câmara Municipal emjuízo, inclusive prestando informações em mandado de segurança
contra ato da Mesa ou do Plenário;
.Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara,
notadamente:

conceder a palavra aos Vereadores;
autorizar o Vereador a falar da bancada;
convidar o Vereador a retirar-se do recinto do Plenário, quando perturbar a ordem;
decidir as questões de ordem e as reclamações.
decidir, durante à sessão, sobre encaminhamento para deliberação do plenário ou não, de requerimento
crito ou verbal que verse sobre Inclusão ou inversão de projetos na pauta;

Iinterpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
Promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis que receberem sanção tácita e as
[o veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e não tenha sido promulgado pelo Prefeito Municipal;

IV Fazer publicar os atos da Mesa;
V Requisitar o numerário destinado as despesas da Câmara;
VI exercer em substituição, chefia do ExecutivoMunicipal nos casos previstos em lei;
VII solicitar, por decisão da maioria absoluta dos membros da Câmara, a intervenção no Município;
VIII Mandar prestar informações por escrito e expedir certidões requeridas para defesa de direitos e
esclarecimentos de situações;
IX Realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e commembros da comunidade;
X administrar os serviços da Câmara, fazendo lavrar os atos pertinentes a essa área de gestão;
XI representar a Câmara junto ao Prefeito, às autoridades federais, estaduais, municipais e perante as
entidades privadas em geral;
XII autorizar e credenciar agente de imprensa, rádio e televisão para o acompanhamento dos trabalhos
legislativos;
XIIIfazer expedir convites para as Sessões Solenes da Câmara Municipal às pessoas que, por qualquer
título, mereçam a honorária;
XIV Requisitar força, quando necessária à preservação da regularidade de funcionamento da Câmara;
XV empossar os Vereadores retardatários e suplentes e declarar empossados o Prefeito e o Vice- Prefeito,
após a investidura deles nos respectivos cargos perante o Plenário;
XVI declarar extintos os mandatos do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e de suplentes, nos casos
previstos em lei ou em decorrência de decisãojudicial, em face de liberação do Plenário, e expedir decreto
legislativo de perda de mandato;
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XVIlconvocar suplente de Vereador, quando for o caso;
XVIIl declarar destituído membro da Mesa ou de Comissão Permanente, nos casos previstos neste
Regimento;
XIX Designar os membros das Comissões Especiais e os seus substitutos e preencher as vagas nas
Comissões Permanentes por indicação dos líderes;
XX dirigir as atividades legislativas da Câmara em geral, de acordo com as normas legais e regimentais,
praticando todos os atos que, explicita ou implicitamente, não seja atribuição do Plenário, à Mesa em
conjunto, às Comissões, ou a qualquer integrante de tais órgãos individualmente considerados, e em
especial exercendo as seguintes atribuições:
a) convocar Sessões Extraordinárias da Câmara, comunicar aos Vereadores as solicitações partidas
do Prefeito ou a requerimento da maioria absoluta dos membros da Casa;

Isuperintender a organização da pauta dos trabalhos legislativos;
abrir, presidir e encerrar as Sessões da Câmara;
determinar a leitura pelo 10 Secretario dos pareceres, requerimentos e outras peças escritas sobre as
ais deva deliberação o Plenário;

e) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe, não permitindo que ultrapasse
o tempo regimental;
f) manter a ordem no recinto da Câmara, concedendo a palavra aos oradores inscritos, cassando- a quando
extrapolar seu tempo regimental ou lhe faltar decoro;

(

esolver as questões de ordem;
mandar anotar em cada processo em tramitação as decisões do Plenário;
nunciar a matéria a ser votada e proclamar o resultado da votação;
proceder à verificação de quórum pessoalmente ou a requerimento de Vereador;
encaminhar os processos e os expedientes às Comissões Permanentes para parecer, controlar os prazos e,

esgotando este sem pronunciamento, nomear relator "ad hoc" nos casos previstos neste regimento;
I) declarar a nulidade dos seus atos quando reconhecido ilegais, com fundamento em parecer jurídico, em
qualquer fase do processo legislativo, ficando nulos todos os atos praticados posteriores ao anulado,
independente das deliberações colegiadas já ocorridas;
XXI praticar os atos essenciais de intercomunicação com o Executivo e notadamente: receber

las mensagens de propostas legislativas, fazendo-as protocolar;
encaminhar ao Prefeito, por oficio, os projetos de lei aprovados e comunicar-lhe os projetos de sua
ciativa desaprovados, bem como os vetos rejeitados ou mantidos;

.solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo a comparecer ou fazer que
compareçam à Câmara os seus auxiliares para explicações da edilidade em forma regular;
.solicitar mensagem com propositura de autorização legislativa para suplementação dos recursos da
Câmara, quando necessários;

ordenar as despesas da Câmara Municipal e assinar cheques nominativos;
determinar o início do processo licitatório para contratações administrativas de competência da
quando exigível;

XXIV admitir o pessoal da Câmara fazendo lavrar e assinando os atos de nomeação, promoção,
reclassificação, exoneração, aposentadoria, concessão de férias e de licença, atribuindo aos servidores do
Legislativo, vantagens legalmente autorizadas, determinando a apuração de responsabilidades
administrativas, civil e criminal de servidores faltosos e aplicando-lhes penalidades;
XXV julgar os recursos dos servidores da Câmara;
XXVI praticar quaisquer outros atos atinentes à
XXVII exercer atos de poder de políci

área de gestão;
térias relacionadas com as atividades da
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Câmara Municipal dentro do recinto;

II representar, por decisão da Câmara, sobre inconstitucionalidade, de lei ou ato municipal;
determinar a publicação no Diário Oficial, de matéria referente à Câmara;
não permitir a publicação de pronunciamento ou expressões atentatórias do decoro
entar;

XXXI divulgar as decisões do Plenário, das reuniões da Mesa, do Colégio de Líderes, das Comissões e dos
Presidentes das Comissões, encaminhando cópia ao órgão de informação da Câmara;
XXXII zelar pelo prestígio e decoro da Câmara, bem como pela dignidade e respeito às prerrogativas
constitucionais de seus membros, em todo o território nacional;
XXXIII determinar o desconto na remuneração dos Vereadores, nos casos previstos neste
Regimento ou quando autorizados por eles;
XXXIV receber ou recusar as proposiçõesapresentadasde acordo com as disposições regimentais;
XXXV deliberar sobre a realização de sessão solene;
_ Disponibilizar mensalmente no portal de transparêcia da Casa de Leis, o balancete relativo às
verbas recebidas e às despesas do mês anterior.

II1IICabe ainda ao Presidente despachar, sem deliberação do plenário, as solicitações escritas ou orais
~ue versem sobre:
IRetirada pelo autor de proposição verbal ou escrito;
I1Retificação de ata;

~

erificação de presença;
Verificação nominal de votação;
equisição de documento ou publicação existente na Câmara, para subsídio de proposição em discussão;

VIJuntada ou desentranhamento de documentos;
VIIinscrição, em ata, de voto de pesar por falecimento;
VIII convocação de sessão extraordinária, solene e secreta quando observados os termos regimentais;
IXA não convocação de sessão, desde que requerida pela maioria dos Vereadores, fundado em motivo
relevante;
XJustificação de falta do Vereador às sessões plenárias;
XI constituição de Comissão de Representação, quando requerida pela maioria absoluta dos
Vereadores;
XII volta à tramitação de proposição arquivada em término de legislatura anterior;
XIIImanifestação por motivo de luto nacional, de pesar por falecimento de autoridade ou
significação;
XIVinserção em ata de voto de louvor, júbilo ou congratulações por ato ou acontecimento de alta

I~lij.lfllli:::•• , Qualquer Vereador poderá impetrar recurso contra os atos praticados pelo Presidente,
nos termos deste Regimento.

_. Os requerimentos de informação versarão sobre fato relacionado com matéria legislativa em trâmite
ou sobre fato sujeito à fiscalização da Câmara.

~ O Presidente da Câmara, quando estiverem substituindo o Prefeito, nos casos previstos em lei ficara
impedido de exercer qualquer atribuição ou praticar ato que tenha implicação com a função legislativa.

_ O Presidente poderá, isolad alidade de membro da Mesa, oferecer
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proposição, poderá votar, bem como aquele que o substituir, nas seguintes hipóteses: eleição da Mesa

IDiretora;quando a matéria exigir para a sua aprovação o voto favorável de 2/3 (dois terços) ou de maioria
soluta dos membros da Câmara;

.quando ocorrer empate em qualquer votação no Plenário, salvo se o voto de empate for proferido

•

0 Presidente;
em qualquer votação em Plenário, fazendo constar seu voto, mesmo que a matéria já tenha alcançado o

quórum necessário para ser aprovada ou rejeitada pelo Plenário.
~II~:É dado ao Presidente da Câmara o direito de se abster, bem como votar para empatar, em qualquer
votação, inclusive naquelas em que seja exigido quórum qualificado.

Em nenhuma hipótese é dado ao Presidente da Câmara o direito de votar mais de uma vez.
O Presidente em exercício será sempre considerado, para efeito de "quórum", na discussão

vv,a'-'o,v Plenária.
Deverá o Presidente submeter-se à decisão soberana do Plenário e cumpri-la fielmente, sob pena de

destituição;
O Presidente não poderá apresentar proposições nem tomar parte nas discussões, sem passar a

Presidência ao seu substituto legal.

.. Para usar a palavra no grande expediente ou na explicação pessoal, o Presidente transmitirá a
presidência ao seu substituto, reassumindo a presidência após sua fala.
Ili~tO presidente poderá, em qualquer momento, de sua cadeira, fazer ao Plenário comunicação de
interesse da Câmara, do Município, Estado ou País.

O Presidente poderá delegar ao Vice-Presidente competência que lhe seja própria.
O Presidente fica impedido de votar nos processos em que for interessado como

ou denunciado.
A Presidência, estando com a palavra, é vedado interromper ou apartear.

SUBÇÃOIl
DO VICE-PRESIDENTE

Compete ao Vice-Presidente da Câmara, ou na sua ausência o 10 Secretário:
ituir o Presidente da Câmara em suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças;

mulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as resoluções e os decretos legislativos sempre que o
Presidente, ainda que se ache em exercício, deixar de fazê-lo no prazo estabelecido em lei.

SUBÇÃOIlI
DOS SECRETÁRIOS

... Compete ao 10 Secretário:
[Realizar a contagem dos votos ou leitura de documentos ordenada pelo Presidente;
II Ler as proposições e demais papéis que devam ser de conhecimento da Casa;

~

azer a inscrição dos oradores na pauta nas sessões;
Supervisionar a redação das atas das sessões;
eceber convites, representações, petições e memórias dirigidas pela Câmara;

VI Receber e fazer a correspondência oficial da Casa, exceto a das Comissões, providenciando
comunicados individuais aos Vereadores;
VII substituir o Presidente, na ausên . do Vice-Presidente na Mesa, quando necessário;
VIII dar autenticidade a docum tos com a assin a ou rubrica;

Legislativos, Resoluções e os demais atos da Mesa.
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XIFazer a chamada nominal dos vereadores quando necessário ou solicitado;
XIlauxiliar a Presidência na inspeção dos serviços da secretaria legislativa e na observância das normas
regimentais.

Compete ao 2° Secretário substituir o I° Secretário em suas faltas, ausências,
impedimentos ou licenças.

~

abe ainda ao 2° Secretário fazer a leitura da ata da sessão anterior;
Supervisionar chamada dos Vereadores anotando os comparecimentos e as ausências;
supervisionar, em Plenário, as assinaturas dos oradores inscritos para fazer uso da palavra na sessão.
Supervisionar o uso do tempo pelos oradores.

CAPÍTULO II
DO
PLENÁRIO

.. O plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara, constituindo-se do conjunto dos
Vereadores em exercício, local, forma e quórurn legais para deliberações.
I()plenário da Câmara fica denominado de ":
§il~~4O local é o recinto de sua sede e só por decisão qualificada do Plenário poderá se reunir em local
diverso.

A forma legal para deliberar é a sessão.
Quórum é o número determinado na Lei Orgânica Municipal ou neste Regimento Interno para

"""LU''_'UV das sessões e para as deliberações.
Integra o Plenário o suplente de Vereador regularmente convocado, enquanto dure a convocação.
Não integrao Plenário o Presidenteda Câmara,quando se achar em substituiçãoao Prefeito.

I11IIISão atribuições do Plenário, entre outras:
(DISCUtire votar o orçamento anual, o plano plurianual e as diretrizes orçamentais, dentre outros
estabelecidos em lei;
IIApreciar os vetos, rejeitando-os ou mantendo-os;
.autorizar, sob a forma de lei, observadas as restrições constantes na Constituição Federal e na legislação
incidente, os seguintes atos e negócios administrativos:

abertura de créditos adicionais, inclusive para atender a subvenções e auxílios financeiros;
operações de créditos;
aquisição onerosa de bens;
alienação e oneração real de bens imóveis municipais;
concessão e permissão de serviços público;

I~UI[l~t;:S:S,IU de direito real de uso de bens municipais;
denominação e alteração da nominação de imóveis, vias e logradouros públicos;
autorização para assinatura de convênios/consórcios de qualquer natureza com outros municípios
com entidades públicas ou privadas;
i1{e:teI·endarexpedição de decretos legislativos quanto a assuntos de sua competência exclusiva,

notadamente nos casos de:
perda de mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores;
aprovação e rejeição das contas do Município;
concessão de licença ao Prefeito nos casos previstos;
sustação de atos normativos do ExecutivoMunicipal;
consentimento para o Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo, se ausentar do Município
r prazo superior a 15 (quinze)V

~_eAdl!~la tIDll'lNal'f ~ ..- .- -

14



t2..!tprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo Município .
• Expedir resoluções sobre assuntos de sua competência privativa e de efeitos internos,
especialmente quanto aos seguintes:

(

alteração do regimento Interno;
destituição de membro da Mesa quando previsto deste regimento;
concessão de licença a Vereador, nos casos permitidos em lei;
julgamento de recursos de sua competência, nos casos previstos na Lei Orgânica Municipal, na
islação em vigor e neste Regimento Interno;

e) constituição de comissões especiais;

Ixação e atualização da remuneração dos Vereadores.
rocessar e julgar o Prefeito e os Vereadores pela prática de infração político- administrativa;
solicitar informações ao Prefeito sobre os assuntos da administração quando delas careça;
convidar o Prefeito e convocar seus auxiliares diretos para dar explicações perante o Plenário sobre

matérias sujeitas à fiscalização da Câmara, sempre que assim o exigir o interesse público;
a Mesa e destituir membros na forma e nos casos previstos neste Regimento;
sobre a realização de sessões sigilosas nos casos concretos;
a realização de consulta popular na forma da Lei Orgânica Municipal;
intervenção do Estado no Município, nos casos previstos nas Constituição Federal e Estadual;

conceuer Título de Cidadão ou conferir qualquer outra honraria e pessoa que, reconhecidamente, tenha
prestado relevantes serviços ao Município, ou nele tenha se destacado pela sua atuação exemplar de vida
~UlJH"a, mediante proposta de Vereador, aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

Os processos relativos à concessão de honrarias deverão, sob pena de não recebimento
pela Presidência da Câmara, conter a biografia pormenorizada do homenageado.

SEÇÃOI
DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

.. Dependerá de deliberação do Plenário, o requerimento verbal ou escrito que solicitar: IInclusão
de projeto na pauta em regime de urgência;
a) Neste caso, cabe ao Presidente da Mesa, seu encaminhamento ou não para deliberação;
IIl)!~g~~~~i~:lsi~ra da matéria constante do Pequeno Expediente;.1~(lI~q~~_;
.Adiamento de discussão ou votação de proposições;
~etirada de proposição da pauta da Ordem do Dia pelo autor;
VIPreferência para votação de proposição dentro do mesmo processo ou em processos distintos;
VII Votação de emendas em bloco ou cm grupos definidos;
VIII votação em separado de emendas ou partes de emendas e de partes de vetos .
••• I~~?~~I!~,OS requerimentos independem de parecer das Comissões Permanentes.

II1II Será necessariamente escrito e dependerá de deliberação do Plenário, devendo ser discutido o
requerimento que solicitar:
l-Convocação de Secretários Municipais;
II-Convocação do Prefeito e Vice-Prcfeito;
III-Convocação de empresas privadas que tenham contrato em vigência ou até no periodo de 5 ( anos)
anteriores a data do respectivo requerimento;
IV-audiência pública com assunto específico, e que não seja de competência de Comissão
Permanente;
V-Encerramento da sessão, em caráter excepcional.

~ Sempre que um requerimento comporte discussão, cada Vereador disporá do tempo de
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02 (dois) minutos para se manifestar.

CAPÍTULO III
DAS
COMISSÕES
SEÇÃO I
DA FINALIDADE DAS COMISSÕES E DE SUASMODALIDADES

.. As Comissões são órgãos técnicos compostos de 03 (três) Vereadores com a finalidade de examinar
matéria em tramitação na Câmara e emitir Parecer sobre ela, ou de proceder a estudo sobre assunto essencial
ou, ainda, de investigar fatos determinados de interesse da Administração Municipal.

iI"i As Comissões da Câmara são Permanentes ou Especiais.
I~~*As Comissões Permanentes são de caráter técnico-legislativo integrante da estrutura institucional da
Casa, que tem por finalidade apreciar os assuntos ou proposições submetidas ao seu exame e sobre eles
deliberar no sentido de orientar o Plenário na tomada de decisões, seguindo a seguinte estrutura.
IDe Constituição, Justiça e Redação Final;
II De Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle;

Ire Educação, Saúde, Cultura, Esporte, Obras e Serviços Públicos;
De Defesa do Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e do Agronegócio.
e Defesa dos Direitos Humanos, da Mulher, do Idoso, da Criança e do Adolescente, Assistência Social e

Cidadania;
VIDe Ética e Decoro Parlamentar

As Comissões Especiais são destinadas a proceder ao estudo de assuntos que despertem especial
interesse do Poder Legislativo, com atribuição e prazo para apresentar relatório de seus trabalhos, de acordo
com especificação da resolução que as constituir.

_. A Câmara constituirá, ainda, Comissão Especial Processante a fim de apurar a prática de infração
político-administrativa do Prefeito ou Vi ce-prefeito, observando o disposto na Lei Orgânica Municipal e a

••• ~;JjI~í[~~São infrações político-administrativas do Prefeito ou Vice-prefeito, sujeitas ao julgamento
pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:

IImpedir o funcionamento regular da Câmara;
Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam constar dos arquivos da
efeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão de investigação da Câmara

ou auditoria, regularmente instituída;
IDesatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da Câmara, quando feitos
a tempo e em forma regular;

IRetardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade;
Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta orçamentária e

retrizes Orçamentarias;
t) Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,

IPraticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na sua prática;
Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município sujeito à
ministração da Prefeitura;

i) Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo .

.. As Comissões Especiais de Representação serão constituídas para representar a Câmara em atos
externos de caráter cívico ou cultural, dentro ou fora do território do Município.
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II1II Às Comissões Permanentes e Especiais, em razão da matéria de sua competência, cabe: IRealizar
audiências públicas com entidade civil;
.Convocar os secretários municipais ou servidores políticos municipais, para prestar esclarecimentos,
pessoalmente sobre assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de
relevância na área;
lIreceber petições, reclamações ou queixas de qualquer pessoa contra os atos ou omissões das autoridades
ou entidades políticas;

Encaminhar, através da Mesa, pedido escrito de informação a Secretário Municipal;
licitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão, bem como inquirir testemunha;
equerer documentos que tenha qualquer conexão com a matéria a ser analisada e que estejam no âmbito

de suas competências e atribuições, bem como, proceder todas as demais diligências que julgarem
necessárias .
• Exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos atos do Executivo e da administração
indireta;

lapreciar programas de obras e planos, e sobre eles emitir parecer;
xercer o acompanhamento, e a fiscalização contábil, financeira e operacional do Município.
eterminar, com o auxílio do Tribunal de Contas, a realização de diligências, perícias, inspeções, auditoria

de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas dos
Poderes Executivo e Legislativo;
.Estudar qualquer assunto no respectivo campo temático ou área de atividade, podendo promover, em
seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou seminários.

~ Poderão participar dos trabalhos das Comissões, como membros devidamente credenciados e sem
direito a voto, técnicos de reconhecida competência e conduta ilibada, que tenham legítimo interesse no
esclarecimento dos assuntos submetidos à apreciação, inclusive podendo apresentar parecer técnico por
escrito sobre o tema.

Essa credencial será outorgada pelo Presidente da Comissão, por iniciativa própria ou por deliberação
da maioria de seus membros.

Por motivo justificado o Presidente da Comissão poderá determinar que a contribuição dos membros
credenciados seja reduzida a termo.

_ Qualquer cidadão ou entidade da sociedade civil poderá solicitar formalmente ao Presidente
da Câmara para emitir conceitos ou opiniões, nos termos deste regimento.
li•• ~!~í~º,o assunto a ser tratado deverá ser de interesse coletivo e não atentar contra o decoro, sob
pena de indeferimento sumario.

SEÇÃOIl
DA FORMAÇÃO DAS COMISSÕES E DE SUAS MODIFICAÇÕES

... Em cada Comissão será assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos Partidos
ou dos Blocos Parlamentares que participem da Câmara, incluindo-se sempre um membro da Minoria, ainda
.9:~.~.pela proporcionalidade não lhe caiba lugar.
§l!~.A composição das Comissões Permanentes far-se-á na fase destinada à Ordem do Dia da primeira
Sessão Ordinária de cada biênio da Legislatura.

Dentro da Legislatura, os mandatos dos membros de uma Comissão Permanente ficam
automaticamente prorrogados até que se proceda a sua recomposição.

As Comissões Permanentes da Câmara Municipal serão eleitas para um mandato de dois anos, sendo
permitida a reeleição de seus membros para a mesma comissão.-=- Para composição das Comissões Permanentes, a representação dos partidos ou blocos parlamentares
indicarão seus representantes em cada uma das Comissões Permanentes.
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De posse das indicações o Presidente da Câmara declarará constituídas as Comissões,
anunciando sua composição.

Ao Vereador sempre será assegurado o direito de integrar, como titular, pelo menos uma Comissão,
ainda que sem legenda partidária.

O membro da Comissão Permanente, por motivo justificado, poderá renunciar sua participação
na Comissão.

enhum Vereador poderá participar de mais de uma Comissão como Presidente.
na formação das Comissões Permanentes, ocorrer pretendentes a mais do que o número de vagas

os que tenham direito a ela, será realizada eleição entre eles, compondo a comissão os mais votados
até preencher as vagas remanescentes.

É expressamente vedado a qualquer Comissão Permanente da Casa, manifestar-se sobre: I
Constitucionalidade ou legalidade da proposição, em contrário ao parecer da Comissão de Constituição,
Redação e Justiça;
IA conveniência ou a oportunidade de despesa, em oposição ao parecer da Comissão de Finanças,
Orçamento, Fiscalização e Controle;
.sobre o que não for de sua atribuição específica ao apreciar as proposições submetidas ao seu exame.

... Os membros das Comissões Permanentes serão destituídos caso não compareçam a 05 (cinco)
reuniões consecutivas ordinárias, salvo motivo de força maior devidamente justificado e aceito pela Casa.

A destituição dar-se-á por simples petição de qualquer Vereador, dirigida ao Presidente da Câmara,
após comprovada a ausência, declarará vago o cargo.
O Vereador destituído nos termos do presente artigo não poderá ser designado para integrar nenhuma

outra Comissão Permanente até o final da Sessão Legislativa.
No caso de vaga, licença ou impedimento de qualquer membro das Comissões Permanentes, caberá

ao Presidente da Câmara a designação de substituto, mediante indicação do Líder do Partido a que pertença
a vaga, perdurando a substituiçào enquanto não houver cessado o impedimento.

_ As Comissões Especiais serão constituídas por propostas da Mesa ou por requerimento de qualquer
membro da Câmara, através de resoluções que atenderá no que couber, as regras do art. 53 e 55 e seus
parágrafos.
§II~~~O Presidente da Câmara poderá substituir, por indicação dos líderes, qualquer membro de Comissào
Parlamentar de inquérito.

O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos membros de Comissão Especial Processante.

_ As vagas nas Comissões por renúncia, destituição, extinção ou perda de mandato de
Vereador, serão supridas por qualquer Vereador, observando o disposto no art. 53.

SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES PERMANENTES

... As Comissões Permanentes, logo que constituídas, através de seus membros reunir-se-ão para
escolher seus respectivos Presidentes.

Em caso de igualdade de votos entre os candidatos, cabe ao Presidente da Câmara o voto de
desempate.
§~~~A escolha do relator de cada matéria nas comissões será feita por indicação da Presidência da
Comissão, não podendo ser o autor da propositura, caso faça parte da Comissão.

c
_ vw.A FERREIRA·
p~
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l1liAs Comissões Permanentes poderão reunir-se extraordinariamente sempre que necessário, presentes
a maioria de seus membros, devendo, para tanto, ser convocada pelo respectivo Presidente no andamento
da reunião ordinária da Comissão, da Sessão Plenária da Câmara ou mediante edital.

~ Das reuniões de Comissões Permanentes, lavrar-se-ão atas em livros próprios, as quais serão
assinadas pelos membros presentes.

_ Compete aos Presidentes das Comissões Permanentes:
• Convocar reuniões extraordinárias da Comissão respectiva, por aviso afixado no recinto da Câmara ou
meio eletrônico adotado pela Casa;

Presidir às reuniões da Comissão e zelar pela ordem dos trabalhos;
receber as matérias destinadas à Comissão;
Fazer observar os prazos dentro dos quais a Comissão deverá desincumbir-se de seus misteres;
..m·p~.~nT'~ra Comissão nas relações com a Mesa e com o Plenário:
Conceder vista de matéria, por 2 (dois) dias, ao membro da Comissão que a solicitar, salvo nos casos

de tramitação em regime de urgência;
• resolver, de acordo com este Regimento, todas as questões de ordem suscitadas na Comissão.

l1liÀs Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:
• Estudar proposições e outras matérias submetidas ao seu exame, bem como apresentar relatório
conclusivo (parecer) sobre as averiguações e inquéritos;

Ipromover estudos, pesquisas e investigações sobre assuntos de interesse público;
tomar a iniciativa de elaboração de proposições ligadas ao estudo de assuntos específicos da Comissão

ou decorrentes de indicação da Câmara ou de dispositivos regimentais;

IOferecer redação final aos projetos;
Realizar audiências públicas;
Convocar os SecretáriosMunicipais, os responsáveis pela administração direta ou indireta para prestar

informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições;
• receber petições, reclamações, representações ou queixas de associações e entidades comunitárias ou
~alquer pessoa contra atos e omissões de autoridades municipais ou entidades públicas;
_ solicitar ao Prefeito informações sobre assuntos inerentes à administração, dentro da competência da
Comissão;
• Fiscalizar, inclusive efetuando diligências, vistorias e levantamentos "in loco", os atos da
administração direta e indireta, nos termos da legislação pertinente, em especial para verificar a
regularidade, a eficiência e a eficácia dos seus órgãos no cumprimento dos objetivos institucionais,
recorrendo ao auxílio do Tribunal de Contas, sempre que necessário;
• Solicitar ao Presidente do Tribunal de Contas informações sobre assuntos inerentes à atuação
administrativa desse órgão;
• acompanhar, junto ao Executivo, a elaboração da proposta orçamentária, bem como a sua posterior
execução;

•
Solicitar informações ou depoimentos de autoridades ou cidadãos;
apreciar programas de obras, planos regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir

~er;
_ requisitar dos responsáveis a exibição de documentos e a prestação dos esclarecimentos necessários.
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.., Encaminhado qualquer expediente à Comissão Permanente, ela se reunirá com seus integrantes para
analisar a matéria.

Após análise da matéria, o Presidente da Comissão designará ao relator que deverá apresentar parecer
dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado por mais 03 (três) dias úteis.

O prazo para qualquer Comissão Permanente se pronunciar em relação ao parecer do Relator será de
15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual periodo, mediante solicitação dos demais membros
da Comissão.

Sempre que o relator não apresentar seu voto no prazo determinado no "caput" e §10 deste artigo, o
presidente da comissão requisitará a matéria e encaminhara à Presidência da Câmara para escolha de relator

hoc",
Poderá qualquer Vereador solicitar vistas do projeto em análise pela comissão permanente pelo prazo

de 15 ( quinze) dias uteis.

II1II Poderão as Comissões solicitar ao Prefeito, informações que julgarem necessárias, desde que se
refiram a proposição sob sua apreciação, caso em que o prazo para emissão de parecer ficará
automaticamente prorrogado por mais 15 (quinze) dias.
IÂí!!ij~j~t'líijli.O disposto neste artigo aplica-se aos casos em que as Comissões, atendendo à natureza do
assunto, solicite assessoramento externo de qualquer tipo, inclusive a profissionais da área, pessoas de
notório conhecimento, instituição oficial ou não oficial.

,,-, As Comissões deliberarão, por maioria de votos de seus membros, sobre o
~~?~unciamentodo relator, o qual, se aprovado, prevalecerá como parecer.
§:i'~~~Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o parecer consistirá em manifestação no sentido
contrário, tendo o voto do relator como voto vencido.

O membro da Comissão que concordar com o relator, aporá ao pé do pronunciamento
daquele a expressão "pelas conclusões" seguida de sua assinatura.
i:I~~.A aquiescência às conclusões do relator poderá ser parcial, ou por fundamento diverso, hipótese

o membro da Comissão que a manifestar usará a expressão "de acordo, com restrições".
O parecer da Comissão poderá sugerir substitutivo, emendas e subemendas à proposição.
O parecer da Comissão deverá ser assinado por todos os seus membros, sem prejuízo da apresentação

vencido em separado, quando requeira o seu autor.

...., No caso de recusa por parte de algum dos integrantes da comissão permanente em assinar o
parecer, deverá constar em ata da comissão a recusa.

l1liQuando a Comissão Permanente de Constituição Redação e Justiça, manifestar-se sobre o veto,
produzirá parecer propondo a rejeição ou aceitação dele.

_ Sempre que determinada proposição tenha tramitado em uma ou mais Comissões, sem que tenha
sido oferecido o parecer respectivo nos prazos estabelecidos neste regimento, o Presidente da Câmara
distribuirá para relator "ad hoc" nomeado por ele, que deverá produzir perecer sobre todos os aspectos ainda

"'''li''UlJ''', no prazo de 3 (três) dias.
1~IJ.f~l.lg:São impedidos para fim do que estabelece o caput deste artigo o Presidente da Câmara e o
relator da Comissão que deixou de oferecer parecer no prazo regimental.

_ Compete à Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação final, obrigatoriamente
manifestar-se por meio de parecer sobre todos os assuntos e ou matérias apresentadas a Casa, especialmente
as que dependam de deliberação do plenário, a qual analisará seus aspectos constitucionais, legais,
regimentais, e da técnica legislativa, bem como, todo o mais que envolva juridicidade da norma posta em
análise.

A Comissão Permanente de Constituição, Redação e Justiça, manifestar-se-á sobre o mérito
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da proposiçao, observados os princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade,
ublicidade e eficiência, principalmente no que diz respeito a:
organização administrativa da Prefeitura e da Câmara;
criação de entidade de Administração indireta ou de fundação;
aquisição e alienação de bens;
participação em consórcios;
concessão de licença ao Prefeito ou Vereador;
denominação ou alteração da nominação de imóveis, vias e logradouros públicos;
defesa do consumidor;
concessões, permissões e autorizações.
admissibilidade de proposta de emenda à Lei Orgânica do Município;

j) assunto de natureza juridica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo Presidente da
Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

k) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à organização do Município, à organização da
Administração Pública direta e indireta e às funções essenciais da mesma administração;

I) transações de bens patrimoniais do Município, móveis e imóveis;
m) suspensão do ato normativo do Executivo que excedeu ao direito regulamentar; s) convênios e

consórcios;
Entendendo a Comissão Permanente de Constituição, Redação e Justiça que a proposição possui vícios

de técnica legislativa, poderá a proposição sofrer correções por meio de emendas da própria comissão.
Propugnando a Comissão Permanente de Constituição, Redação e Justiça pela inconstitucionalidade,

pela ilegalidade ou por vícios regimentais da proposição, será o parecer inserido na Ordem do Dia da
Sessão, para ser discutido e votado pelo Plenário.

provado o parecer pelo Plenário, à proposição da qual faz parte vai ao arquivo.
ejeitado o parecer, pelos Vereadores no Plenário, a proposição da qual faz parte será encaminhada as

emais comissões de mérito para parecer.

"-41 Compete à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle opinar,
obrigatoriamente, sobre todas as matérias de caráter financeiro, especialmente quando for o caso de:

Ilano plurianual;
Diretrizes orçamentárias;
proposta orçamentária;
Proposições referentes à matéria tributária, abertura de crédito, empréstimo público e as que, direta ou

indiretamente, alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade ao erário Municipal
ou interessem ao crédito e ao patrimônio Municipal;
• Realizar ou requerer análise/estudos do impacto e viabilidade financeira/orçamentaria das proposições
que fixem ou aumentem a remuneração dos servidores e que fixem ou atualizem os subsídios do Prefeito,
Vice-Prefeito, Secretário e dos Vereadores;
• Examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de investimentos, exercer o acompanhamento
e fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais Comissões;

Ireceber as emendas à Proposta Orçamentária do Município e sobre elas emitir parecer;
emitir pareceres sobre projeto de crédito;

Determinar auditagem para o exame contábil em documentos públicos ou privados, que interessem ao

i cesso de fiscalização e Controle das finanças públicas;
Efetuar diligências, perícias, vistorias e inspeções, "in loco", atinentes ao objeto da fiscalização

e Controle Externo;
.restação de contas do Prefeito Municipal.

~ Compete à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura, Esportes, Obras e Serviços Públicos,
manifestar-se em todos os projetos e matérias que versem sobre:
IAssuntos educacionais, artísticos, inclusive patrimônio histórico, desportivos e relacionados com a
saúde, o saneamento, assistência e previdência social em geral;

ISistema municipal de ensi ,
concessão de bolsas de tud com finalidade de assistência à pesquisa tecnológica científica para o

aperfeiçoamento do en . o;
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.Programas de merenda escolar;

.... "1"''''~1 rI~cuJtJBlll
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IPreservação da memória da cidade no plano estético, paisagístico, de seu patrimônio histórico e cultural,
artístico e arquitetônico;
lInenorninação de próprios, vias e logradouros públicos;
.oncessão de títulos honorificos, outorga de honrarias, prêmios ou homenagens a pessoas que,
reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município;
.serviços, equipamentos e programas culturais, educacionais, esportivos, recreativos e de lazer
voltados à comunidade;

listema único de saúde e seguridade social;
gilância sanitária, epidemiológica e nutricional;
aúde do trabalhador;
pinar em todas as proposições relacionadas com o processo de elaboração e implementação do Plano

Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município e a projetos relativos a obras municipais.
avaliar e propor política de permissões e concessões, de educação, de fiscalização e de segurança no
trânsito, bem como de fiscalização do transporte individual de aluguel, escolar e coletivo.

.. A obrigatoriedade de apreciação das proposições previstas nos arts. 70, 71, não se aplica as
propostas de indicações e requerimentos.

.. Compete a Comissão Permanente de Meio ambiente, Desenvolvimento Sustentável e do
Agronegócio:
~pinar em todas as proposições relacionadas ao meio ambiente, desenvolvimento sustentável e

iOnegÓCiO;
Receber, avaliar e proceder investigações de denúncias relativos às degradações dos recursos naturais

do Município;
IlAcompanhar e fiscalizar o impacto ambiental de obras e serviços do Governo Municipal ou
concessionarias;
aarticipar na elaboração das políticas públicas Municipal referente ao Meio ambiente e o
desenvolvimento sustentável,
.fomentar campanhas de reflorestamento, proteção os recursos naturais renováveis a fauna, flora e ao
solo;

lagriCultura,a pecuária, a piscicultura, o extrativismo e o agronegócio em geral,
olítica e planejamento agrícola;
gilância e defesa sanitária animal e vegetal; uso

idefensivos agrotóxicos;
olítica de abastecimento rural;
rganização de políticas do setor rural;
estímulo à agronegócio, à pesquisa e à experimentação agrícola;

.. Compete a Comissão Permanente de Direitos Humanos, da Mulher, do Idoso, da Criança e
Adolescente, assistência social e cidadania.
IIReceber, avaliar e proceder investigações de denúncias relativos às ameaças ou violações de direitos
humanos;
I1Fiscalizare acompanhar programas governamentais relativos à proteção dos direitos humanos;
IlIcolaborar com entidades não governamentais, nacionais e internacionais que atuem na defesa dos
direitos humanos;
IVPesquisar e estudar a situação da cidadania e dos direitos humanos no Município de Cujubim.
V defender os interesses da pessoa do sexo feminino, promovendo campanhas de assuntos
relacionados à sua educação, saú . m-estar, lazer e trabalho;
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VIDar proteção à maternidade, bem como proteger a integridade física da mulher, denunciando às
autoridades competentes os casos de violência de que seja vítima;
VIIProceder a investigações e denunciar ameaças aos direitos da mulher;
VIII Fiscalizar e acompanhar programas governamentais de interesse da mulher;
LXcolaborar na formulação no âmbito Municipal das políticas e campanhas que VIsem atender as
necessidades emergenciais da criança, do adolescente e do idoso;
X Elaborar programas que viabilizem a garantia de proteção ao idoso, à mulher, à criança, ao adolescente
e a portadores de deficiência;
Xl Fiscalizar o Poder Público municipal quanto à execução dos projetos que correspondam aos anseios do
Estatuto da Criança, do Adolescente e do Idoso, bem como a execução das resoluções deliberadas pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Conselho do Idoso;
XTTContribuir com as ações que impulsionem para uma campanha permanente contra a exploração do
abuso sexual, trabalho infantil e afins e violência contra a pessoa idosa;
XIII Contribuir com uma ação política que garanta a municipalização das medidas socioeducativas sob
responsabilidade do Município;
XIV Realizar audiências públicas para avaliar as políticas voltadas para a infância, adolescência e idoso;
XV Participar, em parceria com organizações da sociedade civil, de todo o processo de discussão,
elaboração e aeompanhamento do orçamento público, apresentando emendas, articulando sua aprovação e
garantindo a suplementação de dotações orçamentárias em prol de políticas públicas para crianças,
adolescentes e idosos em condição de vulnerabilidade social;
XVI Desenvolver e avaliar no Município programas, projetos e planos de ação relativos às atividades de
promoção da cidadania, acessibilidade e inclusão social;Mi.' Compete a Comissão Permanente de Ética e Decoro Parlamentar analisar as condutas que ferem a
ética e decoro parlamentar e propor as penalidades aplicáveis aos Vereadores submetidos ao processo
~i~~~~MI1~~fe~~.0.~.~tono Código de Ética e Decoro Parlamentar, que integra este Regimento, como Anexo I.1._'·n!Í~.O funcionamento desta Comissão difere do previsto nesta sessão, adotando o rito
processual estabelecido no Anexo I deste regimento, podendo, excepcionalmente e subsidiariamente aplicar
dispositivos o Decreto Lei n." 201167, assegurando a ampla defesa, o contraditório e o Estado Democrático
de Direito.
_ As Comissões Permanentes, às quais tenha sido distribuída determinada matéria, reunir- se-ão
conjuntamente para proferir parecer único no caso de proposição colocada no regime de urgência de
t~~~i~~~..~~r..~.~;~pre que o Plenário decidir.
1~<í;;.çQ. Na hipótese deste artigo, o Presidente da Comissão de Constituição Redação e Justiça,
presidirá as Comissões reunidas, substituindo, quando necessário, o Presidente de outra Comissão por ele
indicado.

II1II Quando se tratar de veto, somente se pronunciará a Comissão de Constituição, Redação e Justiça .

... Após o parecer da Comissão de Constituição, Redação e Justiça, esta encaminhará à Comissão de
Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle a Proposta Orçamentária, as Diretrizes Orçamentárias e o
Plano Plurianual para elaboração do parecer .

.. Encerrada a apreciação conclusiva da matéria sujeita à deliberação do Plenário pela última Comissão
a que tenha sido distribuída, a proposição e os respectivo receres serão remetidos à Mesa para serem
incluídos na Ordem do Dia.
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SEÇÃOIV
DO FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES ESPECIAIS

As Comissões Temporárias são:
missão Parlamentar de Inquérito;
missão de Representação;
missão de Estudos.

§ 1°: A constituição de Comissões Temporárias poderá ser requerida por qualquer Vereador, no que couber,
seguindo o rito estabelecido no Art. 80, deste regimento, devendo o requerimento ser previamente aprovado
para que a Mesa Diretora faça tramitar o respectivo Projeto de Resolução, que será deliberado na forma e
nos prazos normais dos demais projetos.

§ 2°: Se a Comissão Temporária for requerida por dois terços dos membros da Câmara, a Mesa determinará
a elaboração de Resolução da Mesa Diretora, com os termos do requerimento, sendo considerada aprovada
ao ser apresentada ao Plenário, após parecer da Comissão de Constituição e de Redação Final.

§ 3°: - Havendo parecer contrário da Comissão de Constituição, por inconstitucionalidade ou por ilegalidade
da Comissão Temporária, mesmo que venha o requerimento assinado por dois terços, será a Resolução
considerada rejeitada e será despachada ao arquivo.

II1IIAs Comissões Parlamentares de Inquérito - CPI, são as que se destinam à apuração de fato
determinado, em matéria de interesse e de competência do Município, sempre que essa apuração exigir,
além dos poderes das Comissões Permanentes e que a elas são igualmente atribuídos, poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais.

Parágrafo primeiro: § 1° - São infrações político - administrativas do Prefeito Municipal, sujeitas ao
julgamento pela Câmara dos Vereadores, e sancionadas com a cassação do mandato:

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;
II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam

constar nos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por comissão
de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;

III - desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da
Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular;

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa formalidade;

V - Deixar de apresentar a Câmara, no devido tempo, e em forma regular a
Proposta orçamentária;

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na
sua prática;

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesse
do Município, sujeitos a administração da Prefeitura;

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido no artigo 60, III, ou
afastar se da Prefeitura sem a autorização da Câmara dos Vereadores;

x - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.

§ 2° - São'
VII e VIII do artigo 26 st

ministrativas dos Vereadores, as previstas nos incisos II,
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§ 3° - O processo para apuração de infrações político - administrativas do Prefeito e
dos Vereadores, obedecerá ao seguinte rito:

I - A denúncia escrita na infração poderá ser feita por qualquer eleitor com a exposição
dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia
e de integrar a Comissão Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante
for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará
se necessário para completar o quorum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de
votar, o qual não poderá integrar a Comissão Processante;

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará a
sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidindo o recebimento, pelo voto da maioria
dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão Processante com 03 (três) vereadores sorteados
entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o Relator;

III - recebendo o Processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em
cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que instruírem para
que, no prazo de dez dias apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretender produzir e
arrole testemunhas, até o máximo de dez, se estiver ausente do Município, a notificação far-se-á por edital,
publicado duas vezes, no Órgão Oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira
publicação. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão processante, emitirá parecer dentro em cinco dias,
opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário.
Se a comissão opinar pelo prosseguimento, o Presidente designará, desde logo, o início da instrução, e
determinará os atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e
inquisição das testemunhas;

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou
na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos de 24 ( vinte e quatro) horas, sendo-lhe
permitido assistir às diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às testemunhas e
requeres o que for de interesse da defesa;

V - Concluída a instrução será aberta vista do processo ao denunciado, para razões
escritas, no prazo de 05 (cinco) dias, e após, a Comissão Processante emitirá parecer final, pela procedência
e improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de Sessão para j ulgamento.
Na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem
poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o
denunciado ou seu procurador terá o prazo máximo de 02 (duas) horas, para produzir sua defesa oral;

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem
as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que
for declarado, pelo voto de 2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros da Câmara, incluso em qualquer
das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara
proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a votação nominal sobre cada infração,
e, se houver condenação, expedirá o competente decreto legislativo de cassação do mandato do infrator. Se o
resultado da votação for absolutório, o Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos
casos, o Presidente da Câmara comunicará à justiça eleitoral o resultado:

VII - o processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em 90
(noventa) dias, contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o
julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia, ainda que sobre os mesmos fatos.

~ As Comissões Parlamentares de Inquérito serão criadas mediante requerimento de 1/3 (um terço)
dos membros da Câmara para apuração de fato determinado, em prazo certo adequado a consecução dos
seus fins, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que promova a
responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Parág;rm'O lWCO.A Comissão
realização de diligências e e

lamentar de Inquérito funcionará na sede da Câmara, sendo permitida a
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No interesse da investigação, as Comissões Parlamentares de Inquérito poderão:
ar depoimento de autoridade municipal, intimar testemunhas e inquiri-las sob compromisso;
eder a verificações contábeis em livros, papéis e documentos de órgãos da administração direta,

indireta, fundacional e, por deliberação do Plenário, de documentação relativa à ação que se encontre no
Tribunal de Contas;
• requerer a intimação judicial ao juízo competente, quando do não comparecimento do intimado pela
Comissão, por duas convocações consecutivas .

... O requerimento de formação de Comissão Parlamentar de Inquérito deverá indicar,
necessariamente:

Ifinalidade devidamente fundamentada;
A competência Municipal para investigação sobre assunto;
Número de Membros;
O prazo de funcionamento, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias.
A Comissão que não se instalar e iniciar seus trabalhos dentro do prazo máximo de 30 (trinta)

dias, estará automaticamente extinta;
• A Comissão, devidamente instalada, poderá, a critério de seus membros, desenvolver seus trabalhos no
periodo de recesso parlamentar.

l1li A designação dos membros das Comissões Parlamentares de Inquérito caberá ao Presidente da
Câmara mediante Resolução, assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional
partidária.

_. A Comissão Parlamentar de Inquérito elaborará relatório sobre a matéria, votando e enviando para
publicação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a conclusão de seus trabalhos, respeitado o disposto
no art. 86 e no artigo 90, parágrafo único deste Regimento Interno.
•• âllr\,.!º~;O Presidente da Comissão deverá comunicar em Plenário a conclusão de seus trabalhos
mencionando o encaminhamento do respectivo relatório para publicação.

... Sempre que a Comissão Parlamentar de Inquérito julgar necessário consubstanciar o
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resultado de seu trabalho numa proposição, ela a apresentará em separado, constituindo seu relatório a
respectiva justificação.H-' Se a Comissão deixar de concluir seus trabalhos dentro do prazo estabelecido, ficará
automaticamente extinta, salvo se o Plenáriohouver aprovado, em tempo hábil, prorrogação de seu prazo de
.~~~.igg~~e~~g,~ requerimento de membro da Comissão.
I__((.};i_m; Só será admitido um pedido de prorrogação na forma do presente artigo, não podendo o
prazo ser superior àquele fixado originariamente para seu funcionamento.

l1liAs Comissões de representação têm por finalidade representar a Câmara em atos externos, e serão
constituídas por deliberação da Mesa, do Presidente ou a requerimento subscrito, no mínimo, pela maioria
absoluta dos membros da Câmara, independentemente de deliberação do Plenário.
Ijli.1~lUm~A designação dos membros será de competência do Presidente da Câmara e, quando
constituída a requerimento da maioria absoluta, será semprepresidida pelo primeiro de seus signatários.

II1II A Comissão de estudos será constituída, mediante aprovação da maioria absoluta, para apreciação
de problemas municipais cuja matéria exija que, pelo menos, duas Comissões Permanentes pronunciem-se
sobre o mérito.

Os Presidentes das Comissões Permanentes definirão o número de componentes, designando, para
integrá-la, pelo menos 01 (um) membro titular de sua Comissão.
I.~~lO prazo de seu funcionamento será de 60 (sessenta) dias, prorrogado por igual período, mediante
decisão do Presidente da Comissão.

mal Só será admitida a formação de Comissões Especiais nos casos expressamente previstos neste

Aplicam-se as Comissões Temporárias, no que couber, as disposições regimentais
relativas às Comissões Permanentes.

SEÇÃOV
DAS REUNIÕES
~ As Comissões permanentes reunir-se-ão:
~ Comissões Legislativas Permanentes deverão reunir-se na sede da Câmara Municipal, em dias e
horas prefixados pelo Presidente da Casa de Leis, obrigatoriamente uma vez por semana.
• Extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação por escrito feita pelo respectivo
Presidente da Comissão, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, informando a matéria que
deva ser apreciada.

Quando a Câmara estiver em recesso, as Comissões poderão reunir-se em caráter extraordinário, para
tratar de assunto relevante e inadiável.

Durante o transcorrer das sessões o Presidente de Comissão pode requerer ao Presidente da Câmara a
suspensão da sessão em andamento para reunião da comissão respectiva para as devidas deliberações.
III - Das reuniões de Comissões Legislativas Permanentes lavrar-se-ão Atas, em livros próprios, pelo
servidor incumbido de assessorá-las, as quais serão assinadas por todos os membros;
IV - As reuniões das Comissões não poderão coincidir, em nenhuma hipótese, com as reuniões Plenárias
da Câmara;
V- As reuniões das Comissões terão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a juízo
da Presidência.
VI -As reuniões das Comissões poderão ser públicas ou secretas.

.. As Comissões Permanentes devem reunir-se na Sede da Câmara Municipal, nas salas destinadas a
esse fim e com a presença da maioria de seus membros.

Quando, por qualquer motivo, a reunião tiver de realizar-se em outro local, é indispensável
a comunicação por escrito, e com antecedência de horas 24 (vinte e quatro) horas a todos os membros da
respectiva Comissão.

.. As reuniões das C
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••• 1"'.'15: Nas reuniões secretas só poderão estar presentes os membros da Comissão e as pessoas
por ela convocadas.

~ Poderão, ainda, participar das reuniões das Comissões Permanentes, como convidados, técnicos de
reconhecida competência ou representantes de entidades idôneas, em condições de propiciar
esclarecimentos sobre o assunto submetido à apreciação delas.
1~1~~111.~~iEsse convite será formulado pelo Presidente da Comissão, por iniciativa própria, ou a
requerimento de qualquer Vereador.

.. Das reuniões das Comissões serão lavradas atas, com o sumário do que nelas houver ocorrido
assinadas membros presentes.

As atas das reuniões secretas, uma vez aprovadas ao término da reunião, depois de
rubricadas em todas as folhas e lacradas pelo Presidente, Relator e Membro da Comissão, serão recolhidas
aos arquivos da Câmara.

SEÇÃOVI
DOS TRABALHOS DAS COMISSÕES

_ As deliberações das Comissões Permanentes e Temporárias, serão tomadas por maioria dos votos.
i;t~~O Presidente da Comissão terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da
proposição encaminhada pelo Presidente da Câmara, para encaminhar a matéria ao relator da Comissão.
II~~OSprojetos e demais proposições distribuídas às Comissões serão examinadas pelo relator que emitirá
parecer no tocante à matéria de sua competência regimental, a partir do primeiro dia útil subsequente ao
que o processo der entrada na Comissão.
§~~,O relator terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para manifestar-se por escrito, a partir da data da
distribuição.

Sehouverpedidodevista por ,[u~q'!.rel1;i~, este será concedidopeloprazomáximo e improrrogável
de 15 ( quinze) dias úteis, nunca, porém, com transgressão do limite dos prazos estabelecidos no caput deste
artigo.

Só se concederá vista do processo depois de estar o mesmo devidamente relatado.
Os integrantes das Comissões só poderão pedir vista das matérias submetidas a

da Comissão em que for membro antes da matéria ser submetida a apreciação do Plenário.
Nos projetos em que for solicitada urgência pelo Executivo, os prazos a que se refere este artigo ficam

reduzidos a 03 (três) dias úteis para cada Comissão, vedada a prorrogação.
111:, Se o Presidente da Comissão não encaminhar a matéria para o relator no prazo referido no
§Io deste artigo, o Presidente da Câmara poderá encaminhar a matéria ao relator ex-oficio.

.. Decorridos os prazos previstos no artigo anterior, deverá o processo ser devolvido à Secretaria, com
ou sem parecer, sendo que, na falta deste, o Presidente da Comissão declarará o motivo.

Nos processos em que o Relator não emitir parecer no prazo regimental, caberá ao Presidente da
Câmara nomear no prazo de 03 (três) dias úteis relator "ad hoc", que deverá emitir parecer no prazo de
até 03 (três) dias úteis, devendo ser apreciado pelos demais membros da comissão, com exceção do
relator substituído.

Se o relator "ad hoc" referido no parágrafo anterior também não emitir seu parecer no prazo de
03 (três) dias úteis o Presidente da Câmara incluirá a matéria na ordem do dia sem parecer e desguiará
em sessão relator "ad hoc" que deverá e "r parecer or I na sessão.
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... Dependendo o parecer de exame de qualquer outro processo, deverá o Presidente da Comissão
requisitar ao Presidente da Câmara, a fim de que este tome as providências necessárias para que o processo
chegue à Comissão .

... Dependendo o parecer de audiências públicas quando versarem sobre as matérias contidas na Lei
Orgânica do Município, os prazos estabelecidos, ficam sobrestados por 30 (trinta) dias, para a realização
delas.
11•• 11::J.~p~Para os fins do disposto neste artigo, o Presidente da Câmara, se necessário determinará a
pronta tramitação do processo.H-.Decorridos os prazos de todas as Comissões a que tenham sido enviados, poderão os processos ser
incluídos na Ordem do Dia, com ou sem parecer, pelo Presidente da Câmara, de oficio, ou a requerimento
de Vereador, independentemente do pronunciamento do Plenário.
11•• 11.~mi!gº.Na hipótese referida no caput desse artigo, em relação às matérias incluídas na pauta sem
parecer, o Presidente da Câmara desguiará em sessão relator "ad hoc" para cada comissão, que deverá
emitir parecer oral na sessão.

HiM'As ComissõesPermanentesdeverão solicitar ao Executivo,por intermédiodo Presidente daCâmara,
todas as informaçõesjulgadas necessárias.

Opedido de informações dirigido ao Executivo suspende os prazos regimentais dirigidos às comissões.
A suspensão mencionada no parágrafo anterior cessará ao cabo de 30 (trinta) dias corridos, contados da

data em que for expedido o respectivo ofício, se o Executivo, dentro desse prazo, não tiver prestado as
informações requisitadas.

A remessa das informações, antes de decorridos os 30 (trinta) dias, dará continuidade à fluência do
R~~~osuspenso.
MI! Além das informações prestadas, somente serão incluídos no processo sob exame da Comissão
Permanente o parecer desta emanado, os votos em separado e as transcrições das audiências públicas
realizadas.H-.O recesso da Câmara suspende todos os prazos consignados nesta Seção.

,"11iil Quando qualquer processo for distribuído a mais de uma Comissão, cada qual dará seu parecer
separadamente, devendo ser ouvido, em primeiro lugar, a Comissão de Constituição, redação e Justiça, por
fim as demais Comissões permanentes que tiver relação com a matéria em tramite.

H-illi Mediante comum acordo de seus Presidentes, em caso de urgência justificada, poderão as
Comissões Permanentes realizar reuniões conjuntas para exame de proposições ou qualquer matéria a elas
submetidas, facultado, neste caso, a apresentação de parecer conjunto.H'.Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior, a presidência dos trabalhos caberá ao Presidente
da Comissão de Constituição, Redação e Justiça.

SECÃOVlI
DOS PARECERES

Parecer é o pronunciamento oficial da Comissão sobre qualquer matéria sujeita ao seu estudo.
Salvo nos casos expressamente previstos neste Regimento, o parecer será escrito e

constará de 03 (três) partes.
• Exposição da matéria em exa
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IConclusão do relator, tanto quanto possível sintética, com sua opiniâo sobre a conveniência da
aprovação ou rejeição total ou parcial da matéria e, quando for o caso.
oferecendo-lhe substitutivo ou emenda;
• decisão da Comissão, com a assinatura dos membros que votaram a favor ou contra.

HI. OS membros das Comissões poderão emitir seujuízo sobre a manifestação do relator, no
máximo durante três minutos 03 (três) minutos, admitida a cessão de tempo.

O relatório somente será transformado emparecer, se aprovadopela maioria dos membros da
Comissão.

A simples aposição da assinatura, semqualquer outra observação implicará na concordância total do
signatário à manifestação do relator.

O parecer deverá ser assinado por todos os membros da comissão.
Na falta de assinatura domembro no parecer por qualquermotivo que seja, dever-se-á fazer constar
a negativa, bem como a íntegra de seu voto.

O parecer deverá ser encaminhado à Presidência ematé 03 (três) dias após sua deliberação.

_ Para efeito de contagem de votos emitidos, serão ainda considerados:
~ráveis, os que tragam ao lado da assinatura do votante a indicação: com restrições ou pelas
conclusões.
• Contrários, os que tragam ao lado da assinatura do votante a indicação - contrário.

"'I. Poderá o membro da Comissâo exarar voto em separado, devidamente fundamentado, no seguinte
sentido:
I "pelas conclusões", quando, embora favorável às conclusões do relator, lhes dê outra e diversa
fundamentação;
• "aditivo", quando, embora favorável às conclusões do relator, acrescente novos argumentos
a sua fundamentação;

"contrário", quando se oponha frontalmente às conclusões do relator.
O voto do relator não acolhido pela maioria dos membros constituirá "voto vencido".
"voto em separado", divergente ou não das conclusões do relator, desde que acolhido pela

maioria dos membros, passará a constituir seu parecer.
Caso o voto do relator seja vencido e não havendo voto em separado, o Presidente da Comissão

designará um dos membros da Comissão que tenha votado contrariamente ao relator para que redija em
horas 48 (quarenta e oito) horas o voto vencedor.

HI" Para emitir parecer verbal nos casos expressamente previstos neste Regimento, o relator ao fazê-lo
indicará sempre os nomes dos membros da Comissão e declarará quais os que se manifestaram favoráveis
e quais os contrários à proposição.

HI'" Concluído o parecer da Comissão de Constituição Redação e Justiça pela inconstitucionalidade ou
ilegalidade de qualquer proposição, essa será tida como rejeitada cabendo recurso ao Plenário pelo autor da
,p~~~~~ir.~~1~~j~o Executivo ou integrante do Legislativo, no prazo de 10 (dez) dias.
l.grªfQ:jl"Q~Q,Em caso de recurso, se aprovado o parecer da comissão de Constituição, Redação e Justiça
que concluir pela inconstitucionalidade ou ilegalidade da proposição, esta será arquivada, e se rejeitado o
parecer, será a proposição encaminhada às demais Comissões.

HI'I A proposição que receber parecer contrário, quanto ao mérito, de todas as Comissões, será tido
como rejeitado, ressalvado o recurso previsto no artigo 111.

HM'ii A proposição que tenha recebido pareceres divergentes pelas Comissões será
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da Casa para discussão e votação sobre seu mérito.
lªilbi~!!I~!í~!:J,Neste caso, as deliberações do plenário sobre o mérito da matéria serão tomadas por
maioria de votos, salvo se houver outro "quórum" regimental previsto para aprovação da matéria.

SECÃOVlII
DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

iiil.li As Comissões Permanentes, isoladas ou em conjunto, poderão convocar audiências públicas para
instruir matéria legislativa em trâmite e para tratar de assuntos de interesse público relevante, mediante
proposta de qualquer de seus membros ou a pedido de entidades interessadas.

_ A convocação e realização das Audiências Públicas deverão obedecer aos seguintes preceitos:
• As-Comissões poderão convocar uma só audiência englobando duas ou mais proposições relativas à
mesma matéria;
• A Mesa obrigar-se-á a promover a publicação do anúncio da audiência solicitada pela Comissão
competente;
• a Comissão selecionará a fimde se pronunciarem as autoridades, os especialistas e pessoas interessadas,
cabendo ao Presidente da Comissão expedir os convites.

Na hipótese de haver, defensores e opositores, relativamente à matéria objeto de exame, a Comissão
procederá de forma que possibilite a audiência de diversas correntes de opinião.
1111" O autor do projeto ou o convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em debate e disporá, para
tanto, de 20 (vinte) minutos prorrogáveis ajuízo da Comissão, não podendo ser aparteado.
1;1Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos trabalhos, o Presidente da Comissão
~.~.~eráadverti-lo, cessar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada do recinto.
§I~A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, desde que autorizado pelo Presidente da
Comissão.

Os Vereadores inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo estritamente sobre o assunto da
exposição, pelo prazo de 03 (três) minutos tendo o interpelado igual tempo para responder, facultada a
~~g!icae a tréplica, pelo mesmo prazo, vedado ao orador interpelar qualquer dos presentes.
§I;I~No caso do inciso III deste artigo, sempre que a audiência versar sobre matéria relativa à criança e ao
adolescente, deverá obrigatoriamente ser expedido convite ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente e ao representante do Ministério Público que oficia na Comarca.

iii-Id No caso de audiências requeridas por entidades ou eleitores, serão obedecidas as seguintes
normas:
lo requerimento de eleitores deverá conter o nome legível, o número do título, zona eleitoral, seção
e a assinatura ou impressão digital, se analfabeto;
IAs entidades legalmente constituídas e em funcionamento há pelo menos um ano deverão instruir o
requerimento com cópia autenticada de seus estatutos sociais registrados em cartório, ou Cartão de CNPJ,
bem como cópia da ata da reunião ou assembleia que decidiu solicitar a audiência.

iii_Ii Das reuniões de audiência pública serão lavradas atas, arquivando-se, no âmbito da Comissão,
o~i~r.~~~ngj~rne?tosescritos e documentos que os acompanharem.
P~,,ª_9_9lÉ permitido, a qual uer tempo, o translado de peças e fornecimento de cópias
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aos interessados.

TÍTULO DI
DOS VEREADORES
CAPÍTULO I
DO EXERCÍCIO DA VEREANÇA

iii-Ii Os Vereadores são agentes políticos investidos em mandato legislativo municipal para uma
legislatura de 4 (quatro) anos, eleito, pelo sistemapartidário e de representaçãoproporcional, por voto direto

!il~:ilil~;Os Vereadores são invioláveispor suas opiniões, palavras e votos no exercício domandato
e na circunscrição do Município.

Éassegurado ao Vereador:
de todas as discussões e votar nas deliberações do Plenário;

Votar na eleição da Mesa;
apresentar proposição e sugerir medidas que visem o interesse coletivo, ressalvado as matérias

de iniciativa exclusiva do Executivo ou da Mesa da Câmara;

IConcorrer aos cargos da Mesa e das Comissões, salvo impedimento legal ou regimental;
Usar a palavra em defesa das proposições apresentadas que visem o interesse do Município ou em

i Siçõesàs quejulgar prejudiciais ao interesse público, sujeitando-se às limitações deste Regimento;
Após a leitura da mensagem das matérias em tramitação, caberá a secretaria da Câmara, no prazo de 05

~co) dias, encaminhar para todos os Vereadores cópia da integra do texto em andamento;
• receber cópia dos documentos que solicitar por escrito, os quais serão fornecidos no prazo de até:
a) 5 (cinco) dias, para matérias em tramitação;

30 (trinta) dias, para outros documentos originados do Poder Legislativo;
60 (sessenta) dias, para documentos originados do Poder Executivo que estejam no arquivo da Câmara
unicipal.

Para usufruir dos direitos previstos nos incisos I, II e III, o Vereador (a) deverá estar adequadamente
trajado.
§~~,As cópias de que trata o inciso VII, serão fornecidas sem ônus para o requerente no limite de 50
(cinquenta) por mês, para cada Vereador.
§~~iOdireito de receber cópias semônus fica automaticamente suspensopor 60 (sessenta) dias, sempre que
o Vereador não retirar as cópias solicitadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados do pedido.

_ São deveres dos Vereadores, entre outros:
I Quando investido no mandato, não incorrer na incompatibilidade prevista na Constituição Federal,
estadual. Lei Orgânica do Município e neste Regimento;

10bservar as determinações legais relativas ao exercício do mandato;
desempenhar fielmente o mandato político, atendendo ao interesse público e às diretrizes partidárias;
Exercer a contento o cargo que lhe seja conferido na Mesa ou em Comissão, não podendo escusar-se

ao seu desempenho, salvo por renúncia;
• Comparecer as sessões pontualmente, salvomotivo de forçamaior devidamente comprovado e,

iiiciPar das votações, salvo quando se encontre impedido;
Manter o decoro parlamentar;
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Iconhecer e seguir o Regimento Interno;
comportar-se em Plenário com respeito;

Não portar arma em Plenário ou em qualquer dependência da Câmara;
Votar as proposições submetidas à deliberação da Câmara.

ii'" Sempre que o Vereador cometer, dentro do recinto da Câmara, excesso que deva ser reprimido, o
Presidente conhecendo do fato, tomara as providencias cabíveis de acordo com a gravidade dele, podendo
lhe aplicar:

iAdvertências em Plenário;
Cassação da palavra;
proposta de perda de mandato, de acordo com legislação vigente.

CAPÍTULO II
DA INTERRUPÇÃO E DA SUSPENÇÃO DO EXERCI CIO DA VEREANÇA E DAS VAGAS

_ O Vereador pode licenciar-se:
IPormotivo de doença impeditiva do exercício de suas funções, comprovada por atestado médico expedido
~r junta médica do Município;
IPara tratar, sem remuneração, de interesse particular desde que o afastamento não ultrapasse 120 (cento e
vinte) dias por Sessão Legislativa;t.ara desempenhar missões temporárias, de caráter cultural, desportiva ou de interesse do Município;

ara desempenhar funções de Secretario doMunicípio ou função equivalente;
ar 180 (cento e oitenta) dias no caso de gestante, podendo ser 30 (trinta) dias antes e 150 (cento

cinquenta) dias depois;
I!'or 05 (cinco) dias, no caso de licença paternidade, nos termos da legislação vigente.
§i;~~~A licença prevista no inciso III não será inferior a 30 (trinta) dias e o Vereador não poderá reassumir
o exercício domandato antes do término da licença, a qual somente será negada pelo voto de 2/3(dois terço)
dos membros da Câmara.

O Vereador licenciado nos termos do inciso I, desde que a licença não ultrapasse 120 (cento e vinte)
III, V e VI receberá sua remuneração integral.
No caso do inciso IV, o Vereador considerar-se-á automaticamente licenciado sendo remunerado por
do Poder ou Órgão onde for exercer a atividade;
Independente do requerimento, considerar-se-á como licença o não comparecimento às reuniões de

vereadores privados temporariamente de sua liberdade, em virtude de processo criminal em curso;
O exercício da vereança por servidor público se dará de acordo com a disposição do art. 38 da

Constituição Federal;
O Vereador nãopoderá serremovidode oficio do emprego ou função pública municipal, pelo tempo de

duração de seu mandato.

As vagas da Câmara dar-se-ão por extinção ou perda de mandato do Vereador.
Extingue-se o mandato do Vereador e assim será declarado pelo Presidente da Câmara, quando:

Ocorrer falecimento, renúncia por escrito, perda ou suspensão dos direitos políticos ou
condenação por crime funcional ou eleitoral;

IDeixar de tomar posse, sem motivojusto e aceito pela Câmara, dentro do prazo regimental;
deixar de comparecer, em cada Sessão Legislativa à 1/3(terça parte) das Sessões Ordinárias da Câmara

Municipal, salvo por motivo de doença comprovada, licença ou missão autorizada pela Edilidade; ou ainda
deixar de comparecer a 5 (cinco) Sessões Extraordi 'rias solicitadas pelo
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Presidente da Casa, no período ordinário, por escrito e mediante recibo de recebimento, para apreciação de
matéria urgente, assegurada ampla defesa em ambos os casos;
• Incidir nos impedimentos para o exercício do mandato estabelecidos em lei e não se
desincompatibilizar até a posse, bem como nos casos supervenientes, fixados pela Câmara.

A perda dar-se-á por deliberação do Plenário, na forma e nos casos previstos na legislação vigente.

ifl'MIA extinção do mandato a que se refere o §IOdoart. 123, independerá da deliberação do Plenário e
se tomará efetiva a partir da declaração do fato ou ato extintivo pelo Presidente da Câmara ao plenário e

em ata;
II.ill!~lljt.;A perda do mandato, consoante disposto no § 20 do artigo 123, toma-se efetiva a partir da
expedição do competente decreto legislativo, devidamente promulgado e publicado pelo Presidente.

ifl'. A renúncia do Vereador far-se-á por oficio dirigido à Mesa, reputando-se aberta a vaga a partir
do momento em que o comunicado for lido em Sessão e inserido em Ata.i". Em qualquer caso de vaga, licença igualou superior a 120 (cento e vinte) dias ou investidura em
cargo de Secretário Municipal ou equivalente, o Presidente da Câmara convocará imediatamente o
~~,~g,ectivosuplente.
§:i:l~fO suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da convocação,
salvo motivo justo e aceito pela Câmara, admitindo-se nesse caso prorrogação do prazo.

Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-á o quórum em
função dos vereadores remanescentes.
§'~~;Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente comunicará o fato dentro de 48 (quarenta e oito)
horas ao Tribunal Regional Eleitoral.

CAPÍTULO III
DA PERDA DO MANDATO

Perderá o mandato o Vereador:
fringir qualquer das proibições estabelecidas na Lei Orgânica do Município;

~ procedimento for declarado incompatível com a ética e o decoro parlamentar conforme código de
ética e decoro parlamentar (anexo I), ou atentatório as instituições vigentes;
• que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção ou de improbidade
administrativa;
• Quando decretada pela justiça eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal;
Ique sofrer condenação criminal com sentença transitada emjulgado.
VI - deixar de residir no Município;

Além dos casos definidos neste Regimento, considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o
abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou percepção de vantagens ilícitas ou imorais.

Nos casos dos incisos I, II, III, e V a perda do mandato será declarada pela Câmara pelo voto aberto de
2/3 (dois terços) de seus membros, mediante provocação de qualquer Vereador, da Mesa, ou de cidadão,
assegurada ampla defesa e o contraditório.

ifl'. O processo de cassação será iniciado:

I...].p.....o..r denúncia escrita da infração feita por qualquer eleitor, por Vereador ou pelo Presidente;IPor ato da Mesa, "ex-ofício".
§jii~~*Se o denunciante for o Presidente da Câmara,passará a Presidência ao substituto legal, para
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os atos do processo.
Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão

Especial Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação.
§~o.Se, decorridos 90 (noventa) dias da acusação, ojulgamento não estiver concluído, o processo será
arquivado.iii'. Se houver, após ojuízo de admissibilidade, o recebimento da denúncia pela maioria dos presentes,
será iniciado o 1J1\.'''':'''~U.
1{Ii•• i:!~.,~~*Os processos de perda de mandato decididos pela Câmara obedecerão aos procedimentos
de tramitação previstos no Código de Ética e Decorro Parlamentar (anexo I) deste Regimento, aplicando
subsidiariamente nas eventuais omissões o art. 50 do Decreto Lei 201/67, a fim de assegurar o contraditório
e a ampla defesa.

WM. Cassado o mandato do Vereador, a Mesa expedirá Decreto Legislativo e oficiará o Tribunal
Regional Eleitoral.

CAPÍTULO IV
DA LIDERANÇA PARLAMENTAR1iI." São considerados Líderes os Vereadores escolhidos pelas representações partidárias e pelo
GovernoMunicipal para, em nome deste, expressar emPlenário ponto de vista sobre os assuntos em debate.

O Líder do Governo será o Vereador indicado a qualquer momento pelo Prefeito Municipal.
A indicação a que se refere o parágrafo anterior, não poderá recair sobre o Presidente da Casa.
O Vereador no exercício da Liderança do Governo não poderá atuar como relator nas matérias de

iniciativa do Poder Executivo.ifi'. No início de cada biênio, os Partidos comunicarão a Mesa a escolha de seus Líderes e Vice­
Líderes.

Na falta de indicação, considerar-se-á Líder e Vice-Líder, respectivamente, o primeiro e o segundo
Vereador mais votado de cada bancada.

As lideranças partidárias não poderão ser exercidas por integrantes da Mesa.

lfi•• As Lideranças partidárias não impedem que qualquer Vereador se dirija ao Plenário
pessoalmente, desde que observada às normas estabelecidas neste regimento.

CAPÍTULO V
DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS

iii'UI As incompatibilidades dos Vereadores são somente aquelas previstas na Constituição Federal e na
Lei Orgânica do Município.iii'. São impedimentos do Vereador aqueles indicados neste Regimento Interno.

CAPÍTULO VI
DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

lfi'. Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais serão fixados e/ou alterados
mediante lei de iniciativa da Câmara Municipal, observadas limites e tetos constitucionais, de acordo com
a legislação vigente.

""Ii Os subsídios dos Vereador serã o fixados, pela respectiva Càmara Municipal de uma
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legislatura para a subsequente, obedecidos os parâmetros dispostos na Constituição Federal e aos limites
estabelecidos na Lei Orgânica.

mM. Sobre os subsídios dos vereadores incidirão o desconto de suas faltas às sessões Plenárias
Ordinárias e de reunião das Comissões que façamparte, cujo desconto será a razão de l/30 (um trinta avos)
do valor total do subsídio.

O desconto somente incidirá a partir da 3a (terceira) falta injustificada dentro do mês.

mi. É expressamente vedado qualquer pagamento de parcela indenizatória em razão de convocação
ou realização de Sessão Extraordinária.

h"mNo caso de não fixação da remuneração dos agentes políticos para a legislatura seguinte, prevalecerá
à remuneração do mês de dezembro do último ano da legislatura.

HIIIIO deslocamento do Vereador a serviço da Câmara, para fora do Município, deverá ser precedido
de autorização do Presidente da Casa, sendo assegurado o ressarcimento dos gastos com locomoção e
diárias.

TÍTULO IV
DAS PROPOSIÇOES E DA SUA
TRAMITAÇÃO CAPÍTULO I
DAS MODALIDADES DE PROPOSiÇÃO E DE SUAFORMA

hilil Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário, qualquer que seja o seu objeto,
podendo ser nas seguintes modalidades:
I Proposta de emendas à Lei Orgânica;

Projeto lei complementar;
Projeto lei ordinária;
Projeto de decreto legislativo;

.eto de resolução;
.etos substitutivos;

emendas e subemendas;
VIII Irelatórios das Comissões Especiais de qualquer natureza;
IX~Indicações;
X Requerimentos;
XI recursos;
XII I
representações; ..

Os modelos de proposições contidas neste artigo serão padronizados nos termos os constantes
no anexo II desta Resolução;

As proposições deverão ser redigidas em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e
ortografia oficial, sendo assinadas pelo seu autor ou autores;

Todas as proposições deverão obedecer às regras da técnica legislativa, especialmente a apresentação
formal e material.

Exceção feita às emendas, subemendas, e as proposições deverão conter ementa indicativa do assunto a
9~.~se refere.
I~~As proposições consistentes em emendas a Lei Orgânica, Projeto de Lei, Projeto Decreto Legislativo,
Projeto Resolução ou Projetos Substitutivos, deverão ser articuladamente acompanhadas de justificativa

escrito.
Nenhuma proposição poderá incluir matéria estranha em seu objeto.
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CAPÍTULon
DAS PROPOSIÇÕES EM ESPÉCIE

Art. 143A proposta de emenda à Lei Orgânica doMunicípio de Cujubimpoderá ser apresentada:
Por requerimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros da Câmara;

lo Prefeito Municipal;
menos 5% (cinco) do eleitorado doMunicípio.

A proposta será votada em dois turnos, com interstício mínimo de 10 (dez) dias, e aprovada em
os turnos por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

Aprovada, a emenda será promulgada pela Mesa Diretora com o respectivo número de ordem.
A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência do estado de sítio ou de intervenção no

Município.
A matéria constante de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova

proposta na mesma sessão legislativa.

hllli A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente
da Câmara, Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos na Lei Orgânica.

A iniciativapopular pode ser exercida pela apresentação à CâmaraMunicipal de projeto de lei subscrito
no mínimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado municipal;
São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre

Criação, transformação ou extinção de cargo, funções ou empregos públicos na administração direta ou
indireta, ou aumento de sua remuneração;
IServidores públicos da administração direta ou indireta, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;
IIcriação, estruturação e atribuição das Secretarias, departamentos ou diretorias equivalentes e órgão da
administração pública;
lIMatéria orçamentária e as que autorizem a abertura de créditos ou conceda auxílios e subvenções.
§f4~;Nos projetos de iniciativa popular, será admitida exposição oral de um proponente, pelo tempo de 10

minutos, prorrogado por igual período, mediante autorização da Mesa Diretora.
Não será admitido aumento de despesas previstas nos projetos a que se refere este artigo, salvo os

projetos de lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual.

Hill As leis complementares somente serão aprovadas se obtiveremmaioria absoluta dos votos dos
membros da Câmara.I._.r&~i Serão objeto de Projeto de Lei complementar aquelas matérias assim definidas na Lei
Orgânica do Município.

ifillN Os projetos de decreto legislativo são aqueles destinados regular matéria de competência exclusiva
da Câmara com efeitos externos; os de resolução se destinam a regular matéria de competência privativa e
de efeitos internos da Casa Legislativa.
~ªr~jlll~,~~~jSão de competência exclusiva da Mesa da Câmara, os projetos de resolução ou de lei que
disponham sobre organização dos serviços administrativos da Câmara. criação, transformação e extinção
de cargo, e a iniciativa de norma para fixar a respectiva remuneração.

hliiJ Substitutivo é o projeto de lei, projeto de resolução ou projeto de decreto legislativo, apresentado
Vereador ou Comissãopara substituir integralmenteoutrojá apresentado sobre o mesmo assunto.
Não é permitido substitutivo parçi mais de um substitutivo ao mesmo projeto.
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o substitutivo não poderá inovar naquilo que seja da iniciativa exclusiva do Prefeito e da Mesa da
Câmara.

HMem Emenda é a proposição apresentada por Vereador ou Comissão como acessória de projeto
apresentado, visando à modificação deste, cujo conteúdo deverá ser compatível com a proposição que visa
alterar.

As emendas serão apresentadas em formulário próprio, instituído pelaMesa, e podem ser supressivas,
aglutinativas, substitutivas, modificativas e aditivas.
IEmenda supressiva é a que manda erradicar qualquer parte de outra proposição.
• Emenda aglutinativa é a que resulta da fusão de outras emendas, ou destas com o texto, por transação
tendente à aproximação dos respectivos objetos.
• emenda substitutiva é a apresentada como sucedânea à parte de outra proposição, denominando-se
"substitutivo" quando a alterar, substancial ou formalmente em seu
conjunto; considera-se formal a alteração que vise exclusivamente ao aperfeiçoamento da técnica

I·Slativa.menda modificativa é a que altera a proposição sem a modificar substancialmente.
menda aditiva é a proposição que se acrescenta a outra.
menda parlamentar individual é a que altera o projeto de lei do orçamento de forma impositiva com

destinação específica dos recursos nos termos do §9°do art. 118da Lei Orgânica;
Denomina-se emenda de redação a modificação que visa sanar VÍCiode linguagem, incorreção de

técnica legislativa ou lapso manifesto.
Denomina-se subemenda a emenda apresentada em Comissão à outra emenda e que pode ser, por sua

vez, supressiva, substitutiva ou aditiva, ressaltando que a supressiva não pode incidir sobre emenda com a
mesma finalidade.d-" Parecer é o pronunciamento por escrito de Comissão sobre matéria que lhe haja sido distribuída.

O parecer poderá ser individual nos casos previstos neste regimento. O
parecer poderá ser acompanhado de outras proposições.

Relatório de Comissão Especial é o pronunciamento escrito e por esta elaborado que encerra as
suas conclusões sobre o assunto que motivou a sua constituição.

Quando as conclusões de Comissões Especiais indicarem a tomada de medidas
legislativas, o relatório poderá ser acompanhado de projeto de lei, projeto de decreto legislativo ou projeto
de resolução.

iii•• , Indicação é a proposição escrita pela qual o Vereador, através da Câmara, sugere medidas de
i~~7~essepúblico aos Poderes competentes.
§i~~,É vedada a apresentação de indicação ao Poder Executivo Municipal que não seja compatível com a
lei orçamentária vigente.

A indicação, quando propuser medidas de natureza legislativa cuja iniciativa seja exclusiva do Prefeito
ou da Mesa da Câmara, poderá fazer-se acompanhar de anteprojetos.

A apresentação de indicação dentro da legislatura fica condicionada a não apresentação de indicação
de mesma natureza já apreciada e aprovada pelo Plenário da Casa.

Na hipótese de ser apresentada indicação que tenha igual conteúdo a outra já apresentada, apreciada e
aprovada pelo Plenário da Casa dentro da mesma legislatura, a Mesa Diretora poderá de plano, arquivá-la,
devendo apresentar justificativa com cópia da anterior.H-.Requerimento é todo pedido verbal ou escrito do Vereador, Vereadores ou Comissão, feito ao
Presidente da Câmara, ou por seu intermédio.

Serão verbais e decidido o presidente da Câmara os requerentes que solicitem:
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Ia palavra ou a desistência dela;
IIa permissão para falar sentado;

la leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário;
a observância de disposição regimental;
a retirada, pelo autor, da proposição;

VIa requisição do documento, processo, livro ou publicação existente na Câmara;
VIla justificativa de voto e sua transcrição em ata;
VIII a retificação de ata;
IXa verificação de quórum;
X Esclarecimentos de servidor do legislativo em relação às questões administrativas ou
!~~slativas.

i·~Serão escritos e sujeitos a deliberação de Plenário os requerimentos que versem sobre:
Voto de louvor, congratulações, pesar ou repúdio;

IIAudiência de Comissão Permanente;

'

juntada de documentos ao processo ou o seu desentranhamento;
Inclusão de proposição em regime de urgência;
Informações solicitadas ao prefeito, a entidades públicas ou particulares;

VIConstituição de Comissões Especiais;
VII anexação de proposições com objetivo idêntico, devendo ser apreciada a primeira
protocolada na secretaria da Casa;
VIIIconvocação de SecretárioMunicipal, Diretor e/ou equivalente para prestar esclarecimento ao
Plenário.

H'UI Recurso é toda petição de Vereador ou Vereadores dirigido ao Plenário contra ato do Presidente
da Câmara, do Presidente de Comissão Permanente ou Especial, ou da própria Câmara.

O recurso será interposto dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ciência do fato, por
simples petição, o qual será distribuído à Comissão de Constituição, redação e Justiça para emitir parecer,

será apresentado ao Plenário na sessão subsequente alicerçando o recurso.
O Plenário em face do parecer decidirá o caso concreto, considerando-se a deliberação como

p~~Julgado,através de resolução elaborada pela Comissão de Constituição, redação e Justiça.
§~:?!,O recurso interposto por, no mínimo 1/3 (um terço) dos membros da Câmara, provocará a imediata
suspensão dos efeitos do ato até a deliberação do Plenário, nos termos do parágrafo anterior.

Mi'''i Representação é a exposição escrita e circunstanciada de Vereador ou Vereadores ao Presidente
da Câmara ou ao Plenário, visando à destituição de membro de Comissão. ou a destituição de membro da

nos termos deste Regimento.
pª~~Ai!li•• iPara efeitos regimentais, equipara-se à representação, a denúncia contra o Prefeito ou
Vereador, sob acusação de prática de ilícito político-administrativo.

lfi'. Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre determinado assunto,
reivindicando providências, hipotecando solidariedade, protestando ou repudiando.

P'ª~.fii!I!jd!í1~~;C)s gastos com as moções serão por conta de dotação orçamentária da Câmara
Municipal.

MiMM Apresentada até a fase do grande Expediente, a moção será lida na fase do
prolongamento do expediente, sendo discutida e votada na mesma sessão.

••• Não se admitirão emend moções, facultando-se, apenas, a apresentação de substitutivos.
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CAPÍTULom
DA APRESENTAÇÃO E DA RETIRADA DA PROPOSIÇÃO

iiil. As proposições protocoladas na Câmara Municipal serão de logo encaminhadas à Presidência da
Casa.

As emendas, subemendas, pareceres e projetos substitutivos, bem como os relatórios de autoria de
Comissão, serão apresentados nos próprios processos com encaminhamento ao Presidente da Câmara.

O momento oportuno para apresentação de emendas e subemendas será até antes do encerramento da
segunda discussão.

ii•• As representações serão acompanhadas, de documentos hábeis que as instruam, devendo ser
oferecidas em tantas vias quantas forem os acusados.

"Itlo Presidente da Câmara, conforme o caso, não aceitará as proposições, devolvendo-as com a
devida fundamentação, quando:

~

Visem delegar o outro Poder atribuições privativas dO.Legislativo, salvo a hipótese de lei delegada;
Sejam apresentadas por Vereador licenciado ou afastado;
tenham sido rejeitadas na mesma sessão legislativa, salvo se estiver subscrita pela

maioria absoluta do Legislativo ou por, no mínimo, 5 % (cinco por cento) dos eleitores do
Município;
.Sejam formalmente inadequadas, por não observar os requisitos do art. 148e seus parágrafos;
IA emenda ou subemenda for apresentada fora do prazo, não observar restrição constitucional e legal ao
22!!erde emendar, ou não tiver relação com a matéria da proposição principal;
_eita citação, inclusive na justificativa ou seus anexos, de dispositivos legais, cláusulas
contratuais ou quaisquer outros instrumentos ou documentos, semjuntar cópia ou transcrição do mesmo,
salvo se relativa às Constituições Federal, Estadual, e a Lei Orgânica do Município;. houver proposta
de criação de despesas de caráter continuando, consoante o art. 17e não atender ao disposto no art. 16, I e
II, ~.~~P~~~~.~arg~nte,da Lei Complementar n° 101/2000.
!Iª,~~ª(º.Di~;O autor do projeto que receber substitutivoou emenda estranha ao seu objetivo poderá
impetrar recurso contra a sua admissão.

I'IM' As proposições poderão ser retiradas mediante requerimento de seus autores, desde que não se
encontrem sob votação do Plenário.

Quando a proposição haja sido subscrita por mais de um autor, é condição de sua retirada que todos a
~~a~eiram.II~~Quando o autor for o Executivo, a retirada deverá ser solicitada através de oficio, desde que ainda não
tenha iniciado o processo de votação da proposição.

I'lti No início de cada legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas as proposições
~R~.e~.~.m~.2~~..E.~lalegislatura anterior.
~ª,T~_(º;~~; O autor da proposição arquivada na forma deste artigo poderá requerer o seu
desarquivamento, neste caso a tramitação continuará a partir do estágio em que se encontre.

m'. A matéria constante de projeto de lei rejeitado, somente poderá ser objcto de novo projeto, na
mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

CAPÍTULO IV
DA TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES
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"'IMI Recebida qualquer proposição escrita, será ela encaminhada ao Presidente da Câmara que
determinará sua tramitação ou devolução conforme o caso, nos termos deste Regimento.

ijil. Após a leitura do expediente da Sessão, o Presidente terá prazo de até 02 (dois) dias úteis para
encaminhar a para as comissões.

A leitura das proposições durante o expediente será restrita às respectivas ementas.

ijiMmFindo o prazo referido no artigo anterior, será a proposição, juntamente com as emendas
apresentadas, despachada para a Comissão de Constituição, Redação e Justiça, e para as Comissões
Si~;~petentesquanto ao mérito ou para relator ad hoc, nos casos previstos nesse Regimento.
II~f Se o parecer devidamente fundamentado, concluir pela ilegalidade ou inconstitucionalidade da
proposição ou suas emendas e subemendas, será o mesmo submetido à deliberação do Plenário, que se o
aprovar, resultará, respectivamente, no

. da proposição, emenda ou subemenda.
Rejeitado o parecer, seguirá o processo a sua tramitação normal.
Salvo o previsto no § 1°,deste artigo, será a proposição apreciada quanto ao seu mérito.

ifil'.i A sequência da tramitação da proposição nas Comissões será conduzida pelos próprios Presidentes
das Comissões.

A matéria já discutida será submetida à votação do Plenário nos termos deste Regimento.
Aprovada com alteração será a matéria remetida à Comissão de Constituição, Redação e Justiça, para

que apresente sua redação final no prazo de 8 (oito) dias, bem como nos casos de codificação, Lei de
gi~ftrizes Orçamentárias, Orçamento Anual e de 5 (cinco) dias, nos demais casos.
I~;Opresidente da Comissão determinará apublicaçãoda redação final daproposição no prazo de 5 (cinco)

para apresentação de emendas.
As emendas à redação final serão restritas aos aspectos da linguagem, de técnica legislativa ou de

notória contradição e serão apresentadas diretamente à Comissão de Constituição, redação e Justiça, a qual
deliberará sobre sua aprovação ou rejeição.

Se apresentadas e aprovadas as emendas a que se refere o parágrafo anterior, a Comissão apresentará
nova redação dentro do prazo de 5 (cinco) dias contados de seu recebimento, podendo haver prorrogação
do por igual período.

Ultimada a redação final ou quando a proposição for aprovada sem alteração, será elaborado seu
autógrafo que é um documento que tem por finalidade remeter o projeto aprovado definitivamente pela
Casa assinado pela Mesa Diretora à sanção e promulgação pelo Prefeito Municipal, ou eventualmente vetá-
10.ta
.. Tratando-se de projeto de lei, será este enviado ao Prefeito, que, aquiescendo, o sancionará.
'II[O'Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse
público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do seu recebimento, e
comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara Municipal os motivos de veto.

O veto parcial somente abrangerá texto integral do artigo, de parágrafo, de inciso ou de
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alínea, e será votado como proposição autônoma cada uma das disposições por ele atingidas, salvo quando
",,,,,-,1,0,,,", estreita correlação entre si.

""..",.,.".." o prazo estabelecido no § 10deste artigo, o silêncio do Prefeito importará sanção.
apreciação do veto, pelo Plenário da Câmara, será feita dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu

eebimento em uma só discussão e votação, com ou sem parecer, considerando-se rejeitado pelo voto da
absoluta dos Vereadores.

Esgotado o prazo estabelecido do parágrafo anterior, o veto será colocado na ordem do dia da sessão
subsequente, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.
III! Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para promulgação.

"1" A não promulgação da lei no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo Prefeito, nos casos definidos
nos §§ 3° e 6°, do artigo anterior, o Presidente da Câmara a promulgará, e se este não o fizer em igual prazo,
caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.

iii. Tratando-se de projeto de decreto legislativo ou projeto de resolução, ultimada a redação final,
será o mesmo encaminhado ao Presidente da Câmara para promulgação e publicação dentro do prazo de 48

horas.
J;lQ,jII.i!l.~iDecorrido o prazo referido no caput desse artigo, caberá ao Vice- presidente da Casa
promulgar e publicar a norma.

iii.Os pareceres das Comissões Permanentes deverão ser encaminhados aos Vereadores antes da
entrada da matéria na ordem do dia em que serão apreciadas.

iii_iii Os requerimentos verbais ou escritos, que sejam de competência do Plenário, serão
apresentados em qualquer fase da sessão e postos imediatamente em tramitação, obedecendo o disposto na
letra "e" inciso II art. 31 deste Regimento.

CAPÍTULO V
DE INCIDENTES ESPECIAIS DE TRAMITAÇÃO

"I. Urgência é a dispensa de exigências, interstícios ou formalidades regimentais, para que
determinada seja de logo considerada até sua decisão final.
'.~I.II;'.I~íO regime de urgência será simples ou especial, porém não se dispensa os seguintes

a
requisitos:

~

úmero legal;
Parecer de comissão ou de relator "ad hoc";
interstício mínimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a primeira e segunda discussão, podendo a

~unda discussão ser dispensada pelo Plenário;
• Publicação e distribuição em avulsos ou por cópia da proposição principal e, se houver das acessórias.

t'''!~::~i;;;:=:;~=~~:~:autoria;
§:I~iSolicitada urgência pelo Poder Executivo, para tramitação de projetos de sua autoria, em qualquer fase,
será esta considerada para fins regimentais como urgência simples, devendo a Câmara deliberar sobre a

dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data do recebimento da solicitação.
Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação do Plenário, será a proposição

incluída na ordem do dia subsequente, sobrestando as demais matérias, até que se ultime a votação.
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"',. o Plenário somente poderá conceder o regime de urgência especial quando a proposição, por seus
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou eficácia.
§Il)~EConcedida a urgência especial, a proposição será apreciada pelo relator das comissões permanentes em
prazo não superior à 03 (três) dias e, não tendo parecer emitido pelos relatores, o Presidente da Casa deverá
nomear relator "ad hoc" para que o faça de imediato em sessão.

Excepcionalmente, quando a proposição ensejar interesse público relevante e prazo exíguo para sua
implementação, autorizado pelo plenário, poderá a sessão ser suspensa e as Comissões permanentes reunir­
se-ão conjuntamente de imediato para emissão de parecer, levando-a ao plenário imediatamente para
deliberação.

"' •• Serão incluídas no regime de urgência simples, independente de manifestação do Plenário,
as seguintes matérias:
IProposta orçamentária, diretrizes orçamentárias, plano plurianual, a partir do escoamento da metade do
~azo de que disponha o Legislativo para apreciá-Ia;
10veto, quando ultrapassado 20 (vinte) dias do prazo para sua apreciação.

Não se admitirá a solicitação ou requerimento de regime de urgência especial para:
"T" ,<_ das matérias indicadas nos incisos Ie II do artigo anterior;
l'rOICe~iSOSrelativos a perdas de mandato;
matérias relativas às atividades de julgamento e fiscalização da Câmara.

d'. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento de qualquer proposição,
já estando vencidos os prazos regimentais, o Presidente fará reconstituir o respectivo processo e determinará
a sua tramitação.

TÍTULO V
DAS SESSÕES DA
CÂMARA CAPÍTULO I
DAS SESSÕES EM GERAL

"" ..ii As Sessões da Câmara serão ordinária, extraordinária, itinerante e solene assegurado o acesso do
~~. .

Para assegurar-se a publicidade às sessões da Câmara, publicar-se-á a pauta da ordem do dia, com
antecedência mínima de 24h (vinte e quatro) horas, no qual constará a proposição, sua ementa, seu autor e
a sua fase de tramitação. ., .

Qualquer cidadão poderá assistir às sessões da Câmara, na parte do recmto reservada ao público, desde

rpresente-se convenientemente trajado;
Não porte de arma; .

...

comporte-se de acordo com a ord~m e o decoro que requer o recmto;
Atenda às determinações do Presidente.

I iII:O presidente determinará a retirada do as~istent~ qu~ s~ ~onduza de ,f~~a a perturbar os trabalhos e
evacuará o recinto sempre que incorrer em pengo as instituições democráticas.

"',. As sessões ordinárias, que terã~ a duração de até 03 (três) horas, e só serão abertas com a presença
da maioria absoluta dos membros da Camara.

As sessões ordinárias serão realizadas as Segundas feiras com i~ício às QI~_.iS.
O prazo de tolerância para abertura dos trabalhos será ~e 15 mmutos e, n~o havendo o número

mínimo referido no caput es e artigo, será encerrada a sessao por falta de quorum.
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iiil. As sessões ordinárias, ressalvado aquelas que tratem sobre a lei orçamentária, serão compostas
das seguintes partes:

lequeno expediente;Grande expediente;
ordem do dia;
Explicação pessoal.

iiil.1 As Sessões Ordinárias poderão ser prorrogadas pelo Plenário, por proposta do Presidente ou a
requerimento de Vereador, pelo tempo estritamente necessário à conclusão da votação de matéria já

o requerimento de prorrogação da sessão deve ser apresentado até 10 (dez) minutos antes do
encerramento da ordem do dia.II~iÉ vedada a realização de sessão ordinária em dia diferente daquele estabelecido no §IOdo art. 189,
mesmo em virtude do feriado.iiili:i As sessões extraordinárias realizar-se-ão em qualquer dia util da semana, bem como durante o
recesso parlamentar ou após as sessões ordinárias, e poderão ser solicitadas:

leIo Prefeito;Pelo Presidente da Câmara;
u •••. por requerimento da maioria absoluta dos membros da Câmara.
li~~íSomente se realizarão sessões extraordinárias quando se tratar de matérias altamente relevantes e
1:!~.8~ntes.Ij~iSempre que for convocada sessão extraordinária, o Presidente deverá comunicar aos Vereadores em
sessão, ou mediante correspondência devidamente protocolada, além da publicação do respectivo edital
convocatório.

Poderá ser convocada sessão extraordinária durante a realização da sessão ordinária, a fim de realizá­
la após o encerramento da sessão ordinária em que se deu a convocação, podendo ser discutida e votada a
matéria objeto da sessão extraordinária para a qual foi convocada.

Será concedido pedido de vista das matérias objeto de deliberação em sessão extraordinária.

• ifi A Câmara poderá realizar sessões itinerantes, devendo ocorrer fora da sede do Poder Legislativo,
em locais, dias e horários definidos pela Mesa, com caráter deliberativo quando incluir Ordem do Dia,
obedecendo os seguintes critérios:
• Requerimento ao plenário, aprovado por maioria absoluta dos vereadores presentes, com pauta definida,
e antecedência mínima de 30 (trinta) dias de sua realização;

Compor-se-á as Sessões itinerantes das seguintes partes:
Chamada dos Vereadores;
Abertura da reunião, observado o quórum da maioria absoluta para instalação;
Execução doHino Nacional;
Despacho do expediente recebido pertinente à reunião itinerante;
Tribuna Livre, com manifestações de representantes da comunidade organizada, pelo tempo máximo de
(vinte) minutos, podendo ser distribuído em 05 (cinco) tempos de 04 (quatro) minutos, mediante

inscrição prévia dos representantes;
f) Pronunciamentos dos Vereadores, tempo máximo de 03 (três) minutos para cada um; ordem do

dia, quando houver;
Momento da Presidência, pelo tempo máximo de 10 (dez) minutos;

da reunião.
Évedada a realização de sessão itinerante, 03(três) meses antes de pleito eleitoral;
A sessão itinerante terá duraçãomáxima de 03 (três) horas, podendo ser prorrogada por 01
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hora, caso a Presidência julgue necessário para a conclusão dos trabalhos.
Poderão ser realizadas, até 05 (cinco) sessões itinerantes, por sessão legislativa;
O Presidente da Câmara Municipal requisitará, previamente, segurança policial para o local da sessão

e determinará os procedimentos necessários àmanutenção da ordem e do respeito aos trabalhos legislativos.

"." A Câmara poderá realizar sessão solene para comemorações especiais ou recepção de altas
personalidades, a juízo do Presidente ou por deliberação do Plenário a qualquer dia e hora, não havendo

de sua duração.
As sessões solenes serão convocadas pelo Presidente, mediante edital, no qual constará a

finalidade da reunião, podendo realizar-se em qualquer local, desde que, seguro e acessível, a critério do
Plenário, atendendo-se aos seguintes preceitos:
IEm sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa do Plenário;
IA sessão solene, que independe do número, será convocada em sessão ou através publicidade no local de
costume, e nela só usarão da palavra os oradores previamente designados pelo Presidente;

Iserá admitida a realização de até 02 (duas) sessões solenes, por deliberação do Plenário, a cada trimestre;
Para ser submetido ao Plenário, o requerimento para homenagem deverá constar no avulso da Ordem

do Dia;
• Terá preferência para deliberação do Plenário o requerimento que for apresentado à Mesa em primeiro
lugar.

ta

hl"1$A Câmara poderá realizar sessões secretas, por deliberação de 2/3 (dois terços) dos seus membros,
em razão de motivo relevante.
I~mg~i;~_!llDeliberada a realização de sessão secreta, ainda que para realizá-la se deva interromper a
sessão pública, o Presidente determinará a retirada do recinto e de suas dependências, os assistentes, os
servidores da Câmara e os representantes da imprensa, rádio e televisão.

di. As Sessões serão realizadas na sede do Poder Legislativo, considerando-se nulas as que se
realizarem em outro local, salvo:

~

s solenes;
as itinerantes;
por deliberação de 2/3 (dois terços), presente a totalidade dos membros do Plenário;
na hipótese de caso fortuito ou força maior.

iillM As sessões somente serão abertas com a presença da maioria simples de seus membros.
~i;if9:Poderá a sessão ser suspensa por conveniência da manutenção da ordem, não se
computando o tempo da suspensão no prazo regimental.

A sessão da Câmara só poderá ser encerrada, antes do prazo previsto para o término dos seus trabalhos,
nos casos de:

~

umulto grave; .

..........

Falecimento de Parlamentar da legislatura, do Poder Executivo local ou quando for decretado luto oficial;
presença nos debates de menos de 1/3 (um terço) do número total de Vereadores.

§!:~~;O disposto neste artigo não se aplica as sessões solenes, que se realizarão com qualquer número de
Vereadores presentes.

hlii Poderão permanecer na parte do recinto do Plenário:
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Os Vereadores;
Os servidores da Câmara no exercício de suas funções;
as autoridades públicas federais, estaduais ou municipais presentes ou personalidad~e estejam

sendo homenageadas a convite da Presidência, ou por sugestão de qualquer Vereador; _ Qualquer
cidadão no momento de usar a palavra, devidamente inscrito nos termos deste Regimento;
• O Assessor Parlamentar a serviço do Líder do Governo.

iii'. As sessões da Câmara, salvo as solenes, serão gravadas por meio eletrônico, e de cada uma lavrar­
se-á ata dos trabalhos contendo sucintamente os assuntos tratados, que será submetida à apreciação do
Plenário.1:lil.~As gravações eletrônicas serão preservadas pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, as quais ficaram
à disposição do cidadão no syte oficial da Câmara, disponível para consulta ou cópia;

As proposições e os documentos apresentados em sessão serão indicados na ata somente com a menção
do objetivo a que se referirem, salvo requerimento de transcrição integral aprovado pelo Plenário.

A ata da sessão secreta será lavrada pelo 10Secretário, lida e aprovada na mesma sessão, devendo ser
lacrada e arquivada com rótulo datado e rubricado pela Mesa, somente podendo ser aberta em outra sessão
igualmente secreta por deliberação do Plenário, a requerimento da Mesa ou de 1/3 (um terço) dos
Vereadores.

A ata de cada Sessão será digitada, impressa em folha solta, discutida e votada na sessão subsequente,
salvo impedimento de ordemmaterial, sendo posteriormente encadernada em livro próprio.

CAPÍTULO II
DAS SESSÕES ORDINÁRIASiii'. A Câmara Municipal reunir-se-á anual e ordinariamente, em seu plenário na Sede do Município,
de 01 (um) de fevereiro a 20 de julho (l° período legislativo) e de 10de agosto a 20 de dezembro (2°período
!~~~slativo).
lil.~iAs Sessões inaugurais dos períodos ordinários serão transferidas para o primeiro dia útil subsequente
quando recaírem em sábados, domingos, feriados ou dias não correspondentes as sessões.
l!i.I~;A sessão legislativa não será interrompida sem a deliberação sobre a proposta de lei orçamentária e
lei de diretrizes orçamentaria.

As autoridades presentes nas sessões ordinárias convidadas pela presidência para compor a mesa,
poderão fazer uso da palavra, com permissão do Presidente, no momento indicado por este e pelo tempo
máximo de 10 (dez) minutos.

iii'lI!Na hora marcada para o início dos trabalhos, verificada a presença dos Vereadores, o Presidente,
número legal, declarará aberta a sessão.

lill~lt~.~~:Não havendonúmero legal, o Presidente efetivo ou eventual aguardará durante 15 (quinze)
minutos a fim de que se complete o quórum legal, e caso não ocorra, fará lavrar ata sintética pelo Secretário
efetivo ou "ad hoc", com registro dos nomes dosVereadores presentes, declarando, em seguida, prejudicada
a realização da sessão.

Havendo número legal, a sessão se iniciará com o expediente, destinando-se a:
da ata da sessão anterior;

visos e despachos da Presidência;
leitura dos expedientes oriundos:
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do Prefeito;
dos Vereadores;
de outros.
Deliberação sobre:
requerimentos;
relatórios das Comissões Especiais .••• )111•. Nas sessões em que esteja incluída na ordem do dia a discussão ou votação da proposta

orçamentária ou o julgamento de contas, o expediente será reduzido à metade.

ifil.No espaço reservado aos avisos e despachos da Presidência, serão divulgados informações, avisos,
despachos processuais, deliberações, portarias e outros atos da Mesa e da Presidência da Câmara.

"'. No Grande Expediente, os Líderes e os Vereadores inscritos em lista própria, poderão usar a
pelo tempo máximo de 10 (dez) minutos.

Quando o orador inscrito para falar no Grande Expediente deixar de fazê-lo por falta de tempo, sua
inscrição automaticamente será transferida para a sessão seguinte.

OVereador que, inscritopara falar, não se achar presente na hora que lhe for dada a palavra, perderá a
vez e só poderá ser inscrito novamente em último lugar.

O Líder poderá indicar outro Vereador para fazer uso da palavra, no momento que lhe é reservado.
Os Líderes e Vereadores inscritos para falar no Grande Expediente, somente poderão se pronunciar na

Tribuna, exceto quando impedido ou por autorização do presidente.

"'Ul A Tribuna Livre destina-se ao uso da palavra por qualquer cidadão, nos termos deste Regimento
Interno.

"". Encerrado o Grande Expediente, por se ter esgotado o tempo ou por falta de oradores, o Presidente
cederá a palavra ao Líder do Governo para considerações finais, por no máximo 5 (cinco) minutos, e em
"<O,,:Ul~'" iniciará a Ordem do Dia, a qual terá a duração máxima de 90 (noventa) minutos.

A ordem do dia destina-se a discussão e votação dasproposições submetidas à deliberação do Plenário.
Para a ordem do dia, far-se-á a verificação de presença e a sessào somente prosseguirá se estiver

presente a maioria absoluta dos Vereadores.

iiiMIil Não se verificando o quórum regimental, o Presidente aguardará por 15 (quinze) minutos
como tolerância antes de declarar obrigatoriamente encerrada a ordem do dia.

HMI A organizaçào da pauta da ordem do dia obedecerá aos seguintes critérios de
preferências:
I Matérias em regime de urgência especial;

Matérias em regime de urgência simples;

em votação;

demais proposições.
As matérias, pela ordem de preferência, figurarão na pauta observada a ordem cronológica de sua

apresentação entre aquelas de mesma classificação.
§~~\Quando tratar-se de recurso relativo a tramitação de determinada proposição, estando
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ambos na mesma ordem do dia, será primeiro julgado o recurso.
Por deliberação do Plenário e a requerimento de Vereador, poder-se-á alterar a ordem de preferência

estabelecida neste artigo.
As emendas são apreciadas na ordem cronológica do recebimento, salvo aquelas dirigidas ao mesmo

dispositivo, as quais serão discutidas e votadas em conjunto .
• ~; Somente poderá constar na Ordem do Dia as proposições com despacho específico para este fim do
Presidente da Câmara, observadas todas as fazes da tramitação estabelecidas do Regimento Interno.

R_ O 10 Secretário procederá à leitura do que se houver de discutir e votar, podendo a leitura ser
dispensada a requerimento verbal de qualquer Vereador, com aprovação do Plenário, a qual será dada como
lida.

iiM' Finda a ordem do dia, por falta de matéria para discutir e votar, ou ainda quando houver matéria,
tendo o tempo regimental se esgotado, o Presidente declarará encerrada a sessão, salvo os casos de
prorrogação, nos termos deste Regimento.

SEÇÃOI
DO PEQUENO EXPEDIENTE

"'Mi No Pequeno Expediente, que terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos, o Presidente dará a
palavra aos Vereadores, durante 02 (dois) minutos improrrogáveis a cada orador, a fim de expor assunto de
sua livre escolha, não se permitindo apartes.

A ordem de chamada dos oradores será a constante da lista organizada em ordem de inscrição;
Nenhum vereador será chamado a falar mais de uma vez no Pequeno Expediente; Não se
admite cessão de tempo no Pequeno Expediente.

O Vereador chamado para falar no Pequeno Expediente poderá, se desejar, encaminhar à Mesa
seu discurso para ser publicado, desde que não exceda a duas laudas digitadas.

SECÃO II
DO GRANDE EXPEDIENTE

iflM Concluído o pequeno expediente passar-se-á ao grande expediente.

Mi- No Grande Expediente, o Presidente dará a palavra aos Vereadores, durante 10 (dez) minutos
improrrogáveis para cada orador, a fim de tratar de assunto de sua livre escolha, sendo permitidos apartes
elo tempo máximo de I minuto por cada vereador aparteante.

A ordem de chamada dos oradores será a constante da lista organizada em ordem de inscrição.
Nenhum Vereador será chamado a falar no Grande Expediente, por mais de uma vez, na mesma sessão.
O Vereador que não tenha concluído seu discurso dentro do tempo que lhe é destinado, em virtude do

término do Grande Expediente, ficará inscrito como o primeiro orador da sessão seguinte, pelo tempo
remanescente.

É facultado no Grande Expediente, a cessão total ou parcial do tempo de que dispõe o Vereador
chamado, mediante comunicação escrita ou verbal dirigida ao Presidente.

A cessão total ou parcial a que se refere o parágrafo anterior poderá beneficiar a mais de um Vereador,
não podendo o tempo de cada cessão ser inferior á metade do tempo do Vereador cedente.
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,,_ o Vereador chamado a falar no Grande Expediente poderá, se o desejar, encaminhar à Mesa seu
discurso para ser reproduzido em ata, desde que não exceda 02 (duas) laudas digitadas.

"., Se o Vereador chamado estiver ausente e não tiver cedido o seu tempo, o respectivo líder
partidário poderá ocupar a tribuna em seu lugar ou cedê-lo a outro membro de sua bancada.

CAPÍTULom
DA ORDEM DO DIA

"Mie Concluído o Grande Expediente, passar-se-á à Ordem do Dia.

"." A Ordem do Dia será organizada pelo Presidente da Câmara, ouvidas as lideranças, e a matéria
dela constante será assim distribuída:

e~~~s do Executivo em regime de urgência;
Discussão de matéria;
otação de matéria;

VI- Discussão:
de projetos;
de recursos .
.Dentro de cada fase de discussão, será obedecida, na elaboração da pauta, a seguinte ordem distributiva:

Pr"ip·tnc de emenda à Lei Orgânica;
Projetos de lei;
projetos de resolução;
Projetos de decreto legislativo;
..,,,u,a'" proposições.
Quanto ao estágio de tramitação das proposições, será a seguinte a ordem distributiva a ser obedecida

elaboração da pauta:
Votação adiada;
Votação;
continuação de discussão;
Discussão adiada.
A pauta da Ordem do Dia deverá ser publicada com antecedência de 24 (vinte e quatros) horas, com

~~8~ção das matérias objeto de sessão extraordinária nos termos do art. 185.
~lí~~Em situações excepcionais mediante solicitação de vereador, devendo haver autorização do Plenário,
poderá ser incluída matéria que não esteja prevista na pauta.

A Ordem do dia estabelecida nos termos do artigo anterior, só poderá ser interrompida ou alterada:
comunicação de licença de Vereador;

Para posse de Vereador ou Suplente;
Em caso de inclusão de projeto na pauta em regime de urgência;
Em caso de inversão de pauta;

caso de retirada de proposição da pauta."M' OS projetos cuja urgência tenha sido concedida pelo Plenário figurarão na pauta da Ordem do Dia,
na sessão ordinária subsequente, como itens preferenciais, pela ordem de votação dos respectivos

requerimentos.
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HMei A inversão da pauta da Ordem do Dia somente se dará mediante requerimento escrito, que será
votado sem discussão, não se admitindo encaminhamento de votação nem declaração de voto.

Figurando na pauta da Ordem do Dia vetos, projetos incluídos em regime de urgência ou proposição
em regime de inversão, só serão aceitos novos pedidos de inversão para os itens subsequentes.

Admite-se requerimento que vise a manter qualquer item da pauta em sua posição cronológica original.
Se ocorrer o encerramento da sessão e remanescer ainda em debate projeto a que se tenha concedido

figurará ele como primeiro item da Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte, após os vetos que
l1Le,al1.U"JLlllOsejam incluídos.

As proposições constantes da Ordem do Dia poderão ser objeto de:
Preferência para votação;
Adiantamento;

Ilit~,;IJtl~;O requerimento de preferência será votado sem discussão, não se admitindo
encaminhamento de votação nem declaração de voto.

ii-h O adiantamento da discussão ou votação de proposição poderá, ressalvado o disposto no § 4° deste
artigo, ser formulado em qualquer fase de sua apreciação em Plenário, através de requerimento verbal ou
escrito de qualquer Vereador, devendo especificar a finalidade e declarar se será por um número certo de
sessões ou sem determinar o número de sessões.

O requerimento de adiantamento é prejudicial à continuação da discussão ou votação da matéria a que
se refira, até que o Plenário sobre ele delibere.

Quando houver orador na tribuna discutindo a matéria ou encaminhando sua votação, o requerimento
iamento só por ele poderá ser proposto.1.,;Apresentado um requerimento de adiamento, outros poderão ser formulados, antes de se proceder à

vmcÍção, a qual se iniciará pelo de prazo mais longo .
• I~fSerá admitido o adiamento da votação de qualquer matéria, desde que ainda não tenha sido votada
nermuma peça do processo.II!Caso h_ajasoli.c~t~çãode pe~anência ~a pauta da Ordem do Dia, esta terá preferência de votação e, se
aprovada, nao admitirá novos pedidos de adiamento.IIi! ReJeitada sua permanência na pauta, a aprovação de um requerimento de adiamento prejudica
as uemais.íl~;O adiame~to da_discussão ou ~a votaçã? .por d~termin~do número d: sessõ.es, i~portará sempre no
adiamento da discussão ou da votaçao da matena por igual numero de ses soes ordinanas.

Os requerimentos de adiamento não comportarão discussão, nem tampouco encaminhamento de
votação, e de voto.
í~!;Poderá ser requerido adiamento em bloco de proposições.

_ A retirada de proposição constante na Ordem do Dia dar-se-á:
• Por solicitação de seu autor, quando o parecer de Comissão da Cons~i~içã~, redação e Justiça te~ha
concluído pela inconstitucionalidade ou ilegalidade, ou quando a proposiçao nao tenha parecer favoravel
das Comissões de mérito;
• Por requerimento do autor, sujeito à deliberação do Plenário, se a proposição tiver parecer favorável de,

uma das Comissões de mérito.
14•• '~i.:J.~Q;Obedecendo o dis osto neste artigo, as proposições de autoria da Mesa ou de Comissão

mediante requerimento subscrito pela maioria
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dos respectivos membros.

ilMe Esgotada a pauta da Ordem do Dia e se nenhum Vereador solicitar a palavra para explicação
pessoal, ou findo o tempo destinado à sessão, o Presidente dará por encerrados os trabalhos.

SEÇAOI
DO INÍCIO DA DISCUSSÃO

"MiO] Incluído o projeto com pareceres de todas as comissões a que for despachado, será
considerado em condições de pauta.

Os projetos serão discutidos respeitados os dispositivos seguintes:
Para discutir o projeto em fase de discussão, cada Vereador disporá de 03 (três) minutos.
O Vereador poderá solicitar vista do projeto em discussão para devolução no prazo máximo de 4

dias úteis, devendo o Presidente conceder.

O Plenário, a requerimento de qualquer Vereador, poderá estender o tempo previsto no artigo
anterior em qualquer das discussões.

Se houver substitutivo, este deverá preceder o projeto original.

Finalizada a segunda discussão do projeto inicial ou o substitutivo, seguir-se-á à votação das
emendas acaso existentes.

As emendas serão lidas e votadas, uma a uma, e respeitada a preferência para emendas de autoria de
Comissão, na ordem direta de sua apresentação.

Não se admite pedido de preferência para votação das emendas.
A requerimento de qualquer Vereador ou mediante proposta do Presidente, com aprovação do Plenário,

as emendas poderão ser votadas em bloco ou em grupos devidamente especificados.

IIFel Discutido o projeto inicial ou substitutivo com emendas, será o projeto encaminhado para votação
da forma que se encontra.

SEÇAO II
DAS VOTAÇÕES

Os projetos com discussão encerrada poderão ser incluídos em pauta para votação.

dM Após o encerramento da votação, o Presidente da Casa encaminhará a matéria aprovada ao do
Executivo no prazo de 15 (quinze) dias, para as providências legais.

dM. Do encaminhamento da matéria será dado recibo protocolado recibo pelo responsável na
Prefeitura.

qUI Se não o fizer o Presidente no prazo previsto no artigo 226, caberá ao Vice- Presidente fazê-lo.

SEÇAO III
DA REDAÇÃO FINAL

I'M A redação final observadas as exceções regimentais, será proposta em parecer da Comissão de
mérito ou da Comissão de Constituição, redação e Justiça, que concluirá pelo texto definitivo do projeto,
com as alterações decorrentes da "lendas aprovadas.
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iiM Se, todavia, existir qualquer dúvida quanto à vontade legislativa, em decorrência de incoerência
notória, contradição evidente oumanifesto absurdo, deverá a Comissão eximir-se de oferecer redação final,
propondo em seu parecer, a reabertura da discussão e concluindopela apresentação das necessárias emendas
corretivas, quando for o caso.

CAPÍTULO IV
DOS SUBSTlTUTlVOS E DAS EMENDASii.' Substitutivo é a proposição apresentada por Vereador, por Comissão Permanente ou pela Mesa,

substituir outra já existente sobre o mesmo assunto.
Os substitutivos só serão admitidos quando constantes de parecer de Comissão Permanente ou quando

apresentado pelo Plenário, durante discussão, desde que subscritos por no mínimo 113(um terço) dos
Vereadores, ou quando de projeto de autoria daMesa, subscritos pela maioria dos membros.

Não será permitido ao Vereador, à Comissão ou à Mesa apresentar mais de um substitutivo à mesma
proposição, sem prévia retirada do anteriormente apresentado.

dMi Os substitutivos apresentados em Plenário deverão ser remetidos às comissões competentes,
terão o prazo de 02 (dois) dias úteis para emitir parecer conjunto.
Os substitutivos serão votados com antecedência sobre proposição inicial, na ordem inversa de sua

~R~,~sentação.I~~iO substitutivo oferecido por qualquer Comissão terá preferência para votação sobre os de autoria de
Vereadores.

Respeitando o disposto do parágrafo anterior, é admissível requerimento de preferência para votação
de substitutivo.

A aprovação de um substitutivo prejudica os demais, bem como a proposição original.
Substitutivo apresentado em Plenário poderá receber parecer conjunto das comissões competentes

ap2s a fase de encerramento da discussão.
• 1~Para elaboração do parecer previsto no parágrafo anterior, a sessão deverá ser suspensa para
realização de reunião conjunta das comissões competentes.

ii. As emendas depois de aprovadooprojeto ou substitutivo, serãovotadas uma a uma,na ordem direta
de sua apresentação, exceto quanto às de autoria de Comissão, que terão sempre preferência.

A requerimento de qualquerVereador oumediante proposta doPresidente, com aprovação do Plenário,
as emendas poderão ser votadas por grupos devidamente especificados ou em bloco.

Não se admite pedido de preferência para votação de emendas e, caso englobadas ou agrupadas para
~~~~ção,não poderá haver pedido de destaque.
í.i'Sí As emendas rejeitadas não poderão ser reapresentadas na mesma sessão legislativa, salvo requerimento
de maioria absoluta dos membros da Casa.

"'Mi Não serão aceitos, por impertinentes, substitutivos ou emendas que não tenham relação direta ou
imediata com a matéria contida na proposição a que se refiram.
Pailáj~:[Q;i;IJm:L~O recebimento de substitutivo ou emenda impertinente não implica na obrigatoriedade de
sua votação, podendo o Presidente da Câmara considerá-los prejudicados antes de submetê-los a votos.

CAPÍTULO V
DA RETIRADA E ARQUIVAMENTO DAS PROPOSiÇÕES
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A retirada da proposição dar-se-á:
velallUUconstante do prolongamento do expediente, por requerimento do autor;
'-""''''UV constante da ordem do dia, nos termos do artigo 229;
quando não tenha ainda baixado no Plenário:

solicitação do autor, deferida de plano pelo Presidente, se a proposição tiver sido inquinada de ilegal
ou inconstitucional, ou se a matéria não tiver recebido nenhum parecer favorável de Comissão de mérito;

liver ainda recebido nenhum parecer;
se de autoria da Mesa ou de Comissão Permanente, obedecida a regra geral pela por solicitação de seu

autor, deferida de plano pelo Presidente, se a proposição não maioria dos seus membros.

"'Mi No início de cada legislatura, serão arquivadosos processos relativos a proposições que, até a data
de encerramento da legislatura anterior, não tenham sido aprovados.

A proposição arquivada nos termos do presente artigo poderá voltar a tramitação regimental,
.~~.~~eque assim requeira o líder da bancada.
il~\Em proposição de autoria da Mesa ou das Comissões Permanentes, a volta à tramitação se dará por
~~a~erimentosubscrito pela maioria de seus respectivos membros.
1;g~íNãopoderão ser desarquivadas as proposições inquinadas de inconstitucionalidade ou ilegalidade,
ou as que tenham parecer contrário das Comissões de mérito.

TÍTULO VI
DOS DEBATES E DELIBERAÇÕES
CAPÍTULO I
DADISCUSSÃO
SEÇÃOI
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

"M1 Discussão é a fase dos trabalhos destinadas aos debates em Plenário.

d- A discussão de proposição de Ordem do Dia se dará pela solicitação dos oradores.

A palavra será dada na seguinte ordem:
r da proposição;
relatores, respeitada a ordem de pronunciamento das respectivas Comissões;
autor do voto vencido, originariamente designado relator, respeitada a ordem

estabelecida no inciso anterior;
• Ao primeiro signatário de substitutivo, se houver.

O Presidente da Câmara não interromperá o orador que estiver discutindo matéria, ressalvado
as hipóteses seguintes:
• Dar conhecimento ao Plenário de requerimento escrito de prorrogação da sessão e para colocá-los
em votação;

lazer comunicação importante, urgente e inadiável à Câmara;
recepcionar autoridade ou personalidade de excepcional relevo;
Suspender ou encerrar a sessão, em caso de tumulto grave no Plenário ou em outras

~~r~~~~~~i~~....•~ ....Câmara.I.JiK,~:.~';O orador interrompido para votação de requerimento de prorrogação da sessão,
quando finda a votação, retomará a Tribuna pelo tempo restante de sua exposição.
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SEÇÃO II
DO ENCERRAMNETO DA DISCUSSÃO

Eo encerramento da discussão dar-se-á:
alta de orador;
disposição legal.

CAPÍTULO II
DA
VOTAÇÃO
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

iii-. Votação é o ato complementar da discussão, através do qual o Plenário manifesta sua vontade
deliberativa.

Considera-se qualquer matéria em fase de votação a partir do momento em que o Presidente declara
encerrada a discussão.

Quando, no curso de uma coleta de votos, esgotar-se o tempo destinado à sessão, esta será prorrogada
até que se conclua a votação da matéria, ressalvada a hipótese da falta de número para deliberação, caso em

a sessão será encerrada imediatamente.
Serão considerados rejeitados todos os projetos que não obtiverem número de votos

necessários ao "quorum" de aprovação das matérias referidas.
As matérias que finalizarem seu procedimento de votação empatado, incluindo o voto do Presidente

da Casa, será de plano arquivada.
A matéria arquivada nos termos do parágrafo anterior, poderá ter seu desarquivamento solicitado pelo

autor da propositura ou por qualquer vereador, a qualquer tempo na mesma legislatura.

oVereador presente à sessão poderá votar a favor, contra ou abster-se.
.... . Aquele Vereador que se abstiver de votar, terá sua presença contada para efeito de quórum.

o Presidente da Câmara, ou quem o substitui, somente manifestará o seu voto nas seguintes
hipóteses:

Ieleição da Mesa Diretora;
quando a matéria exigir para a sua aprovação o voto favorável de 2/3 (dois terços) ou de maioria
soluta dos membros da Câmara;
uando ocorrer empate em qualquer votação no Plenário;
É dado ao Presidente da Câmara o direito de se abster, bem como votar para empatar, em qualquer

votação, inclusive naquelas em que seja exigido quórum qualificado.
§.jii~~Em nenhuma hipótese o Presidente da Câmara poderá votar mais de uma vez.

SEÇÃO III
DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO

Os processos de votação são:

e1etrônico.
O processo simbólico consiste em o Presidente da Câmara, ao anunciar a votação de qualquer m~téria,

convidar os Vereadores que votam a favor a permanecerem como se acham; se o resultado for manifesto
de modo que, à primeira vista, se conheça a maioria, o Presidente
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e~2~lamará o resultado.i!l~~,O processo nominal consiste na expressa manifestação de cada Vereador, que será chamado em voz
alta pelo 10 Secretário, e responderá SIM ou NÃO, conforme seja favorável ou contrário ao que se estiver
votando.

O processo de votação por meio eletrônico deve seguir o procedimento do sistema adotado.

h-ti O processo simbólico será a regra geral para as votações, somente sendo abandonado por
.i~~ositivo legal ou regimental ou a requerimento aprovado pelo Plenário.
II~tDo resultado da votação simbólica qualquer Vereador poderá requerer verificação mediante votação
nominal, não podendo o Presidente indeferi-la.

O Presidente, em caso de dúvida poderá de oficio, repetir a votação simbólica para recontagem
de votos.

h'j'j O processo nominal de votação consiste na contagem dos votos favoráveis e contrários, com a
consignação expressa do nome e do voto de cada Vereador.

Proceder-se-á, obrigatoriamente, a votação nominal para:
dos membros da Mesa, quando exigido por este regimento;

prestação de contas do Prefeito Municipal;
requerimento de prorrogação das sessões;
Requerimento de convocação de Secretário Municipal;

de inclusão de projeto em pauta, em regime de urgência, obedecendo a letra
inciso II art. 31 deste Regimento;
Zoneamento urbano;
Plano Diretor;
Emenda à Lei Orgânica

Perda de mandato dos agentes políticos;
Apreciação de veto.

"MOl Ao submeter qualquer matéria à votação nominal, o Presidente convidará os vereadores
a responderem "sim" ou "não", conforme sejam favoráveis ou contrários.

O Secretário, ao proceder à chamada, anotará as respostas na respectiva lista, repetindo em voz alta o
nome e o voto de cada Vereador.

Terminada a chamada a que se refere o parágrafo anterior e caso não tenha sido alcançado "quórum"
para deliberação, o Secretário procederá, ato contínuo, a uma segunda e última chamada dos
Y7~eadores que ainda não tenham votado.
§il~;Enquanto não for proclamado o resultado da votação, é facultado ao Vereador retardatário proferir seu
voto.

O Vereador poderá retificar seu voto antes de ser anunciado o resultado, na forma regimental.
Concluída a votação, o Presidente proclamará o resultado, anunciando o número de

Vereadores que votaram "sim" e o número daqueles que votaram "não".
Concluída a chamada, caso não tenha sido alcançado "quórum" para deliberação, a matéria ficará

pendente de votação, devendo constar na próxima sessão.

iii- Será procedida, obrigatoriamente, a votação aberta para os casos de eleição dos membros da
Mesa e de seus substitutos.

As dúvidas quanto ao resultado proclamado só poderão ser suscitadas e esclarecidas antes de
anunciada a discussão ou a votação de nova matéria ou, se for o caso, antes de se passar a nova fase da sessão
ou de encerrar-se a Ordem do Dia.



Será inserido na ata o "Boletim de Apuração" respectivo.

SEÇÃOIV
DAVERIFICAÇAO NOMINAL DE VOTAÇÃO

A verificação de votação mediante processo nominal será efetuada na forma regimental.
Nenhuma votação admitirá mais de uma verificação nominal.
Ficará prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação, caso não se encontre presente,

for chamado pela primeira vez, o Vereador que a requereu.
Prejudicado o requerimento de verificação nominal de votação pela ausência de seu autor, ou por

pedido de retirada, faculta-se a qualquer outro Vereador reformulá-lo.

SEÇÃOV
DADECLARAÇAO DE VOTO

MiMi Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador sobre os motivos que o levaram a se
manifestar contrária ou favoravelmente à matéria votada.

MiM A declaração de voto a qualquer matéria se fará de uma só vez, depois de concluída, por inteiro, a
votação de todas as peças do processo.

"Me Em declaração de voto, cada Vereador disporá de 02 (dois) minutos, sendo vedados apartes.

SEÇÃOVI
DO TEMPO DE USO DA PALAVRA

'fiM O tempo de que dispõe o Vereador sempre que ocupar a Tribuna será controlado pelo 20 Secretário,
conhecimento do Presidente, e começará a fluir no instante em que lhe for dada a palavra.

~J1~g~ifQ:1Mi~(J;Quando o orador for interrompido em seu discurso, por qualquer motivo, exceto por aparte
concedido, o prazo de interrupção não será computado no tempo que lhe cabe.

ilMl Salvo disposição expressa em contrário, o tempo de que dispõe o Vereador para falar é assim

fixado:
• Para o vereador pedir retificação ou para impugnar a ata que esteve presente na sessão: 02 (dois)
minutos, sem apartes;

No Pequeno Expediente: 02 (dois) minutos, sem apartes;
no Grande Expediente: 10 (dez) minutos, coma possibilidade de aparte de l(um) minuto; Na
discussão de:

veto: 02 (dois) minutos, com apartes; projeto: 03
(três) minutos, com apartes;
pareceres do Tribunal de Contas sobre contas do Executivo: 05 (cinco) minutos, com apartes; processo
de destituição da Mesa ou de membros da Mesa: 05 (cinco) minutos, para cada

e 10 (dez) minutos para o relator, denunciante e o denunciado, com apartes;
.rocesso de cassação de mandato de Vereador: 05 (cinco) minutos para cada Vereador e 10 (dez)
minutos para o relator e o denunciado ou para o seu procurador, com apartes;

toções: 01 (um) minuto, sem apartes; /}

equcrimentos: 02 (dois) minutos, sem apartes; ~. . /

RENATAWIlIAr:=-
IA~
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05 (cinco) minutos, com apartes.
Em explicação pessoal: 02 (dois) minutos, sem apartes;
Em explicação de autor ou relatores de projetos, quando requerida: 03 (três) minutos com apartes;

declaração de voto: 01 (um) minuto, sem apartes;
pela ordem: 02 (dois) minutos, sem apartes;
Para solicitar esclarecimentos ao Executivo e a Secretários Municipais, quando estes

comparecerem à Câmara, convocados ou não: 03 (três) minutos, sem apartes.

TÍTULO VII
DAS QUESTÕES DE ORDEM E DOS PRECEDENTES
REGIMENTAIS SEÇÃO I
DAS QUESTOES DE ORDEM

Pela ordem, o Vereador só poderá falar, declarando o motivo, para:
n.""~"UJ"U contra preterição de formalidades regimentais;
Suscitar dúvidas sobre a interpretação do Regimento, ou, quando este for omisso, para propor o melhor

método para o andamento dos trabalhos;

Ina qualidade de Líder, para dirigir comunicação à Mesa;
Solicitar a prorrogação do prazo de funcionamento de Comissão Temporária ou comunicar a conclusão
eus trabalhos;

.Solicitar a retificação de voto;
• Solicitar a censura do Presidente a qualquer pronunciamento de outro Vereador que contenha

i~~I~;it!7~~ ;~e:~:;::~oe::r:~~~:~~:: ~~~~o::~ntos de interesse da Câmara.
t~(;l~~~i Não se admite questão de ordem:ra direção dos trabalhos, quando o Presidente estiver com a Palavra;

Na fase do Pequeno Expediente;
na fase do prolongamento do Expediente, exceto quando formulada nos termos do inciso I do

Isente artigo.
Quando houver orador na tribuna;
Quando se estiver procedendo a qualquer votação.

iii_i Para falar pela ordem, cada Vereador disporá de 02 (dois) minutos, não sendo permitidos apartes.

"'_di Se a questão de ordem comportar resposta, esta dev:rá se~ d~~a ime~iatamente, se possível, ou,
caso contrário, em fase posterior da mesma sessão, ou na sessao ordinária seguinte.

SEÇÃO II
DO RECURSO ÀS DECISÕES DO PRESIDENTE

"'_, Da decisão ou omissão do Presidente em questão de orde~, representação ou proposição de
Vereador cabe recurso ao Plenário, nos termos da presente seçao. .

YU"U':!.U'" Até deliberação do Plenário sobre o recurso, prevalece a decisão do Presidente.Mi-' O recurso formulado por escrito dever~ ~er prop?sto, obriga~oriamente dentro do prazo

1.·m~.E!rorrogável de 02 (dois) dias útei~ contados da,decisão profenda ~elo presl~ented 02 (dois) dias úteis,§l~.rApresentado o recurso, o PreSIdente devera, dentro do prazo lm~rorro~avel .e - d C tituicã
J;;:ihe provimento, ou, caso contrário, informá-lo e de plano encammhar a Comissão e ons I içao,

redação e Justiça.
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A Comissão de Constituição, Redação e Justiça terá o prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis para
emitir parecer sobre o recurso.

Emitido o parecer da Comissão de Constituição, redação e Justiça, independentemente de sua
publicação, o recurso será, obrigatoriamente, incluído na ordem do Dia da sessão ordinária seguinte, para
deliberação do Plenário.

Aprovado o recurso, o Presidente deverá observar a decisão soberana do Plenário e cumpri- la fielmente,
sob de sujeitar-se a processo de destituição.

Rejeitado o recurso, a decisão do Presidente será integralmente mantida.

SEÇÃO III
DOS PRECEDENTES REGIMENTAIS

H.i! Os casos não previstos neste Regimento serão decididos pelo Plenário da Casa, passando as
~~~R~ctivasdecisões a constituir precedentes regimentais, que orientarão a solução de casos análogos.
§ii:I~,Também constituirão precedentes regimentais as interpretações do Regimento feitas pelo Plenário da
Casa.

Os precedentes regimentais serão condensados, para a leitura a ser feita pelo Presidente, até o término
da sessão ordinária seguinte, e posterior publicação a parte.

Para os efeitos do parágrafo anterior, o precedente deverá conter, além do texto, a indicação do
dispositivo regimental a que se referem, o número e a data da sessão em que foram estabelecidos e a
assinatura de quem, na presidência dos trabalhos, os estabeleceu.h_' Ao final de cada sessão legislativa, a Mesa fará, através do Ato, a consolidação de todos os
precedentes regimentais formados, publicando-os em avulso para distribuição aos Vereadores.

TÍTULO VIII
DA TRAMITAÇÃO ESPECIAL E URGENTE DE PROPOSITURAS DE INICIATIVA DOS
CIDADÃOS

"'-ii Será assegurada tramitação especial e urgente às proposituras de iniciativa popular.

W- Ressalvadas as competências privativas estabelecidas na Lei Orgânica do Município, o direito de
iniciativa popular poderá ser exercido em qualquer matéria de interesse específico do Município.

_ Considera-se exercida a iniciativa popular quando:
• O projeto de lei vier subscrito por eleitores representando, pelo menos, 5% (cinco por cento) do
eleitorado;
• O projeto de emenda à Lei Orgânica do Município vier subscrito por eleitores representando pelo
menos 5% (cinco por cento) do eleitorado municipal;
• o requerimento para realização de plebiscito ou de referendo subscrito por, pelo menos, 2% (dois por

do eleitorado municipal.
litjs~~/'j•• iAs assinaturas ou impressões digitais dos eleitores, com número de inscrição, zona e seção
eleitoral, serão apostas em formulários impressos, cada um contendo, em seu verso, o texto completo da
propositura apresentada e a indicação das entidades ou cidadãos responsáveis.

Wfi Terminada a subscrição, a propositura será protocolada na Câmara Municipal, a partir do que
terá inicio processo legislativo.

Após o protocolo, a Secretaria da Mesa verificará se foram cumpridas as exigências
regimentais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, certificando o cumprim
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Constatada a falta dos pressupostos legais, a Secretaria da Mesa encaminhará a comissão competente
emissão de parecer da rejeição, assegurada a apresentação do projeto depois de suprida falta.
Para os efeitos do parágrafo anterior, não serão computadas as subscrições:

I _Quando as zonas e seções eleitorais não constarem ou não corresponderem ao Município de Cujubim;
III Quando apostas em formulários que não contenham o texto do projeto ou quando repetidas.
iii;Constatado o número legal de subscrições, a Secretaria encaminhará o projeto à Comissão competente.

".e Para defesa oral da propositura, será convocada, em 07 (sete) dias após a apresentação do relatório
elaborado pela comissão, audiência pública, presidida pelo Presidente da Comissão de Constituição,
redação e Justiça e aberta com pelo menos a metade dos membros de cada Comissão designada para emitir
r~~cer conjunto.
§>~~~Pelo menos 03 (três) dias antes da audiência pública, com fim exclusivo de apreciar relatórios sobre
propositura de iniciativa popular em discussão, a Mesa se obrigará a dar publicidade damesma e afixar, em
local público na Câmara, cópia da propositura e dos relatórios, bem como fornecer cópias deles aos

r.r~Ronentes.

I'~;Na audiência pública, abertos os trabalhos, será observada a seguinte ordem:
Leitura da propositura, sua justificativa e relatórios das comissões competentes, bem como declaração

do número de eleitores que a subscrevem;
• Defesa oral por parte de um dos subescritores da propositura pelo prazo de 10 (dez) minutos,

i rrOgáVeiSpor 05 (cinco) minutos;
debate sobre os demais aspectos da propositura.

"., As comissões designadas para emitir parecer conjunto, deliberarão sobre a propositura em até 07

(~~~~~~~~s..~r~~:.~audiência pública.1."()yMii(),O projeto e o parecer, mesmo quando contrário, serão encaminhados ao Plenário, com
indicação dos votos recebidos nas Comissões, incluindo-se na Ordem do Dia da primeira sessão ordinária
a ser realizada.

iiiM Instruída a propositura, seu parecer será dado a conhecimento em 02 (dois) dias úteis aos
representantes nomeados como cidadãos responsáveis por ela.
I'~~[Fica facultado a esses representantes encaminhar à Mesa suas considerações sobre o parecer
emitido.

O parecer da Comissão de Constituição, redação e Justiça, que concluir pela
inconstitucionalidade será objeto de deliberação inicial, sendo considerado rejeitado o
pr?jeto, se aprovado o parecer pelo Plenário.
§~~,No caso previsto no § 1°,o Presidente procederá a sua leitura, antes da deliberação em Plenário.

m_ Do resultado da deliberação em Plenário será dado conhecimento às entidades ou aos cidadãos
responsáveis pela propositura.

".il É Facultado a todo cidadão do Muncipio de Cujubim, em dia com suas obrigações eleitorais, o
encaminhamento a Câmara Municipal, através dos meios disponíveis, anteprojeto de lei sobre os mais
diversos assuntos de competência Municipal, formando um banco de ideias, a disposição de qualquer
vereador que queira encampá-las, propondo o respectivo projeto de lei, o qual deverá constar em sua
justificativa o autor original da ideia.

TÍTULO IX
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DA FASE ESPECIAL DA SESSÃO LEGISLATIVA

iii- No período de recesso, a Câmara poderá ser extraordinariamente convocada, mediante solicitação
do Executivo, pelo Presidente e pela maioria absoluta dos Vereadores.

h.e A convocação será feita por escrito, com a indicação da matéria a ser apreciada e a relação das
proposições já em tramitação ou a serem apresentadas.

H_ Recebido o oficio, o Presidente ou o seu substituto regimental dará a Câmara conhecimento da
convocação, em sessão plenária se possível, diligenciando para que todos os Vereadores sejam dela
certificados.

O início das sessões extraordinárias dar-se-á, no mínimo, dentro de 72 (setenta e duas horas) do
recebimento do oficio, exceto aquelas convocadas durantes as sessões ordinárias.

Será enviado à publicação o oficio de convocação bem como o texto integral das proposições nelas
relacionados e que não tiverem ainda sido publicadas.

I:! A Câmara somente deliberara sobre a matéria para a qual houver sido convocada, vedada
quaisquer proposições a ela estranhas.

TÍTULO X
DA ELABORAÇAO LEGISLATIVA
ESPECIAL CAPÍTULO I
DOS ORÇAMENTOS
SEÇÃOI
DISPOSIÇOES PRELIMINARES

"MPI Os projetos de Leis Orçamentárias de iniciativa do Poder Executivo, previstos na Lei Orgânica
do Município, deverão ser enviados à Câmara nos seguintes prazos:

IDiretrizes orçamentárias: 15 (quinze) de abril e devolvido para sanção até 17 (dezessete) de julho;
Plano plurianual e orçamento anual: 30 (trinta) de agosto.

i.MRecebidosdoPoderExecutivonas datas citadas,osProjetosdeLeis orçamentárias serão numerados,
independentemente de leitura, e desde logo enviados a Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle, providenciando-se, ainda, sua publicação e distribuição em avulsos aos vereadores.

"'-ii Os projetos de Lei do Executivo relativos a créditos adicionais também serão numerados,
independentemente de leitura, e desde logo enviados a Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle.h-' O Executivo poderá enviar mensagem propondo modificações nos projetos a que se refere este
Capítulo, enquanto não iniciada a votação na Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle,
~ em que a alteração é proposta.
m&1 Se o projeto de Lei Orçamentária for incluído na pauta da sessão ordinária, esta comportara apenas
duas fases:
IPequeno Expediente;
• Ordem do Dia, em que figurarão como itens iniciais os projetas orçamentários, seguidos na ordem
regimental, por vetos e projetos de lei em regime de urgência.

H-ii O pedido de vista dos projetos referidos nesta sessão seguira os prazos regi

SEÇÃOIl
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DA TRAMITAÇAO DOS PROJETOS DE LEIS ORÇAMENTÁRIAS

"'-i A Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle, para apreciação dos projetos de leis
orçamentárias, observará as mesmas normas que disciplinam os trabalhos das Comissões Permanentes.

HUiO parecer deverá apreciar o aspecto formal e o mérito do projeto.".i~Encerrada a discussão o projeto seguirá para deliberação do Plenário.

'fi-" Para elaborar o parecer sobre as emendas, a comissão de Finanças, orçamento, Fiscalização e
Controle terá o razo de 15 (quinze) dias úteis.

Em seu parecer, deverão ser observadas as seguintes normas:
As emendas de mesma natureza ou objetivos serão obrigatoriamente reunidas pela ordem numérica de

sua apresentação, em três grupos, conforme a Comissão recomende a sua aprovação, rejeição ou cuja

ieciação transfira ao Plenário;
A Comissão poderá oferecer novas emendas de caráter técnico, retificativo ou que visem a restabelecer

o equilíbrio financeiro;
• tratando-se do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, será observado o disposto na Lei Orgânica do
Município;
• Tratando-se do projeto de lei do orçamento anual, deverão ser seguidas as disposições da Lei Orgânica
do Município.

H'a Publicado o parecer sobre as emendas, o projeto será incluído na Ordem do Dia.

'fiF!'!Aprovado o projeto, a votação será feita em grupos, conforme dispuser o parecer da Comissão de
~.i~~~.~:~.l.Ç?~~i:.~ento,Fiscalização e Controle.I.~..f(!.~;Dentro de cada um dos grupos constantes do parecer, admite-se o destaque de emenda ou
de grupo de emendas, para votação em separado, sendo o pedido de destaque formulado por escrito e votado
sem discussão, encaminhamento de votação ou declaração de voto.

".' Publicado o parecer, o projeto em fase de redação final será incluído na Ordem do Dia dentro do
prazo máximo de uma sessão.

HR@Aprovada a redação final, será o projeto encaminhado ao Executivo para as providencias legais.".il Caso a Câmara não tenha votado a proposta orçamentária anual até 31 (trinta e um) de dezembro,
será aplicada para o ano subsequente, a lei orçamentária vigente, na forma prevista na Lei Orgânica do
Município.

HMIOcorrendo veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, os recursos que ficarem
sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa, nos termos da Lei Orgânica do Município.

ilFP Respeitadas as disposições expressas neste Capítulo para discussão e votação de projetos de leis
orçamentárias, serão aplicadas, no que couber, as normas estabelecidas no Regimento Interno para os
demais projetos de lei. /í
CAPÍTULO"
DA CONCESSÃO DE TÍTULOS HONORÍFICOS



dE Por via de projeto de decreto legislativo, aprovado em discussão e votação únicas, a Câmara poderá
conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a personalidades nacionais
ou estrangeiras radicadas no País, comprovadamente dignas de honraria.

"Fi O projeto de concessão de título honorifico deverá vir acompanhado, como requisito essencial, de
circunstanciada biografia da pessoa que se deseja homenagear.

A instrução do projeto deverá conter, obrigatoriamente, como condição de recebimento pela Mesa, a
~nuênciapor escrito do homenageado, exceto quanto às personalidades estrangeiras.
I Em se tratando de homenagem a pessoa falecida, esta deverá vir precedida de autorização da família
do homenageado.

ijiM Os títulos honoríficos serão entregues em duas oportunidades por ano, uma no mês de maio e a
outra no mês de setembro.

dM1Para discutir projeto de concessão de título honorifico, cada Vereador disporá de 05 (cinco)
minutos.
li•• tiwiBleô; Tão logo seja aprovada a concessão do título honorifico, será expedido o respectivo
diploma com a imediata assinatura do autor da propositura.

~ A entrega dos títulos será feita em sessão solene para este fim convocada.
liil';;t; Na sessão solene de entrega de título honorífico, o Presidente da Casa referendará
B~;~licamente,com sua assinatura, a honraria outorgada.
§I~~Nas sessões a que alude o presente artigo, para falar em nome da Câmara, só será permitida a palavra
do Vereador autor da propositura como orador oficial, ou de outro por ele designado.

TÍTULO XI
DA SANÇAO DO VETO DA PROMULGAÇAO E REGISTROS DE LEIS, DECRETOS
LEGISLATIVOS E RESOLUÇÕES

",MUI Aprovado o projeto de lei, será este enviado dentro de 15 (quinze) dias ao Prefeito, que
~~~i~scendo,o sancionará.
§j!!I!~;Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse
público, vetá-Io-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto.

O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Prefeito importará sanção.
O veto será apreciado pela Câmara Municipal, dentro de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento,
dendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores, em votação aberta.
Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Prefeito. Esgotado sem.
deliberação o prazo estabelecido no § 4°, o veto será colocado na Ordem do

ia da Sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.
Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito, nos casos dos § 3° e § 5°, o

Presidente da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente da
Câmara fazê-lo.

MMSerão promulgados e enviados à publicação, dentro do prazo máximo e improrrogável
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de 05 (cinco) dias, contados da data de sua aprovação em Plenário, ressalvadas as exceções
regimentais:

Ipela Mesa, as Emendas à Lei Orgânica, com os respectivos números de ordem;
Pelo Presidente, os Decretos legislativos e as Resoluções.

ilM. Os originais de emendas à Lei Orgânica, de Leis, de Decretos Legislativos e de Resolução serão
registrados em livros próprios, rubricados pelo Presidente da Câmara e arquivados na Secretaria da Câmara,
enviando-se ao Executivo, para os fins legais, cópia autêntica dos autógrafos e, quando for o caso, dos
Decretos Legislativos devidamente assinados pelo Presidente.

TÍTULO XII
DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CÂMARA

mMI Os serviços administrativos da Câmara incumbem à sua Secretaria Administrativa e reger­
se-ão por ato regulamentar próprio baixado pelo Presidente.

h-i A Câmara manterá os registros necessários aos seus serviços, sendo obrigatórios os seguintes
registros:

iegistro de ata de sessões;
Registro de ata das reuniões da Mesa e das Comissões;
registro de termos de posse;
Registro de precedentes regimentais.

hM' Os papéis da Câmara serão confeccionados no tamanho oficial e tirnbrados com o brasão do
Município.

HMi Não haverá expediente do Legislativo nos dias de ponto facultativo decretado pelo Presidente
da Casa.

hM A Secretaria da Câmara manterá a disposição dos Vereadores e de suas Comissões, para fins de
estudos e pesquisas:IIExemplares das Constituições Federal e Estadual;
II - Exemplares da Lei Orgânica do Município de Cujubim;
III Icoletânea das leis, dos decretos legislativos e das resoluções, aprovados pelo Poder

Le~. slativo;
IV Dicionário da língua portuguesa;
V Livros sobre técnica legislativa;
VI Assinatura dos Diários Oficiais da União e do Estado.

CAPÍTULO I
DA ORDEM REGIMENTAL E DO REGIMENTO INTERNO

Questão de ordem é toda dúvida levantada em Plenário quanto à mterpretação do regimento.
As questões de ordem, devem ser formuladas com clareza e com a indicação precisa das disposições

l"~*~~entais que se pretende elucidar, sob pena de o Presidente as repelir sumariamente.
§;!~~;Cabe ao Presidente resolver as questões de ordem, não sendo lícito a qualquer Vereador se opor à sua
g~5isão, sem prejuízo de recurso do Plenário.
§~~[;As interpretações de disposições do Regimento Interno feitas pelo Presidente da Câmara em assuntos
controversos constituirão precedentes regimentais.
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Serão também considerados procedentes regimentais, as decisões do Plenário sobre os casos não

previstos neste Regimento."M' OS precedentes regimentais serão registrados em livro próprio para aplicação aos casos análogos.

Ii.ill Ao fim de cada ano, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, elaborará projeto de
resolução de forma a adequar este Regimento, às deliberações regimentais tomadas pelo Plenário, com
eliminação dos dispositivos revogados, bem como os adaptando aos precedentes regimentais firmados.

HM' Este Regimento Interno somente poderá ser alterado, reformado ou substituído por maioria
absoluta de votos dos membros deste Poder Legislativo mediante proposta:

IDe, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros;
Da Mesa;
de uma das Comissões da Câmara.

SEÇÃO I
DO EDIFÍCIO DA CÂMARA

WM, O edifício da Câmara, externa e internamente, será guardado por vigias contratados pela mesma,
podendo, nosmomentos necessários solicitar apoio daGuardaMunicipal, PolíciaMilitar ou Civil do Estado.

W_1i OS vigias contratados o cuidarão, também para que as tnbunas reservadas para convidados
especiais, não sejam ocupadas por outras pessoas.

lfiM' No recinto do Plenário e em outras dependências da Câmara, reservadas a critério da Mesa, só
serão admitidos Vereadores e funcionários da Secretaria, estes quando em serviço."'-U No edifício da Câmara é proibido o porte de armas por qualquer pessoa, inclusive por Vereadores.

Évedado aos espectadores manifestarem-se sobre o que se passar em Plenário.
Pela infração ao disposto no presente artigo, deverá o Presidente determinar aos vigias ou a força

g~licial requisitada a retirada do infrator ou infratores do edifício da Câmara.
~~~.Não sendo suficientes as medidas previstas no parágrafo anterior, poderá o Presidente suspender
ou encerrar a sessão.

TÍTULO XIII
DO EXECUTIVO E DOS SECRET ÁRlos MUNICIPAIS
CAPÍTULO I
DO COMPARECIMENTO DO EXECUTIVO A cÂMARA

iiiRCl Poderá o doExecutivo comparecer à Câmara, em dia e hora previamente estabelecidos, para prestar
esclarecimentos sobre qualquer matéria, quandojulgar oportuno fazê-lo.

Na sessão para esse fim convocada, o Executivo fará uma exposição inicial sobre os motivos que o
levaram acomparecer àCâmara, respondendo, a seguir, às interpelações a elepertinentes, que eventualmente
lhe sejam dirigidas pelos Vereadores.

Na sessão inaugural de cada ano legislativo, o representante do Poder Executivo poderá usar a palavra
para apresentar mensagem de trabalho sem ser interpelado.
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g., Sempre que comparecer à Câmara, o Prefeito Municipal terá assento à Mesa, à direita do
Presidente.

CAPÍTULO II
DA CONVOCAÇÃO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

".1 Os Secretários Municipais poderão ser convocados, a requerimento de qualquer Vereador, para
informações que lhes forem solicitadas sobre o assunto de sua competência administrativa.

O requerimento deverá indicar explicitamente o motivo da convocação, especificando os quesitos que
propostos ao Secretário Municipal.
Aprovado o requerimento de convocação, o Presidente da Câmara expedirá o respectivo oficio ao

Executivo para que sejam estabelecidos o dia e hora do comparecimento do Secretário Municipal.H.' O Secretário Municipal deverá atender à convocação da Câmara dentro do prazo
improrrogável de 3(três) dias, contados da data do recebimento do oficio.

A Câmara se reunirá em sessão ordinária ou extraordinária, em dia e hora previamente
~~~~~elecidos,com o fim específico de ouvir o SecretárioMunicipal sobre os motivos da convocação.
§!!!'!~I;Aberta a sessão, os Vereadores dirigirão interpelações ao Secretário Municipal sobre os quesitos
constantes do requerimento, dispondo, para tanto, de 05 (cinco)minutos, sem apartes, na ordem estabelecida
em folha de inscrição.

Para responder às interpelações que lhe forem dirigidas, o Secretário Municipal disporá de 10 (dez)
minutos, sendo permitidos apartes.

É facultado ao Vereador reinscrever-se para nova interpelação.

g. Não havendo mais Vereadores inscritos para indagações relativas aos quesitos do instrumento de
convocação, o Secretário convocado, obedecidos os mesmos critérios, será interpelado pelo Presidente
sobre outros assuntos relevantes que, por dever de oficio, seja obrigado a conhecer.

CAPÍTULO III
DO JULGAMENTO DAS CONTAS

H+.! Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas juntamente com a prestação de contas,
independentemente de sua leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir cópia a todos os Vereadores e
colocará à disposição dos mesmos, e enviará o processo a Comissão de Finanças e Orçamento, fiscalização
e Controle, para que esta apresente seu parecer pela aprovação ou rejeição das contas.

Até 10 (dez) dias após o recebimento do processo, a Comissão receberá pedido escrito dos Vereadores
solicitando informações sobre itens determinados da prestação de contas.

Para responder aos pedidos de informação, a Comissão poderá realizar quaisquer diligências e vistorias
externas, bem como examinar documentos existentes na Prefeitura ou na Câmara.

g. Deposse dos pareceres doTribunal deContas e daComissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização
e Controle o Presidente da Câmara remeterá cópias dos mesmos ao gestor responsável pelas contas, para
que este, querendo, apresente defesa escrita no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados do
recebimento dos _n._~n,~~""

~:ll.j.18!.i~;Além da defesa assegurada no caput deste artigo, poderá o gestor apresentar defesa oral
pelo tempo de 30 (trinta) minutos, prorrogado por igual período, que será produzida



na sessão em que ocorrer a votação das contas, após o final da discussão, inclusive, podendo utilizar-se
de procurador devidamente constituído.

o julgamento das contas deverá ocorrer dentro de prazo razoável seguindo as
~~~g?siçõesseguintes.
§::\\~~wSomente por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara deixará de prevalecer o
g~~~cerprévio emitido pelo Tribunal de Contas.
11l~Aprovada ou rejeitada as contas, será o processo remetido à Comissão de Finanças. Orçamento,
Fiscalização e Controle, para elaborar o competente Decreto Legislativo.

A Mesa daCâmara comunicará o resultado da deliberação aoTribunal deContas e ao gestor responsável
no prazo de 10 (dez) dias e, encaminhará todo o processo ao Ministério Público no mesmo prazo, nos casos
de rejeição.

TÍTULO XIV
DO JULGAMENTO DE CRIMES DE RESPONSABILIDADES E INFRAÇÔES POLÍTICO-
ADMINISTRATIVAS

MiMNos crimes de responsabilidade e os comuns, o Prefeito será processado e julgado pelo Tribunal
de Justiça do Estado, nos termos da legislação aplicável.

Mi-. O Prefeito, e o Vice-Prefeito serão processados e julgados pela Câmara Municipal pela prática de
infrações político-administrativas definidas neste Regimento, na Lei Orgânica doMunicípio e na legislação
vigente, assegurados dentre outros requisitos de validade, o contraditório, a publicidade, e a ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, e a decisão motivada, que se limitará a decretar a cassação do
mandato dos agentes políticos.

A denúncia escrita será feita por qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das provas.
Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão Especial
Processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da
Câmara, passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para
completar quórum de julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não
poderá integrar a Comissão Especial processante.~,:;r:;De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, após manifestação formal da Mesa Diretora sobre a
admissibilidade da peça, na primeira sessão, determinará a sua leitura e consultará o Plenário sobre seu
recebimento. Decidido o recebimento pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída
Comissão Especial Processante, que terá a finalidade de processar e julgá-los, composta de 03 (três)
Y~r~adores,sorteados entre os desimpedidos, que desde já escolherão seu presidente, relator e membro.
~.~'li Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro de 05 (cinco) dias,
notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a instruem, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas que pretende produzir e arrole
testemunhas até o máximo de 05 (cinco). Se estiver ausente doMunicípio, a notificação far-se-á por edital,
publicado duas vezes, no órgão oficial, com intervalo de três dias, pelo menos, contado da data da primeira

~~BFcação.§;:f~1Decorrido o prazo para apresentação da defesa, aComissão Especial Processante emitirá parecer dentro
de 05 (cinco) dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da denúncia, que beste caso, será
submetido ao Plenário. Se a comissão opinar pelo prosseguimento da denúncia, o Presidente designará,
desde logo, o início da instrução, e determinará os atos, diligência au iências que se fizerem necessárias,
para o depoimento do denunciado e inquirição das testemunha .
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o denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, ou na pessoa de seu
procurador, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, pelo menos, sendo- lhe permitido assistir
audiências e assistir diligências, bem como formular perguntas e reperguntas a testemunha e requerer o que
for de interesse da defesa.

Concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões escritas, no prazo de
05 (cinco) dias, e após a Comissão Especial Processante apresentará parecer final, pela procedência ou
improcedência da acusação, e solicitará do Presidente da Câmara, convocação de sessão para julgamento.
Na sessão de julgamento, o processo será lido, integralmente, e, a seguir, os Vereadores que o desejarem
poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao fmal, o
g~~~nciado, ou seu procurador, terão o prazo máximo de 02 (duas) horas, para produzir defesa oral.
§;;fl"!; Concluída a defesa, proceder-se-á tantas votações nominais quantas forem as infrações articuladas na
denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado, pelo voto
de 2/3 (dois terços), pelo menos, dos membros da Câmara, incurso em qualquer das infrações capituladas
na denúncia. Concluído o julgamento, o Presidente da Câmara proclamará de imediato o resultado e fará
lavrar ata que consigne a votação nominal de cada infração, e, se houver condenação, expedira o competente
decreto legislativo de cassação do mandato do Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o
Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da Câmara
comunicará à Justiça eleitoral o resultado.

O processo deverá estar concluído no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data em que se efetivar
a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo
de nova denúncia ainda que sobre os mesmos fatos.

IB-O Prefeito perderá o mandato, por extinção declarada pela Mesa da Câmara Municipal, nos casos
previstos na Lei Orgânica do Município.

CAPÍTULO I
DO PROCESSO DE DESTITUIÇÃO DE MEMBRO DAMESA

mM Sempre que qualquer Vereador propuser a destituição de Membro da Mesa, o Plenário, conhecendo
da representação, deliberará, preliminarmente, em face da prova documental oferecida por antecipação pelo
;~~~~sentante sobre o processamento da matéria.
§;;;~;~íCaso o Plenário se manifeste pelo processamento da representação autuada, a Mesa pelo I° Secretário,
o Presidente ou seu substituto legal, se for ele o denunciado, determinará a notificação do acusado para
oferecer defesa no prazo de 10 (dez) dias e arrolar testemunhas até o máximo de 3 (três), sendo-lhe enviada

da peça acusatória e dos documentos que a tenham instruído.
Havendo defesa, quando esta for anexada aos autos, o Presidente solicitará a notificação do

f~J?;esentante para confirmar a representação ou retirá-la no prazo de 5 (cinco) dias.
§~~Se não houver defesa, ou havendo, e se o representante confirmar a acusação, será sorteado relator para
o processo e convocar-se á sessão extraordinária para a apreciação da matéria na qual serão inquiridas as
testemunhas de defesa e de acusação, até o máximo de 3 (três) para cada lado.

Não poderá funcionar como relator qualquer membro da Mesa.
§50• Na sessão, o relator, que se assessorará de servidor da Câmara, inquirirá as testemunhas perante o
~1~.~ário,podendo qualquer Vereador formula lhes perguntas do que se lavrará assentada.
§::;I~~Finda a inquirição, o Presidente da Câmara concederá 30 (trinta) minutos para se manifestarem
sucessivamente, o representante, o acusado e o relator, seguindo-se a votação da
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matéria pelo Plenário.
Se o Plenário decidir por 2/3 (d .

reso~~!~:ela dCOI!li~s~ode constitui~~~,t~:~:~ã~ee ~~~~~ç:os Vereadores pela destituição, será elaborada
, o a estituição estiver baseada nas . .'.

sera ~ut~mática, sem deliberação do I ,. causas impeditivas prevista no § IOdo art. 15 dest .
substituí-lo dar publicidade p en~f_l0' cabendo ao Presidente da Mesa D' t e regimento,

perante o plenano, para produzir os ef it ,. Ire ora ou quem vier a
TÍTULO XV elos necessanos.

DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO

"'''IOR .11_111_11__ 11 egimento Interno da CâmResolução. ara somente poderá ser alterado, reformado ou substituído através de

fliihllll-.I!! O . d_ _.. projeto e resolução que vise a alterar r ti . .
admitido quando proposto: ' e ormar ou substituir o Regimento Interno somente será

lor 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câma .
Pela Mesa' ra,1 ;g:4~.~~~h~:0Espe~ial para este fim constituída .

• ~Ij~·~.• I· O projeto de resolução a que se refer " .
considerando-se aprovado se obtiver o voto fav ' I e o p~es~nte artigo sera discutido e votado,
Legislativo. orave da maiona absoluta dos membros do Poder

Sempre que se proceder à reforma ou substitui ão do Rezi
necessário, promulgará, simultaneamente, o respectivo a~odasoDi:;~~~~~~ ~::S~Ó~:.esa da Câmara, se

TÍTULO XVI
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

O cidadão que o desejar poderá usar da palavra na Câmara Municipal por si ou
~resentando entidade pública ou privada, para: '
~ Tratar de qualquer assunto de interesse público na Tribuna Livre, pelo tempo máximo de 5 (cinco)

minutos;
• Emitir conceitos e opiniões junto às Comissões sobre proposições que nela se encontre em estudo

•

0 tempo máximo de 5 (cinco) minutos; ,
opinar na primeira discussão dos projetos de lei e das propostas de emenda à Lei

Orgânica Municipal, pelo tempo máximo de 10 (dez) minutos.
O uso da Tribuna Livre ficará reservada para a última sessão de cada mês.
Para utilizar a Tribuna Livre, o interessado deverá protocolar na secretaria da Câmara, requerimento

'Ito mediante formulário próprio, com antecedência mínima de 72 h antes do início da sessão, a fim de
~~e se inclua em pauta, para,que o pl.enário delibere a respeito do uso da palavra.

,

> O requerimento não sera mdefendo, salvo quando:
Indicar Sessão para o qual já tenha sido deferida 3 (três) inscrições;
Apresentado por pessoa tisica ou jurídica que tenha solicitado inscrição e não tenha comparecido pelo

prazo de 30 (trinta) dias, contados da Sessão em que o requerente tenha sido faltoso, exceto se

ieviamente justificada;
apresentado por pessoa fisica ou jurídica que receber ou tenha recebido voto de repúdio do Poder

~slativo, durante a legislatura corrente;
• Apresentado por pessoa físico ou jurídica que no uso da tribuna livre, tenha desrespeitado o
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Regimento Interno ou ofendido o Poder Legislativo, bem como seus membros, pelo prazo que deliberar a
Mesa, observado a proporcionalidade da ofensa;
'APresentado por pessoa fisica ou jurídica que tenha utilizado Tribuna Livre nos últimos 30 (trinta) dias.
1[1;O Presidente deverá atender até 3 (três) requerimentos para participação popular por sessão, observada
a ordem de inscrição.

Nos casos previstos no inciso II, deste artigo, o Presidente da Câmara encaminhará a solicitação ao
Presidente da respectiva Comissão, o qual deverá indicar o dia e hora para o pronunciamento.

Aquele que utilizar a Tribuna Livre e proferir palavras ofensivas a qualquer autoridadeMunicipal, fica
impedido de utilizar a Tribuna Livre pelo periodo de 01 (um) ano.

Os cidadãos poderão apresentar á CâmaraMunicipal propostas de emenda à Lei Orgânica, projetos
de lei complementar e ordinária, respeitadas a iniciativa exclusiva do Poder Executivo, devendo ser
subscrito no mínimo, 5% (cinco por cento) do eleitorado do Município.11.li~l;J•• ;A proposição de iniciativa popular deverá ser juntada as listas de subscrição, contendo
nome, endereço e assinatura dos subscritores, além dos dados do título eleitoral de todos.

Qualquer cidadão poderá examinar e apreciar as contas do Município, durante a disponibilidade
pública, podendo questionar-lhes a legitimidade.
§10. No período destinado a disponibilidade pública das contas, o Presidente, designará servidor para
acompanhar o cidadão que, independentemente de requerimento, queira examinar a apreciar as contas, no
horário de funcionamento da Câmara.
§20. As denúncias apresentadas serão incorporadas às contas, e remetidas ao Tribunal de Contas, devendo
constar a qualificação do denunciante.

Qualquer cidadão poderá requerer diretamente à Comissão competente, que, em face de atos
lesivos ao patrimônio público municipal, seja prestado informações por parte da autoridade suspeita de tê­
l~~praticados, inclusive exibindo documentos que sirvampara esclarecer as dúvidas suscitadas.
~:;!.!~;Em face do requerimento, que deverá estar ratificado com a assinatura de 5 (cinco) pessoas, todas
com firma reconhecida, a Comissão competente solicitará à autoridade declinada que preste os
d.~~!dos esclarecimentos ou determinará justificadamente o arquivamento da solicitação.
§;~~i.Caso a autoridade declinada não atenda à solicitação da Comissão, inclusive quanto à exibição
de documentos, será considerado abuso de autoridade.

TÍTULO XVIII
DOS PRAZOS REGIMENTAIS

", •• Os prazos previstos neste Regimento são contínuos, devendo ser contado excluindo o dia de
início e incluindo o de seu vencimento.
li••11~lil~.iiDurante o recesso os prazos não fluem.

TÍTULO XIX
DA POSSE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

'fiM O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse, na sessão de que trata o art. 5°, deste Regimento,
perante o Presidente em exercício da Câmara.
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Ultimada a posse dos vereadores eleitos, o Presidente em exercício convidará o Prefeito e Vice-Prefeito
dar-lhes posse.
o Vereador que tiver presidido, a sessão de que trata o art. 5° deste regimento, dará posse ao Prefeito e

Vice-Prefeito.
A posse do Prefeito e do Vice-Prefeito se efetivará após a apresentação, por ambos, de seus respectivos

diplomas e declaração atualizada dos bens mediante apresentação do Imposto de Renda ou declaração
registrada em cartório, informando as fontes de receita, devendo prestar o seguinte compromisso:

"PROMETODEFENDER E CUMPRIRA CONSTITUICÃODA REPÚBLICA FEDERATIVADOBRASIL,
A. CONSTiTUICÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, A LEI ORGÂNICADO MUNICÍPIO DE CUJUBIM,
RESPEITAR AS LEIS E A INDEPENDÊNCIA DOS PODERES, PROMOVER O BEM GERAL DO POVO
DESTE MUNICÍPIO DE CUJUBIM E EXERCER O CARGO SOB A INSPIRACÃO DA DEMOCRACIA,
OBEDECENDO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DE LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE,
MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA. "

Da posse do Prefeito e do Vice-Prefeito serão lavrados os respectivos termos, e registrados em livro
próprio.
§~~;Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada para a posse, o Prefeito ou Vice-Prefeito, salvo motivo de
força maior, não tiver assumido o cargo, esta será declarado vago.

TÍTULO XX
DO CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

Art. 340 A Câmara Municipal de Cujubim possuirá a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, com a
finalidade de analisar as condutas que ferem a ética e decoro parlamentar e propor as penalidades aplicáveis
aos Vereadores submetidos ao processo disciplinar previsto no Código de Ética e Decoro Parlamentar, que
integra este Regimento, como Anexo I.
§)~14A Comissão de Ética e Decoro Parlamentar será constituída juntamente com a eleição das comissões
p~1il1anentes,e terámandatode 02 (dois) anos, admitidaa reconduçãopara omesmo cargo em sua renovação.
.§I~;A Comissão de ética e Decoro Parlamentar será composta de 03 (três) membros, os quais elegeram
dentre eles o Presidente e oVice commandato de 02 (dois) anos, e somente deliberará por maioria absoluta
de seus membros,

TÍTULO XXI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIASMi." À data de vigência deste Regimento, ficarão revogados todos os precedentes firmados sob o
império do Regimento anterior.

• M.A Mesa periodicamente dará con~ecimento a ~om~nidade ?as formas de p~ic.ipa?ão ~opular
previstas neste Regimento, utilizando os meios de comumcaçoes atraves de mensagens mstItuclOnalS."M' Dentro do prazo de 15 (quinze) dias, o Presidente designará os membros das Comissões
Permanentes, nos termos deste Regimento.

"Mel É vedado ao autor atuar como relator em suas proposições.

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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"M' É facultado a instituição da Tribuna da Imprensa em parte do salão destinado as reuniões da Câmara,
~~~auso dos profissionais da imprensa credenciados perante o Poder Legislativo.
lilll~Os órgãos da imprensa escrita, rádio, televisão e as mídias digitais poderão credenciar seus
profissionais,
inclusive correspondentes estrangeiros perante a Mesa, para exercício das atividades jornalísticas, de
informação e divulgação pertinentes a Casa e a seus membros, devendo informar junto à Presidência:

Os dados pessoais e fornecer foto 3 x 4 do profissional que deseja credenciar;
Seu registro como órgão de imprensa.
Somente terão acesso às dependências privativas da Casa os jornalistas e profissionais de imprensa

credenciados, salvo as exceções previstas em regulamento.
Ficam dispensados do credenciamento perante a Câmara Municipal, os profissionais de imprensa

devidamente registrados junto ao Ministério do Trabalho.
O credenciamento previsto nos artigos precedentes será exercido sem ônus ou vínculo trabalhista

com a Câmara Municipal.

"Mm Esta Resolução entrará em vigor em IOde janeiro do ano civil subsequente a sua aprovação em
Plenário, revogando as disposições contraria.

HerloRpeitos Santos
Presidente - CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM/RO
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ANEXO I

TÍTULO I
DA ÉTICA E DO DECORO PARLAMENTAR
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 100 exercício do mandato parlamentar exige conduta digna, ética e compatível com os preceitos deste
Código, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cujubim, da Lei Orgânica do Município, da
Constituição do Estado de Rondônia, da Constituição da República Federativa do Brasil e demais princípios
da moral social e individual, sujeitando-se aos procedimentos e medidas disciplinares previstos.

... As imunidades, prerrogativas e franquias asseguradas ao Vereador são institutos destinados
exclusivamente à garantia do exercício do mandato popular e à defesa do Poder Legislativo Municipal,
sendo defeso o desvio de finalidade e o abuso de direito.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS DO VEREADOR

São deveres fundamentais do Vereador, sem prejuízo de outros legalmente previstos:
mover a defesa dos interesses populares e a autonomia municipal;
ar pelo aprimoramento da ordem constitucional e legal do Município, particularmente das

instituições democráticas e representativas, e pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
• exercer omandato comdignidade e respeito à coisa pública e à vontade popular, agindo com boa-fé, zelo
~obidade, não se eximindo de trabalho algum relativo ao desempenho do mandato;
• O Vereador deverá apresentar-se à Câmara na hora regimental trajando paletó e gravata e a Vereadora
formalmente trajada nos termos do Regimento Interno, nos dias designados às sessões legislativas
ordinárias e extraordinárias, exceto nas reuniões de Comissão de que seja membro;
• Respeitar e cumprir a Constituição da República, a Constituição do Estado, a Lei Orgânica do
Município, as leis e as normas internas da Câmara Municipal;
• Examinar todas as proposições submetidas a sua apreciação, exarando pareceres ou votos sob a ótica
do interesse público, nos prazos regimentais, comparecendo e tomando parte nas reuniões das comissões a
~ertencer;
_ zelar pela celeridade da tramitação de proposições e processos administrativos, observando os prazos
de sua responsabilidade, evitando atos desnecessários ou meramente protelatórios; _ propor ou levar
ao conhecimento da Câmara Municipal, medidas que julgar convenientes aos interesses do Município e
de sua população;
• Propor a impugnação de medidas que lhe pareçam prejudic~a~sao i~ter~sse ?Ú~lico c d~n.u?c~ar
publicamente as atitudes lesivas à afirmação da cidadania, o desperdício do dinheiro público, os privilégios

i·.ustificáveis e o corporativismo;
Tratar com respeito, urbanidade e independência os colegas, as autoridades, os servid~res.da Casa.e os

cidadãos com os quais mantenha contato no exercício da atividade parlamentar, prescmdmdo de Igual
tratamento;
• prestar contas do mandato à sociedade, disponibilizando as informações necessárias ao seu
acompanhamento e fiscalização;

Irespeitar as decisões legítimas dos órgãos da Casa; .'
comunicar, ao Presidente da Câmara, sua ausência da cidade ou do país, especIficando o seu destino

com dados que permitam sua localização;
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_ prestar solidariedade política a todos os cidadãos, em especial aos perseguidos, aos injustiçados, aos
excluídos e aos discriminados, onde quer que se encontrem;
• Contribuir para a afirmação de uma cultura cujos valores não reproduzam, a qualquer título, quaisquer
preconceitos, especialmente com relação a gênero, raça, credo, orientação sexual, convicção filosófica ou

ideológica;
• comunicar e denunciar, da Tribuna da Câmara ou por outras formas condizentes com a lei, todo e
qualquer ato ilícito civil, penal ou administrativo ocorrido no âmbito da Administração Pública Municipal,
bem como casos de inobservância deste código, de que vier a tomar conhecimento;

.. É vedado ao Vereador:

.Desde a expedição do diploma:
a) participar de licitação, firmar ou manter contrato com o Município, com pessoa jurídica de direito
público, autarquia, sociedade de economia mista, empresa pública, fundação e empresa concessionária de
serviço público municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo, funçãoou empregoremunerado, inclusiveos que sejam demissíveis "ad nutum",
nas entidades constantes da alínea anterior.
• Desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com o
Município, ou nele exercer função remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades referidas no inciso I,
alínea "a";
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere o inciso I, alínea "a";
d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.

lutilizar infraestrutura, recursos, funcionários ou serviços administrativos de qualquer natureza da Câmara
do Executivo, para beneficio próprio ou outros fins, contrários ao decoro parlamentar;
quando emPlenário, se ausentar àsvotações, ressalvada a que severificar a título deobstrução parlamentar

legítima nos termos do Regimento Interno.

CAPÍTULO 1Il
DAS DECLARAÇÕES PÚBLICAS OBRIGATÓRIAS

.. O Vereador apresentará à Mesa ou, no caso do inciso IV deste artigo, quando couber, à comissão,
as seguintes declarações obrigatórias periódicas, para fins de ampla divulgação e publicidade:
I Ao assumir o mandato, para efeito de posse, e noventa dias antes das eleições, no último ano da
legislatura: declaração de bens e fontes de renda e passivos, incluindo todos os passivos de sua própria
responsabilidade, de seu cônjuge ou companheira ou de pessoas jurídicas por eles direta ou indiretamente
controladas, de valor igualou superior a sua remuneraçãomensal como Vereador;
• Até o trigésimodia seguinte ao encerramentodoprazopara entregada declaração do imposto de renda das
~oas fisicas: cópia da declaração de imposto de renda do Vereador e do seu cônjuge ou companheira;
• ao assumir o mandato declaração de atividades econômicas ou profissionais, atuais ou anteriores, ainda
que delas se encontre transitoriamente afastado, com a respectiva remuneração ou rendimento, inclusive
quaisquer pagamentos que continuem a ser efetuados por antigo empregador;
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• Durante o exercício do mandato, em comissão ou em plenário, ao iniciar-se a apreciação de matéria
que envolva diretamente seus interesses patrimoniais: declaração de interesse, em que, ao seu exclusivo
critério, declare-se impedido de participar ou explicite as razões pelas quais, a seu juízo, entenda como
1~~~timasua participação na discussão e votação.
liíl~As declarações referidas nos incisosdeste artigo serãoautuadas emprocessos devidamente formalizados
e numerados sequencialmente, fornecendo-se ao declarante comprovante de entrega, mediante recibo em
~e.gJlndavia ou cópia da mesma declaração, com a indicação do local, data e hora da apresentação.
I~.Caberá a Mesa Diretora diligenciar para a publicação e divulgação das declarações referidas neste
artigo, salvo as informações tidas por sigilosas nos termos da lei, obrigatoriamente nos seguintes veículos:

lo diário oficial do Município ou equivalente;
E..m sítio eletrônico da Câmara Municipal na internet.
Na Ouvidoria

lill Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, qualquer pessoa poderá solicitar, mediante
requerimento endereçado a Comissão, informações contidas nas declarações apresentadas pelos
Vereadores, salvo as tidas por sigilosas nos termos da lei.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES ÉTICO-DISCIPLINARES E DOS PROCEDIMENTOS INCOMPATÍVEIS
COM O DECORO PARLAMENTAR

São penalidades disciplinares:
pública;

Suspensão de prerrogativas regimentais;
suspensão temporária do mandato;
Perda do mandato.

111&São infrações ético-disciplinares, puníveis com censura pública, quando não couber penalidade mais

lave:Deixar de observar, salvomotivojusto, os deveres fundamentais doVereador ou as normas do regimento
interno;
IPerturbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões de comissões, inclusive a ausência a votações,
ressalvada a que se verificar a título de obstrução parlamentar legítima, assim considerada a que for
~vada por bancada, bloco parlamentar ou liderança, e comunicada à Mesa;
_ uso em discurso, em pareceres, em documentos oficiais ou afins de expressões
desrespeitosas ou ofensivas;

Iraticar ato que infrinja as regras de urbanidade e de boa conduta nas dependências da Câmara;
esacatar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa o~ c?missão: ou os respectivos presidentes;
A incontinência pública e conduta escandalosa nas dependências da Camara;
a reiteração de falta semjustificativa em reunião de comissão.

... São infrações ético-disciplinares, puníveis com a suspensão de prerrogativas regimentais, quando
não couber penalidade mais grave:

Reincidir em qualquer uma das infrações previstas nos incisos.1aN,do ~rt.7:; . . .
Deixar de observar os deveres fundamentaisdoVereador, previstos no artigo 3 deste Código;
usar os poderes e prerrogativas do cargo para constranger ou aliciar servidor, colega ou

'7
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qualqu~r pessoa sobre a qual exerça ascendência hierárquica, com o fim de obter qualquer espécie de
favorecimento,

... São infrações ético-disciplinares, puníveis com a suspensão temporária do mandato, quando
não couber penalidade mais grave:

IReincidir em infração prevista no artigo anterior;
Revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara ou comissão haja resolvido deva ficar

~oso;
_ revelar informações e documentos oficiais de caráter reservado, de que tenha tido
conhecimento na forma regimental;
• Relatar matéria submetida à apreciação da Câmara, de interesse específico de pessoa fisica ou pessoa

I''dica que tenha contribuído para o financiamento de sua campanha eleitoral;
Praticar ofensa fisica ou moral a qualquer pessoa nas dependências da Câmara;
Faltar, semjustificativa, a 6 (três) sessões ordinárias consecutivas, dentro de uma mesma sessão

I'lativa;a inassiduidade habitual em reuniões de Comissão;
descumprir os prazos regimentais,

São procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar, puníveis com a perda do mandato:
abuso de prerrogativas asseguradas ao Vereador;

A percepção, a qualquer título, em proveito próprio ou de terceiros, de vantagens indevidas;
a infração a qualquer das vedações previstas no art, 4°deste Código;
Sofrer condenação criminal em sentença transitada emjulgado;
Celebrar acordo que tenha por objeto a posse do suplente, condicionando-a à contraprestação financeira

ou à prática de atos contrários aos deveres éticos ou regimentais;
VIIA atribuição de dotação orçamentária, sob a forma de subvenções sociais, auxílios ou qualquer outra
rubrica, a entidades ou instituições das quais participe Vereador, seu cônjuge, companheira ou parente, de
um oude outro, até o terceiro grau, bem comopessoajurídica direta ou indiretamente por eles controlada, ou
ainda, que aplique os recursos recebidos em atividades que não correspondam rigorosamente às suas
finalidades estatutárias;
VIII a criação ou autorização de encargos em termos que, pelo seu valor ou pelas características da empresa
ou entidade beneficiada ou contratada, possam resultar em aplicação indevida de recursos públicos;
VIII Ifraudar, por qualquer meio ou forma, o registro de presença nas sessões da Câmara ou nas reuniões
de comissão, ou apresentar falsa justificativa para o abono de falta;IXI Fraudar, por qualquer meio ou forma, o regular andamento dos trabalhos legislativos para alterar o
resultado de deliberação; " " ' 'xl Prestar informação falsa ou omitir informação relevante nas declarações públicas obngatonas refendas
no art. 5°deste Código; " ,,-
XIIdeixar de comunicar qualquer ato ilícito ca,pazde gerar lesão ou danos no âmbito da Administração
Pública Municipal, de que tenha tomado conhecimento;, ",
XIIIutilizar infraestrutura, recursos, funcio~ário~o~ serviços admm~stratI~osde,qua~~uernatureza, do
Poder Legislativo ou Executivo, para beneficio propno ou outros fins, inclusive eleitorais,
XIII - o exercício indevido de competências administrativas atribuídas;

_a prática de assédio moral contra qualquer servidor da Câmara ou contra qualquer pessoa sobre a
Vereador exerça ascendência hierárquica;
IPortar arma no recinto do plenário,
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.:DIAs condutas puníveis nos artigos 9° elO, só serão objeto de apreciação mediante provas irrefutáveis.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES DISCIPLINARES

ri•• A penalidade será fixada considerando a culpabilidade, a conduta social e os antecedentes do
infrator, bem como os motivos, as circunstâncias e as consequências do fato punível, conforme seja
necessário e suficiente para a reprovação e prevenção da infração.

.. A censura pública será decididapela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, por maioria absoluta
de seus membros, após instrução e parecer do Relator, conforme procedimento previsto neste Código, e
será executada, pela Mesa, por ato escrito contendo obrigatoriamente: nome e legenda partidária do infrator,
breve da conduta infracional e sua classificação neste Código.
';'~I~~tl:;).~iO ato a que se refere o caput será publicado em jornal diário oficial do município ou
equivalente e comunicado ao partido político a que pertencer o infrator.

HM" A suspensão de prerrogativas regimentais será aplicada pelo Plenário da Câmara Municipal,
mediante proposta pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, por maioria absoluta de seus membros,
com base em parecer e voto expedido pelo Relator, conforme procedimento previsto neste Código.

São passíveis de suspensão de prerrogativas regimentais as seguintes:
sar a palavra, em sessão, no horário destinado ao Pequeno ou Grande Expediente;
Ser designado relator de proposição em Comissão;
candidatar-se a, ou permanecer exercendo, cargo de membro da Mesa, de Presidente de Comissão, de

membro Comissão de Ética e Decoro Parlamentar ou de membro de Comissão Parlamentar de Inquérito.
li_Iml!lj"'l~~A penalidade pode consistir na suspensão de uma a todas as prerrogativas referidas neste
artigo, sempre por tempo determinado, não inferior a trinta dias e nem superior a seis meses.

Hlra A suspensão temporária do mandato, cujo periodo não será inferior a trinta dias e não excederá
cento e oitenta dias, e a perda de mandato serão decididas pelo Plenário da CâmaraMunicipal, por 2/3 (dois
terço) de seus membros, após a conclusão de processo disciplinar instaurado pela Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar, nos termos deste Código.
~irij.j~::iíiiPiiA suspensão temporária domandato implicana perda de todas as prerrogativas e benefícios
inerentes ao cargo, inclusive o subsídio, durante o período de afastamento.
HI. Decidida a aplicação de penalidade disciplinar pelas instâncias competentes, a Mesa da Câmara,
no prazo de cinco dias úteis, tomará as medidas necessárias à sua execução e providenciará a averbação na
ficha cadastral do denunciado.

TÍTULO II
DO PROCESSO
DISCIPLINAR CAPÍTULO
I
DA REPRESENTAÇÃO OU DENÚNCIA
Art. 18As representações e/ou denúncias relacionadas ao decoroparlamentar deverão ser feitas, diretamente
à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cujubim.

o cidadão com certidão negativa criminal e Eleitoral na esfera Municipal, Estadual e Federal, o
Presidente da Casa, o vereador legalmente investido na função e o Prefeito Municipal, são
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partes legítimas para requerer à Mesa representação e/ou denúncia em face de Vereador que tenha incorrido
em conduta incompatível ou atentatória ao decoro parlamentar, especificando os fatos e as respectivas

É vedado à Mesa conhecer de representação e/ou denúncia e documentos anônimos, que contenham
ofensas ou sem qualquer indicação de prova.

A vedação ao anonimato não impede que a Mesa, diante da gravidade do fato noticiado e da
verossimilhança da informação, solicite órgãos competentes internos e externos que promova diligências,
com prudência e sigilo até que se apure autoria e materialidade.
Icabe a ouvidoria da Casa implementar os meios necessárias para dar o tratamento adequado e preservar
o anonimato do denunciante, devendo, quando tratar-se de agentes políticos encaminhar a Mesa Diretora

as providencias previstas neste Regimento.
Caso o denunciado seja membro da Mesa da Câmara, ficará impedido de atuar no processo disciplinar,

atribuindo-se suas funções a seu substituto nos termos regimentais, quando houver.iii-" A representação e/ou denúncia será endereçada à Mesa Diretora da Câmara e deverá ser escrita,
contendo a exposição do fato representado, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado e a
classificação da infração, e quando necessário, instruída de documentos.

iflN A Mesa da Câmara, no prazo de dez dias úteis, contados do protocolo da representação e/ou
denúncia, ordenará, conforme o caso:
• A Mesa Diretora nos casos de representação e/ou denúncia por infração ético-disciplinar, emitirá parecer
sobre o juízo de admissibilidade da peça, a fim de constatar presentes seus requisitos formais e legais, e
deliberará por maioria, a ser concluída no prazo de cinco dias úteis; • Verificando não estar a peça apta a
tramitação, ou claramente caracterizando fato acobertado pela imunidade e ou prerrogativas da função, ou
ainda, evidente perseguição política ao representado e/ou denunciado, a Mesa de "oficio" também por
maioria, mandará ao arquivo a representação/denuncia sem apreciação do plenário.
• Verificando tratar-se de fato classificado na representação e/ou denúncia como infração ético­
disciplinar, punível com censura pública, suspensão de prerrogativas regimentais, será remetido o processo
a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, que instaurará, desde logo, o procedimento previsto neste
Código.
• Verificando tratar-se de fato classificado na representação e/ou denúncia como infração ético­
disciplinar, punível com a suspensão temporária ou perda do mandato, manifestará o ple~ário sobre seu
recebimento por maioria simples, aprovado será remetido o processo a Comissão de Etica e Decoro
Parlamentar, que instaurará, desde logo, o procedimento previsto neste capítulo, se rejeitado vai ao arquivo;

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
DISCIPLINAR SEÇÃO I
DA CENSURA E SUSPENSÃO DE PRERROGATIVAS REGIMENTAIS

m.,o procedimento previsto nesta Seção destina-se à apuração de infração ético-disciplinar, punível
com censura pública ou suspensão de prerrogativas regimentais. A • , • ,

O Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, no prazo de tres dias úteis, ~o~~ocara
reunião da Comissão, para designar Relator, dentre os Vereadores deslmpedi~os, para dar micro aos

instruirá o processo e emitirá parecer quanto à penalidade a ser aplicada.
~l~l,túi®;;Considera-se impedido o Vereador para relatoria:
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~epresentante/denunciante ou representado/denunciado; Ofendido;
~ cônjuge e ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou, na colateral até terceiro
grau, do representante, do representado ou do ofendido.

I11IIIPode ser arguida a suspeição do Vereador:
~ comprovadamente, possua relações comerciais com alguma das partes, seus cônjuges e/ou

lentes;Interessado na decisão em favor de uma das partes.

Designado o Relator a comissão dará imediatamente micro aos trabalhos, notificando o
representado ou denunciado, com cópia da representação e/ou denuncia e documentos que a instruírem,
para que no prazo de dez dias úteis, apresente defesa prévia por escrito, indicando as provas que pretende
produzir e testemunhas, até o número de dez.iii. Decorrido o prazo para apresentação da defesa, o Relator emitirá parecer quanto ao recebimento
ou não da representação, no prazo de cinco dias úteis.

A não apresentação da defesa prévia pelo representado, desde que devidamente notificado, não obstará
o recebimento da representação e o seguimento do processo.

Será arquivada a representação quando se verificar:
ue o fato narrado evidentemente não constitui infração ético-disciplinar ou procedimento

incompatível com o decoro parlamentar;

IA existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente;
a falta de justa causa, assim entendida como a ausência de indícios razoáveis de autoria e

materialidade ou lastro probatório mínimo.

H.a O parecer pelo arquivamento será submetido à apreciação da Comissão e deverá ser aprovado
pela maioria absoluta.

_ Recebida a representação e/ou denúncia, a comissão definirá dia e hora para a reunião de instrução,
2!i;.111~a~i,intailmaçãodo representado, de seu defensor constituído, e, se for o caso, do representante.
I A intimação para todos os atos da instrução far-se-á com antecedência mínima de dois
dias.

ii-i Na reunião de instrução proceder-se-á a tomada de declarações do representante, a inquirição das
testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como os esclarecimentos dos peritos,
as acareações e reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando- se, por último, o representado.

O processo seguirá sem a presença do representado que, devidamente intimado para qualquer ato,
~;!~ar de comparecer sem motivo justificado. . _ . .
1!11. As provas serão produzidas, preferencialmente, numa só reunião, podendo a comissao por maioria
absoluta, indeferir as consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.

esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento. .
franqueado ao representado ou ao seu defensor constituído, bem como aos demais membros da

L-l;llllJ.:S:S~IU de Ética e Decoro Parlamentar, a formulação de perguntas e reperguntas.
1:111 Após o interrogatório do representado, será encerrada a.produção pro~atória, salv?_quan~o ho~ver
necessidade de diligências para esclarecimento de circunstânCiase fatos surgidos na reumao de mstruçao.

Concluída a instrução, serão oferecidas alegações finais escritas pelo representado e
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apresentada manifestação do Relator, nesta ordem, no prazo, sucessivo, de cinco dias úteis.

". Findo o prazo do artigo anterior, o Relator emitirá parecer final, no prazo de dez dias úteis,
indicando proposta de aplicação de penalidade disciplinar nos casos de procedência da representação, e
solicitará ao Presidente da Comissão a convocação de reunião para sua apreciação.

É facultado aos membros da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar pedir vista do processo, pelo
de três dias úteis, sucessivamente para cada solicitante, por uma única vez.

O parecer conterá a qualificação do representado, a síntese da representação e da defesa, a indicação
dos motivos de fato e de direito em que se fundamenta e a indicação dos dispositivos legais aplicados.

Decidindo-se pela aplicação de penalidade disciplinar de censura pública ou suspensão temporária do
mandato, o Presidente da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar comunicará imediatamente a decisão à
Mesa da Câmara para que tome as providências necessárias à sua execução.

A decisão pelo arquivamento por insuficiência probatória não impede outra representação sobre os
mesmos fatos, desde que apresentadas provas novas.

"., A Comissão averiguando, a qualquer tempo, tratar-se de conduta infracional mais grave que a
descrita na representação, a ensejar a suspensão temporária ou perda de mandato por procedimento
incompatível com o decoro parlamentar, comunicará o fato imediatamente à Mesa da Câmara para que se
pronuncie sobre a questão.
II.rIJ[iJ;!.l.J Os atos praticados pela Junta de Instrução poderão ser aproveitados na instrução do
procedimento de perda do mandato, desde que produzidos com a observância do contraditório e da ampla
defesa.

'fiM O procedimento previsto neste capítulo deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias úteis
~~2~~~~~~~i ~g~.jficaçãodo representado.~1I;i_"4 O tempo de duração do processo poderá ser prorrogado com aprovação pela maioria
absoluta dos membros da comissão, por igual período, uma única vez.

SEÇÃOIl
DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU PERDA DO MANDATO

A representação encaminhada pela Mesa será recebida pela Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, cujo Presidente instaurará imediatamente o processo, determinando as seguintes providências:rautuação e publicação da representação;

Designação do Relator;
notificação do Vereador representado, acompanhada da cópia da respectiva representaç~o e ~os

documentos que a instruam, para apresentar defesa prévia e indicação de provas, no prazo de qumze dias
úteis.

No caso de impedimento ou desistência do Relator, o Presidente da Comissão designará novo Relator
na Reunião subsequente. r '

Subsidiariamente à tramitação prevista nesta Comissão de Etica e Decoro Parlamentar, podera ser
adotado dispositivos previstos no art. 5° do Decreto Lei n." 201/67 que privilegie a ampla defesa e o
contraditório.

"., O Vereador representado pode constituir advogado para atuar na defesa, em qualquer fase do
processo, inclusive, no Plenário da Câmara Municipal.

í
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_ Apresentada a defesa prévia, o Relator da matéria solicitará reunião da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, em no máximo cinco dias úteis, para decisão sobre o arquivamento ou prosseguimento do
feito, definição das diligências necessárias para a instrução, e designação de data para reunião de instrução .

.. Se, dos elementos colhidos na instrução, decorrer a necessidade de novas diligências ou acareação
de testemunhas, o Relator adotará as providências que se façam necessárias, inclusive, designando nova
data para continuação dos trabalhos.

riM Encerrado o prazo para alegações finais, o relator terá o prazo de dez dias úteis para apresentação
'-'Ull'-'lUlllUU pela procedência da representação ou por seu arquivamento.

No caso de procedência, o Parecer deve conter minuta de projeto de resolução destinado à
declaração da suspensão temporária ou perda do mandato.

I,M.O parecer do Relator será submetido à apreciação da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
considerando-se aprovado se obtiver a maioria absoluta dos votos de seus membros, em votação nominal.

_ É facultado a cada um dos demais membros da Comissão de Étlca e Decoro Parlamentar, por uma
única vez, pedir vista do processo, pelo prazo de três dias úteis, sucessivamente.

mMtiI O parecer conterá a qualificação do agora representado a síntese da representação e da defesa, a
indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundamenta e a indicação dos dispositivos legais
aplicados.

_. No caso de suspensão temporária ou de perda do mandato, recebido o parecer com a minuta do
projeto de resolução, a Mesa fará a leitura e designará sessão exclusiva, incluindo na Ordem do Dia, em,
no máximo, três Sessões Ordinárias.

Não se admitirá proposição de emenda ao projeto de resolução, exceto a de iniciativa da própria Mesa,
corrigir erros materiais.
O projeto de resolução oriundo de procedimento disciplinar terá trâmite exclusivo, sendo, após o

protocolo, encaminhado diretamente ao Plenário para inclusão na Ordem do Dia.

H•• As penalidades de suspensão temporária do mandato e perda do mandato serão decididas em
nominal aberta, dependendo de aprovação de 2/3 (dois terço) dos membros da Casa.

11.~ª.~;:;I~.~i;Na sessão de julgamento de processo de perda de mandato, será dada oportunidade ao
representado para se pronunciar, pelo tempo de duas horas, logo após o encaminhamento da matéria.

HEi' A duração do processo de suspensão temporária do mandato e a do processo de perda do mandato
não excederá noventa dias úteis, contados da notificação do representado.
I@.iilil!ii~º~O tempo de duração do processo poderá ser prorrogado com aprovação do Plenário por
igual período, uma única vez.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES
FINAIS

Hi..Aplicam-se na interpretação deste Código os princípios do formalismo moderado, da lealdade e da
boa-fé, sem prejuízo de outros princípios ou regras interpretativas.

Nenhum ato será declarado nulo, se dá nulidade não resultar prejuízo às partes.
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Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha
concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.

Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na apuração da verdade
substancial ou na decisão da causa.
§ 4° A falta de defesa técnica por advogado não será causa de nulidade do ato.

'fi.' Da decisão da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar que contrariar norma constitucional, da
Lei Orgânica, do Regimento Interno ou deste Código, cabe recurso para a Comissão Permanente de
Constituição Redação e Justiça.

O recurso pode ser interposto pelo representado ou denunciado, no prazo de cinco dias úteis.
recurso deve ser decidido pela Comissão de Justiça e Redação no prazo de cinco dias úteis.
recurso deve indicar expressamente o dispositivo legal contrariado, e não pode envolver reapreciação

da matéria fática.

Os processos serão reunidos:
ois ou mais vereadores forem acusados pela mesma infração;
ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por vários vereadores

reunidos, ou por vários vereadores em concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ou por vários vereadores,
uns contra os outros;
• se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir
impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;
• Quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias elementares influírem na prova
de outra infração.

Cujubim-RO, 25 de Novembro de 2024.

Herlon ~os Santos
Presidente da CMC
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ANEXOU
(Modelos padronizados das proposições -inciso I 142 deste Regimento)

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N°_.
DE DE DE, _

"Ementa: _

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM - ESTADO DE
RONDONIA,

no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que, de acordo com o inciso XX art. )OC da Lei Orgânica do Município, que a
Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte:

EMENDA À LEI ORGÂNICA:

Salas das Sessões,

Art. ( )

Art. (.....•) Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua publicação,
revogando especificamente os seguintes dispositivos (caso haja).

Assinatura: (mínimo de 1/3 (um terço) dos membros da Casa).

JUSTIFICATIVA

(Expor os argumentos defato e de direito quejustifiquem aproposta)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - inciso II 142 deste Regimento)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°_.
DE DE DE, __

"Ementa: _

O PREFEITO(a) MUNICIPAL DE CUJUBIM - Estado de Rondônia, Senhor(a)
________________ , no uso de suas Atribuições legais, especificamente as
contidas nos art.(s). 12,42 e 46 "caput" todos da Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art. (...)

Art. (...) Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. Assinatura do

Autor:

JUSTIFICATIVA

(expor os argumentos de/ato e de direito quejustifiquem oprojeto de Lei Complementar)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - inciso III 142 deste Regimento)

PROJETO DE LEI N° _'
DE_DE DE_,

"Ementa: _

O PREFEITO(a) MUNICIPAL DE CUJUBIM - Estado de Rondônia, Senhor(a)
________________ ' no uso de suas Atribuições legais, especificamente as
contidas nos art.(s). XXX da Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte:

Art. (...)

Art. (...) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinatura do Autor:

JUSTIFICATIVA

(expor os argumentos dosfatos e de direito quejustifiquem oprojeto)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições -inciso IV 142 deste Regimento)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ."
DE DE DE __

"Ementa: _

O(a) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUJUBIM­
Estado de

Rondônia, Vereador (a) , no uso de suas atribuições legais,
especificamente as contidas nos arts. XXXX , ambos da Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. (...)

Art. (...) Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinatura doAutor:

JUSTIFICATIVA

(expor os argumentos dosfatos e de direito quejustifiquem o projeto de Decreto Legislativo)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições -inciso V 142 deste Regimento)

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° _.
DE DE DE, _

"Ementa: _

OCa)PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUJUBIM -
Estado de

Rondônia, Vereador (a) , no uso de suas atribuições legais,
especificamente as contidas nos arts. XX, ambos da Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER, que, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo o seguinte:

RESOLUCÃO:

Art. ( ...)

Art. (...) Está Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinatura do Autor:

JUSTIFICATIVA

(expor os argumentos dosfatos e de direito quejustifiquem o projeto de Resolução)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - art. 231 deste Regimento)

PROJETO SUBSTITUTIVO N°_l,_.
AO PROJETO DE LEI N°__ -'

"Ementa: _

O PREFEITO(a) MUNICIPAL DE CUJUBIM - Estado de Rondônia, Senhora(a)
________________ , no uso de suas Atribuições legais, especificamente as
contidas nos art.(s). XX "caput" da Lei Orgânica do Município, e art. 147 e 231 do Regimento Interno;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte:

LEI:

Art. (...)

Art. (...) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinatura do Autor:

JUSTIFICA TIVA

(expor os argumentos dosfatos e de direito quejustifiquem o substitutivo ao projeto de lei)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - § 5° art. 169 deste Regimento)

AUTÓGRAFO N°_I_
DO PROJETO DE LEI __

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUJBIM - estado de Rondônia, no uso
de suas atribuições legais, especialmente as contidas no §5° art. 169do Regimento Interno, APROVOU, e
o Prefeito(a) Municipal, sancionará a seguinte lei:

LEI MUNICIPAL N°_I.__ .
DE__ DE, ..1

"Ementa: _

(transcrever texto daproposta aprovadopelo plenário)

Cujubim-RO.,

Assinatura DaMesa Diretora
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ANEXOU
(Modelos padronizados das proposições - inciso I §10 art. 148 deste Regimento)

EMENDA SUPRESSIV A N°_

PROJETO DE LEI N° __ I_.
EMENTA: _
AUTOR: _

A presente Emenda visa:

SUPRIMIR: o(s) (alínea, inciso, parágrafo 011 artigo) do Projeto de
Lei N° _

"Art. (...) SUPRIMIDO"

Sala das Sessões, I _/__ .

JUSTIFICA TIV A

Assinatura do autor (s)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - inciso II § l" art. 148 deste Regimento)

EMENDA AGLUTINA TlV A N°

PROJETO DE LEI N"__ /_.
EMENTA: __
AUTOR: _

A presente Emenda visa:

AGLUTINAR 0(8) (alínea. inciso. parágrafo ou artigos) do Projeto de
Lei N" ! com a seguinte redação:

"Art. (...)"

Sala das Sessões, -----'-_.

JUSTIFICA TlV A

Assinatura do autorts)
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ANEXOU
(Modelos padronizados das proposições - inciso III §10 art. 148 deste Regimento)

EMENDA SUBSTITUTIV A N°

PROJETO DE LEIN° _
EMENTA: _
AUTOR: __

A presente Emenda visa:

SUBSTITUIR o(s) (alínea, tnctso. parágrafo ou artigos) do Projeto de
Lei N° / que passa a ter a seguinte redação:

"Art. (. )"

Sala das Sessões, _/ i .

JUSTIFlCATlV A

Assinatura do autorts)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - inciso IV §10art. 148 deste Regimento)

EMENDA MODIFICATIV AN°_

PROJETO DE LEI N° __ 1_.
EMENTA: _
AUTOR: _

A presente Emenda visa:

ALTERA-SE o(s) (alínea, uictso. parágrafo ou artigos) do Projeto de
Lei N° l.:_que passa a ter a seguinte redação:

"Art, (...)"

Sala das Sessões. I . 1 .

JUSTIFICATIVA

Assinatura do autores)
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - inciso V §10 art. 148 deste Regimento)

EMENDA ADITIVA N° _

PROJETO DE LEI N° __ /_.
EMENTA: _
AUTOR: _

A presente Emenda visa:

ACRESCENTA ois) (alínea. inciso, parágrafo ou artigos) do Projeto de Lei
____ I__ com a seguinte redação:

Sala das Sessões.

JUSTIFICA TlV A
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - inciso VI §10art. 148 deste Regimento)

E M E N D A PARLAMENTAR INDIVIDUAL IMPOSITIV A _/ __ .

PROJETO DE LEI N° __ /_
EMENTA: _
AUTOR: Executivo Municipal.

ALOCAÇÃO: (Descriminar a alocação dos recursos)

Unidade Orçamentária: _

Unidade Executora: _

Código: __

Valor ___

ANULAÇÃO:

Os recursos necessários à readequação orçamentária para implementação desta Emenda são oriundos da
anulação, de igual importância, das dotações abaixo discriminadas:

Unidade Orçamentária: _

Unidade Executora: _

Código: __

Valor _

JUSTIFICATIVA

(descrever os motivos da alocação de recursos, levando se em conta o interesse público)

Cujubim-RO., __ / / _
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - §2°art. 148deste Regimento)

EMENDA DE REDAÇÃO N°_/. __ .

O Projeto de Lei N° / , de autoria em tramitação
nesta Casa, passa ter a seguinte redação, para adequabilidade à técnica legislativa vigente:

PROJETO DE LEI N°_/ __ .

(transcrever todo o projeto de lei com a redação correta)

Sala das Sessões, _ --~!_--

JUSTIFlCATIV A

(descrever os pontos obscuros, vícios de linguagem, incorreção de técnica legislativa ou lapso manifesto
que foram adequados).

Assinatura do autorts)
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ANEXO I!
(Modelos padronizados das proposições - art. 151deste Regimento)

INDICAÇÃO N° __

Senhor Presidente.

Apresento a V.Exa., nos termos do mi. 15\ do Regimento Interno, a presente Indicação, a
ser encaminhada ao Senhor(a) Prefeito Municipal, recomendando dentro da viabilidade

orçamentaria e financeira do Município que:

Cujubim-RO.,__ /__ / _

JUSTIFICA TIV A

(Justifique a necessidade do atendimento da medida indicada)

Assinatura do Vereador
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - art. 152 deste Regimento)

REQUERIMENTO N° _

REQUEIRO a V. Exa., com base regimental contida nos arts. 152 § 2° e 43 (no caso deliberação
do plenário), ouvido o douto plenário, que seja oficializado o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
_______________________ (indicar a autoridade a ser inquirida), que:
(descrever ()assunto a ser tratado. as informações solicitadas ouprovidencias cabíveis a serem tomadas).

Cujubim-RO., __ /__ / _

JUSTIFICA TIV A

(Justifique a necessidade do requerimento. levando em consideração o interessepúblico)

Assinatura do Vereador
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ANEXO II
(Modelos padronizados das proposições - art. 155 deste Regimento)

MOÇÃON° _

Senhor Presidente,

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM, nos termos do art. 155 do Regimento
Interno, oferece a presente MOÇÃO DE (aplausos/agradecimentos/repúdio 011

pesar), a ser encaminhada a (ao) (Senhortal/orgão ou instituição/família), por
__________ (descrever os motivos da moção).

Cujubim-RO., / _

JUSTIFICATIVA

(Justifique a necessidade do atendimento da medida indicada)

Assinatura do Vereador
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ANEXO II
(modelo padronizado das proposições - inciso V do art. 27 da LOM e inciso IV desse Regimento)

ATO DE PROMULGAÇÃO DE LEI MUNICIPAL N°. _---'_.

"Promulga proposição legislativa sancionada tacitamente, em
virtude do silêncio de sanção ou veto,
pelo Prefeito Municipal, no tempo hábilprevisto no art. 31 IV do Regimento
Interno".

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CUJUBIM. Estado de Rondônia, vereador(a)
__________ , no uso de suas atribuições legais, definida pelo artigo 27, V da Lei Orgânica e
Art. 31 IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
CONSIDERANDO a aprovação, pela Câmara de Vereadores, do Projeto de Lei n°. __ / _
de autoria _
CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi recebido pelo Poder Executivo
em data de __ I /,
CONSIDERANDO o silêncio de sanção, pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, no tempo hábil previsto
no artigo XX, da Lei Orgânica Municipal, no que concerne a aludida proposição legislativa.

RESOLVE:

Art. 1° PROMULGAR a Lei Municipal n°. __ /__ oriunda do Projeto de Lei n°. __ /__ , de
autoria do Poder Legislativo Municipal, cujo conteúdo faz parte integrante do presente ato de promulgação.

Art. 2° Publique-se e registre-se e ciência ao Poder Executivo.

Assinatura do Presidente da CMA

LEI MUNICIPAL N°. _,
DE DE DE _

Ementa: " _

O Presidente da Câmara Municipal de Cujubim, Estado de Rondônia. vereador(a)
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,

-F-aç-o-Sa-b-e-r-q-u-e-a-C-â-m-a-raMunicipal aprovou, o Prefeito Municipal tacitamente sancionou e eu
PROMULGO a seguinte:

LEI:

(transcrever a matéria aprovada objeto dá promulgação)

Cujubim-RO.,

Assinatura do Presidente da CMA.
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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM

PODER LEGISLATIVO

PARECER DA COMISSÃO 2024.

OS MEMBROS DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, MUNICIPAL DE CUJUBIM-RO,
REUNIRAM-SE NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE
2024, PARA ANALISAR E EMITIR PARECER
SOBRE O REGIMENTO INTERNO/2024 DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL, O QUAL AS
COMISSÃO EMITIRAM O SEGUINTE PARECER:

1°- ExcelentíssimoSenhor Presidenteda Câmara
Municipalde Cujubim, Sr. HERLON PEREIRA DOS SANTOS, encaminhaREGIMENTO
INTERNO/2024 DO LEGISLATIVO, para a análise desta Comissão, tendo a
mesma o seu PARECER, abaixo elencado:

2°- "REGIMENfO INfERNO 2024".

3° - Este regimento interno está embasado na
Legislaçãopertinente quanto ao assunto;

4° - Considerandoque este regimento interno é
de autoria do legislativomunicipal, houve uma boa análise da comissão.

5°- Por este motivo este RELATOR é de parecer
FAVORÁVELAO REGIMENTOINTERNO/2024e pede aos dema~smembros da Comissão
que o APROVE.

Sala das Comissões, 25 de novembro de

Este é o parecer.

Salvo melhor juízo do Soberano Plenárío.

AVENIDA CONDOR N.· 1233, CEP - 76864-000, TEL. (OXX­
câmaracujubim@hotmail.com 69)35"-''''. cu~ . . .

, ~~

~

------------------------- -- - .-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM
Avenida Condor, 1233, Centro / Cepo - Cujubim - RO

CNPJ: 01.641.724/0001-87/ Tel. (69) 3582-2055
contato@camaradecujubim.ro.gov.br

Legislatura 2021/2024
Quorum: MAIORIA ABSOLUTA
Votado na Sessão Ordinária nº 038 em 25/11/2024 às 11:24 hs

Cadeiras: 11 Tipo: ABERTA
Resultado: APROVADO

ITEM DE PAUTA Nº 4: Discussão e Votação Do Regimento Interno De 2024

NAO ABSTENÇOES VOTARAM NAOVOTARAM

o o 9

GILVAN SOARES BARATA
1° Vice-Presidente

UANDERSON DE SOUZA
l' Vice-Presidente

REGINALDO SILVA OLIVEIRA
l'Secretário
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